
  
  
  
  
  

  
  

 

 
 

 
 
 

 

 

(Resolução TC Nº 67, de 04 de dezembro de 2019) 
 
 

 

ITEM 35 
 PRESTAÇÃO DE CONTAS 

EXERCÍCIO DE 2019 

  

Observação: 
Este item foi dividido em 12 (doze) arquivos por exceder o limite de 5MB estabelecido pela resolução 
TC 67/2019. São Eles: 
Do arquivo “Item 035.1” ao “Item 035.12”. 
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3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

116/PMCSA-SEMA/2017. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 116/PMCSA-

SEMA/2017, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse 

transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 116/PMCSA-SEMA/2017, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro 

de Preços, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de Início dos serviços objeto licitado é de 8 (oito) dias corridos, após o recebimento da 

Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística; 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente no Banco 

indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar data em que for efetuado o recebimento dos 

materiais pela Secretaria Solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos serviços e materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota 

de Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

 6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Presencial nº 116/PMCSA-SEMA/2017 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a 

realização do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 

independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 

através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 

deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 

identificação de quem o recebeu. 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: L

U
IZ

 C
A

B
R

A
L

 D
E

 O
L

IV
E

IR
A

 FIL
H

O
, R

IZ
E

L
M

A
 SO

R
A

IA
 FE

R
R

E
IR

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: ed533836-5934-4798-8d19-8722ce9d55c9



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 

Página 3 de 7 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 

acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total 

estimado da aquisição, pela recusa em assinar a Ata de Registro de Preço no prazo máximo 

de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de outras 

sanções previstas no art. 87 da Lei n°. 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento), calculada 

sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 

o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial;  

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total 

estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando inexecução 

total do mesmo; 

d) Advertência; 

e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a 

reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que o licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 

após decorridos o prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
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de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 

Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais 

normas pertinentes. 

9.2 – Nos termos do art. 67 da Lei nº. 8.666/93 e alterações , a Secretaria Executiva de Meio Ambiente 

designa Priscila Ribeiro Ferreira (Assistente Administrativo), telefone: 81-3524-9266. Para ser a fiscal 

responsável pela execução da Ata de Registro de Preços, e que registrará todas as ocorrências e as 

deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada ao(s) licitante(s) vencedor(es), 

objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas. 

9.3 -  A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 

de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 116/PMCSA-

SEMA/2017  e a proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – A questão decorrente da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam ser 

dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do Cabo 

de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

 

Cabo de Santo Agostinho, 07 de Fevereiro de 2018. 

 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Secretaria Executiva de Meio Ambiente  

 

 

 

 

 

 CONTRATADA: BRUNO E PAULA 
RAÇÕES LTDA - ME 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND MARCA QT. 

BRUNO E PAULA RAÇÕES LTDA 
ME 

V. UNITÁRIO V. TOTAL 

1 

GANCHOS PARA CAPTURA DE 
SERPENTES - Características mínimas: 
Hastes de alumínio anodizado, gancho 
em aço inox. Comprimento 100cm, cabo 
emborrachado, formato "C". Garantia 
mínima de 6 meses. 

UND. IGAPÓ 5  R$        420,00   R$            2.100,00  

2 

LAÇOS CAMBÃO PARA CAPTURA DE 
RÉPTEIS - Características mínimas: 
Confeccionado em alumínio de alta 
resistência com cabo plastificado. 
Apresentando dispositivo de travamento e 
soltura de forma rápida e dimensões de 
120cm. Garantia mínima de 6 meses. 

UND. IGAPÓ 5  R$        894,00   R$            4.470,00  

3 

PINÇÕES PARA CAPTURA DE 
RÉPTEIS - Características mínimas: 
Hastes em alumínio anodizado, punho 
(pistola) e jacaré (pinção) em alumínio 
fundido com pintura eletrostática a pó. 
Cabo e mola em aço INOX. Comprimento 
da haste 1,50m. Garantia mínima de 6 
meses. 

UND. IGAPÓ 5  R$        527,00   R$            2.635,00  

4 

CAIXAS PLÁSTICAS PARA 
TRANSPORTE DE ANIMAIS - 
Características mínimas: Caixa para 
transporte de animais grandes, sem 
rodas, é fabricada em polietileno ou fibra. 
Medidas cm: 75cm altura x 95cm comp. x 
70cm largura. Garantia mínima de 6 
meses. 

UND. MY PET 5  R$        638,00   R$            3.190,00  

7 

CAIXA DE MADEIRA PARA RESGATE 
DE ANIMAIS PEÇONHENTOS - madeira 
resistente, com divisórias, tampa com 
cadeado e alça para transporte, medidas 
aproximadas: 30 x 60 x 50 cm (L x C x A). 
Garantia mínima 6 meses. 

UND. IGAPÓ 3  R$     1.267,00   R$            3.801,00  

8 

CORDA DE SEDA 10MT - Características 
mínimas: Corda prolipropileno Seda, de 
acordo com os mais exigentes padrões 
de qualidade, em polipropileno de grande 
resistência e durabilidade para todo o tipo 
de uso. Proteção contra sol e chuva. 
Apresentação: Rolo de 12mm com 50m. 
Garantia mínima de 3 meses. 

UND. RIO 
MAR 2  R$        208,00   R$               416,00  

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: L

U
IZ

 C
A

B
R

A
L

 D
E

 O
L

IV
E

IR
A

 FIL
H

O
, R

IZ
E

L
M

A
 SO

R
A

IA
 FE

R
R

E
IR

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: ed533836-5934-4798-8d19-8722ce9d55c9



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 

Página 7 de 7 

9 

BINÓCULO -  Características mínimas: 
Acabamento emborrachado/ABS, 
abertura: 40mm; Ampliação 8x; campo de 
visão: 149m um objeto observado a 
1000m de distância; à prova d'água 
(impermeável), à prova de neblina (anti 
embaçante), compacto e robusto. Almplo 
campo de visão, revestido com borracha 
blindada. distância focal: 10m. Garantia 
mínima de 12 meses. 

UND. NAUTK
A 3  R$        970,00   R$            2.910,00  

12 

CAPACETE - Características mínimas: 
motociclista, fechado, cor preto, abertura 
automática da viseira, grafismo 
adesivado, casco feito de 
ABS/Policarbonato, com engate rápido, 
on road/uso cidade, leve, viseira 
policarbonato planificada, cor da viseira 
cristal, com certificado INMETRO.  06 
(seis) unidades tamanho 60 ; 06 (seis) 
unidades tamanho 58. Garantia mínima 
de 12 meses. 

UND. PROTO
RK 12  R$        219,00   R$            2.628,00  

13 

JOELHEIRA -  Características mínimas: 
Joelheira para motociclista feita em 
plástico ABS, preta, com proteção contra 
impacto, espuma interna, presa por duas 
fitas elásticas com velcro. Garantia 
mínima de 3 meses. 

PAR IMS 12  R$        173,00   R$            2.076,00  

14 

COTOVELEIRA - Características 
mínimas: Cotoveleira para motociclista 
como proteção plástica no antebraço, 
cotovelo e tríceps, com uma camada de 
bio-espuma confortável para melhor 
proteção. Cotoveleira específica para 
cada lado do braço (direita e esquerda) 
possui silicone na parte interna, evitando 
que a cotoveleira deslize borracha de alta 
absorção no cotovelo, para reduzir 
impactos, 3 cintas elásticas oferecem o 
ajuste perfeito no braço do piloto, 16 
entradas de ar para melhor ventilação. 
Cotoveleiras vendidas em pares. Garantia 
mínima de 3 meses. 

PAR IMS 12  R$        244,00   R$            2.928,00  

VALOR TOTAL:   R$          27.154,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 324/2017 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 151/PMCSA-SEMA/2017 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 116/PMCSA-SEMA/2017 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 014/PMCSA-SEMA/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos SETE dias do mês de FEVEREIRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO, na Secretaria 

Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 

Agostinho/PE, telefone (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 

sob o n
o
 11.294.402/0001-62, através da Secretaria Executiva de Meio Ambiente, por seus 

representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com 

as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas 

legais aplicáveis, em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para 

Registro de Preços nº 116/PMCSA-SEMA/2017 homologado pela Secretária Executiva de Meio 
Ambiente, a Sra. Cladis Margareth Jacobsen, brasileira, arquiteta e urbanista, portadora da Cédula 

de Identidade sob o nº. 9.100.564 SSP/SP e inscrita no CPF sob o nº. 034.150.978-70, publicados no 

Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 

aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa, 

LAMPIÃO CAÇA E PESCA E CAMPING LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 

09.019.761/0001-60, com sede na Rua. Teixeira de Sá, n° 48 – Centro/Cabo de Santo Agostinho PE – 

CEP: 54505-570, representado por seu Sócio, Sr. Paulo André Gomes de Barros, brasileiro, casado, 

empresário, inscrito no CPF/MF sob o n° 416.295.744-49, portador do RG n° 2.799.019 SSP/PE, 

residente e domiciliado na Rua Hilda Costa Monteiro n° 138/Centro – Ipojuca – CEP: 55.590-000. A 

sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 – A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual contratação de empresa 

especializada na aquisição de caixas de animais, puças, EPI’S, GPS, entre outros, para Guarda 
Ambiental, através da Secretaria Executiva de Meio Ambiente.  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 – A presente Ata de Registro de Preço terá a validade de 12 meses, a partir da data da sua 

assinatura.  

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Secretaria Executiva de Meio 

Ambiente, não será obrigada a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo 

Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, 

sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, 

assegurada ao beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A 

Administração poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das 

hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla 

defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

116/PMCSA-SEMA/2017. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 116/PMCSA-

SEMA/2017, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse 

transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 116/PMCSA-SEMA/2017, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro 

de Preços, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de Início dos serviços objeto licitado é de 8 (oito) dias corridos, após o recebimento da 

Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística; 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente no Banco 

indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar data em que for efetuado o recebimento dos 

materiais pela Secretaria Solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos serviços e materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota 

de Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

 6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Presencial nº 116/PMCSA-SEMA/2017 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a 

realização do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 

independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 

através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 

deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 

identificação de quem o recebeu. 
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6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 

acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total 

estimado da aquisição, pela recusa em assinar a Ata de Registro de Preço no prazo máximo 

de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de outras 

sanções previstas no art. 87 da Lei n°. 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento), calculada 

sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 

o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial;  

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total 

estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando inexecução 

total do mesmo; 

d) Advertência; 

e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a 

reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que o licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 

após decorridos o prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
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de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 

Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais 

normas pertinentes. 

9.2 – Nos termos do art. 67 da Lei nº. 8.666/93 e alterações , a Secretaria Executiva de Meio Ambiente 

designa Priscila Ribeiro Ferreira (Assistente Administrativo), telefone: 81-3524-9266. Para ser a fiscal 

responsável pela execução da Ata de Registro de Preços, e que registrará todas as ocorrências e as 

deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada ao(s) licitante(s) vencedor(es), 

objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas. 

9.3 -  A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 

de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 116/PMCSA-

SEMA/2017  e a proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – A questão decorrente da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam ser 

dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do Cabo 

de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

 

Cabo de Santo Agostinho, 07 de Fevereiro de 2018. 

 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Secretaria Executiva de Meio Ambiente  

 

 

 

 

 

 CONTRATADA: LAMPIÃO CAÇA E 
PESCA E CAMPING LTDA 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND MARCA QT. 
LAMPIÃO CAÇA, PESCA E CAMPING 

EIRELI 

V. UNITÁRIO V. TOTAL 

5 

PUÇAS PARA CAPTURAS DE 
RÉPTEIS, SERPENTES E 
OUTROS ANIMAIS - 
Características mínimas: Cabo 
de alumínio anodizado e rede 
(saco) em algodão. Dispositivo 
abre-fecha. Comprimento 
aproximado de 125cm. Garantia 
mínima de 6 meses. 

UND. MED-
SINAL 5  R$        560,00   R$                       2.800,00  

6 

ARMADILHA EM AÇO - 
Confeccionada em arame 
galvanizado, com dispositivo de 
acionamento para captura tipo 
isca suspensa (gancho) ou 
estribo (pedal) e prensa móvel. 
Tamanho: 115 x 40 x 60 cm (L x 
C x A). Garantia mínima 6 meses 

UND. COBRA 
MANIA 3  R$        525,00   R$                       1.575,00  

10 

LANTERNA - Características 
mínimas: lanterna tática não 
elétrica, em alumínio preto, de 
alta intensidade e durabilidade, 
resistente a impacto, 
impermeável (resistente à água) 
e anti-corrosiva, com lâmpadas 
de LED, possui zoom de foco 
regulável 1x 2000x, três modos 
de operação (baixa luz, alta luz e 
strobo). Vem acompanhada de 
duas baterias de litium 
recarregável (longo período e 
duração), carregador Bivolt e 
sinalizador. . Garantia mínima de 
6 meses. 

UND. ZEUS 3  R$        126,00   R$                          378,00  

11 

LUVAS PARA MANEJO - 
Características mínimas: luva de 
segurança confeccionada em 
raspa; tamanho G, reforço 
interno em raspa na palma; tira 
em raspa entre o polegar e o 
indicador, punho 20cm.  

PAR CAMPRO 10  R$          31,00   R$                          310,00  
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15 

BOTA CANO LONGO - Cabedal 
(parte externa): Couro bovino 
preto (resistente à água) ; Forro: 
tecido antibacteriano; Palmilha: 
PU gel anatômica. Com 2cm de 
altura. Absorve os impactos dos 
pés e joelhos. Palmilha 
removível, fácil de lavar. 
Proporciona mais higiene ao 
calçado. A palmilha é perfurada, 
sistema que facilita a 
transpiração. Fechamento: Zíper 
na lateral interna, coberta com 
couro fecho velcro. Sola: 
Borracha de primeira qualidade 
antiderrapante. Colada e 
costurada no cabedal, 
assegurando mais durabilidade e 
resistência ao calçado. Altura 
aproximada do cano: 31cm; 
Altura da sola + palmilha: 4cm. 4 
(QUATRO) UNIDADES 
TAMANHO 42; 02 (DOIS) 
UNIDADES TAMANHO 44 

PAR DAFITI 6  R$        504,00   R$                       3.024,00  

16 

LUVAS TÁTICAS -
Características mínimas: Luva 
tática na cor preta, meio dedo, 
feita em noepreme elástica, PVC 
e fibra de nylon, material anti 
derrapante na parte dianteira da 
luva, área reforçada em fibra de 
carbono, velcro ajustável.   08 
(oito) UNIDADES TAMANHO M; 
04 (quatro) UNIDADES 
TAMANHO G. 

PAR OAKLEY 12  R$          88,00   R$                       1.056,00  

17 

PROTETOR SOLAR - 
Características mínimas:  para 
raios UVA e UVB FPS 50 
resistente à água, na forma de 
creme. Frascos de 120ml. Deve 
conter o no do C.A. (certificado 
de aprovação do ministério do 
trabalho) 

UND. LUVEX Nº 
CA:38.199 10  R$          38,00   R$                          380,00  

18 

ÓCULOS DE SEGURANÇA - 
Características mínimas: óculos 
de segurança alta visão, 
armação em policarbonato e 
nylon, proteção lateral, lente anti-
risco, anti embaçante, cor da 
lente incolor, hastes na cor preta.  

UND. 3M 12  R$          11,90   R$                          142,80  

19 
PERNEIRA PARA CAÇA -  
Características mínimas: 
Perneira joelho em raspa de 

PAR CAMPRO 6  R$          59,00   R$                          354,00  
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couro. 

20 

GPS's - Características mínimas: 
Aparelho de sistema de 
posicionamento global (GPS) - 
Tela colorida 2,6pol legível sob a 
luz solar; GPS de alta 
sensibilidade e receptor 
GLONASS com antena helix 
quádrupla; 4GB de memória 
interna e slot para cartão 
microSD; 250.000 caches pré-
carregados para caching 
informatizado; altímetro 
barométrico e bússola de 3 
eixos; sistema de bateria dupla 
otimizado para exteriores; 
Conectividade sem fio por 
tecnologia Bluetooth ou ANT +. 
O aparelho GPS permite a 
localização em tempo real do 
indivíduo em pesquisas de 
campo, facilitando sua 
localização e posicionamento, 
além de poder efetuar 
marcações das áreas em estudo 
e localizá-las em um outro 
momento, como também 
complementar com estudos de 
geoprocessamento, 
enriquecendo a pesquisa 
realizada. ITEM 01 do SBP 
SAARB 06/2016. Garantia 
mínima de 12 meses. 

UND. GARMIN 3  R$     2.069,00   R$                       6.207,00  

VALOR TOTAL:   R$                     16.226,80  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 008/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 006/PMCSA-SME/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/PMCSA-SME/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 015/PMCSA-SME/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos UM dias do mês de MARÇO do ano de DOIS MIL E DEZOITO, na Secretaria Municipal de 

Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO, sita à 

Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone (81) 

3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o n
o
 11.294.402/0001-62, 

através da Secretaria Municipal de Educação, por seus representantes nomeados e, nos termos do 

art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas pela Lei 

Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a 

classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 005/PMCSA-

SME/2018 homologado pela Secretária Municipal de Educação, a Sra. Sueli Lima Nunes, 
brasileira, divorciada, Servidora Pública, portadora da Cédula de Identidade sob o nº. 3.203.079 - 

SSP/PE e inscrita no CPF sob o nº. 575.996.614-68, publicados no Diário Oficial dos Municípios do 

Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em 

anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa, OTONIEL BARBOZA E CIA 
LTDA - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.718.286/0001-33, com sede na Rua Av. Dantas 

Barreto, 2291 – Sala 05, Centro – Moreno/PE, CEP: 54.800-00, representada por seu representante 

legal, o Sr. Otoniel Barboza da Silva, portador da cédula de identidade nº 5005557 SSP/PE, inscrito 

no CPF/MF sob nº 990.168.184-72. A sequência da classificação das empresas também consta no 

processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 – A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual contratação de empresa 

especializada para locação de ônibus, para transporte de alunos residentes na zona rural, através da 

Secretaria Municipal de Educação.  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 – A presente Ata de Registro de Preço terá a validade de 12 meses, a partir da data da sua 

assinatura.  

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Secretaria Municipal de Educação 

não será obrigada a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de 

Registro de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que 

caiba recurso ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, 

assegurada ao beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A 

Administração poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das 

hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla 

defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

005/PMCSA-SME/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 005/PMCSA-SME/2018, 

que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 005/PMCSA-SME/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro 

de Preços, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de Início dos serviços objeto licitado é de 48 (quarenta e oito) horas, após o 

recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística; 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente no Banco 

indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar data em que for efetuado o recebimento dos 

materiais pela Secretaria Solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos serviços e materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota 

de Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

 6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Presencial nº 005/PMCSA-SME/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização 

do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 

independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 

através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 

deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 

identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
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requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 

acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total 

estimado da aquisição, pela recusa em assinar a Ata de Registro de Preço no prazo máximo 

de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de outras 

sanções previstas no art. 87 da Lei n°. 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento), calculada 

sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 

o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial;  

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total 

estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando inexecução 

total do mesmo; 

d) Advertência; 

e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a 

reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que o licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 

após decorridos o prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
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29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 

Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais 

normas pertinentes. 

9.2 – Nos termos do art. 67 da Lei nº. 8.666/93 e alterações , a Secretaria Municipal de Educação 

designa Adolfo Albino Novais (Professor), telefone: 81-3521-6731. Para ser a fiscal responsável pela 

execução da Ata de Registro de Preços, e que registrará todas as ocorrências e as deficiências 

verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada ao(s) licitante(s) vencedor(es), objetivando a 

imediata correção das irregularidades apontadas. 

9.3 -  A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 

de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 005/PMCSA-

SME/2018 e a proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – A questão decorrente da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam ser 

dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do Cabo 

de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

 

Cabo de Santo Agostinho, 01 de Março de 2018. 

 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Secretaria Municipal de Educação  

 

 

 

 

 

 CONTRATADA: OTONIEL BARBOSA E 
CIA LTDA - ME 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND MARCA 
MODELO QT. 

OTONIEL BARBOSA E CIA 
LTDA ME 

V. UNITÁRIO V. TOTAL 

1 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE 02 (DOIS) VEÍCULOS TIPO 
ÔNIBUS (SENDO 230 DIÁRIAS 
PARA CADA VEÍCULO), COM 
CAPACIDADE MÍNIMA PARA 
40 PESSOAS SENTADAS, 
COM MOTORISTA, 
COMBUSTÍVEL, 
MANUNTENÇÃO POR CONTA 
DO CONTRATADO, 
VIABILIZANDO O 
TRANSPORTE DOS ALUNOS 
RESIDENTES DA ZONA 
RURAL. 

DIÁRIA 

*ÕNIBUS 
VOLKS/CO

MIL 
SVELTO  

U          
**ÔNIBUS 
ESCOLAR 

COM 
CAPAVIDA

DE 44 
LUGARES 

460 R$         650,00  R$  299.000,00  

VALOR TOTAL:   R$ 299.000,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 007/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 005/PMCSA-SELOG-SMI-SMDS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/PMCSA-SELOG-SMI-SMDS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 016/ PMCSA-SELOG-SMI-SMDS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos OITO dias do mês de MARÇO do ano de DOIS MIL E DEZOITO na Secretaria Municipal de 

Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO, sita à 

Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone / Fax: 

(81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o n
o
 

11.294.402/0001-62, através da Secretaria Municipal de Infraestrutura, Secretaria Executiva de 
Logística e Secretaria Municipal de Defesa Social, por seus representantes nomeados e, nos termos 

do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas pela Lei 

Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a 

classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 004/PMCSA-

SELOG-SMI-SMDS/2018 homologado pelo Secretário Municipal de Infraestrutura, o Sr. Antônio 
João Dourado, pela Secretária Executiva de Logística, a Sra. Márcia Beatriz Muniz Diniz e pelo 

Secretário Municipal de Defesa Social, o Sr. Fábio Henrique Mendes da Fonsêca, publicados no 

Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 

aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa. 

COMERCIAL NORTE NORDESTE LTDA - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 15.114.641/0001-

44, com sede na AV. Doutor Joaquim Nabuco nº 1277, sala 01, Varadouro, CEP: 53.020-310, 

OLINDA-PE, representada por seu sócio administrador, o Sr. Cesár Augusto Diles dos Santos, 

brasileiro, solteiro, portador da cédula de identidade nº 76.600-29 – SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob 

o nº 091.479.574-09, no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também 

consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto a futura e eventual aquisição de computadores, através da Secretaria 

Municipal de Infraestrutura, Secretaria Executiva de Logística e Secretaria Municipal de Defesa 

Social. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, as secretarias solicitantes não serão 

obrigadas a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.089/2013. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

004/PMCSA-SELOG-SMI-SMDS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 004/PMCSA-SELOG-

SMI-SMDS/2018, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele 

estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 004/PMCSA-SELOG-SMI-SMDS/2018, pelos licitantes detentores da presente 

Ata de Registro de Preços, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÂO DOS SERVIÇOS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado é de 20 (vinte) dias corridos, após o recebimento da 

Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no seguinte endereço: 

Rodovia PE 60, n° 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 

(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável da Secretaria Solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÂO DOS SERVIÇOS 

6.1 - O fornecimento dos serviços só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 

Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Presencial nº 004/PMCSA-SELOG-SMI-SMDS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de 

Preços, a realização do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição 

imediata, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 

através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 

deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 

identificação de quem o recebeu. 
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6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pela Secretaria solicitante resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 

acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total 

estimado da aquisição, pela recusa em assinar a Ata de registro de preços no prazo máximo 

de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de outras 

sanções previstas no art. 87 da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações; 

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento), calculada 

sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 

o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total 

estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando inexecução 

total do mesmo; 

d) Advertência; 

e) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura 

Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 02 (dois) anos; e 

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 

licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 

prazo da sanção aplicada.  

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e suas alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 
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CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer reajuste de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajuste em face 

da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo interessado, consoante o 

disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 

de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 004/PMCSA-

SELOG-SMI-SMDS/2018 e a proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
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8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

Cabo de Santo Agostinho, 08 de Março de 2018. 

 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Secretaria Municipal de Infraestrutura 

 

 

 

 

 

 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO CABO 
DE SANTO AGOSTINHO 
Secretaria Executiva Logística 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Secretaria Municipal de Defesa Social 

 

 

 

 

 

 CONTRATADA: COMERCIAL NORTE 
NORDESTE LTDA - ME 
 

 

 

TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 
DISPUTA RESERVADA 25% (MEI,ME,EPP) 

ITEM DESCRIÇÃO UND 
MARCA  

MODELO 
QT 

COMERCIAL NORTE 
NORDESTE LTDA - ME CONTRATADO 

V. UNITÁRIO V. TOTAL 

2 

COMPUTADOR TIPO 
DESKTOP 16GB - 
DESCRIÇÃO COMPLETA 
CONFORME PROPOSTA 
ADEQUADA AUTUADA NO 
PROCESSO 

UND. 

POSITIVO 
MASTER8

20/        
22mp55pq 

4 R$   6.840,00  R$      27.360,00  

COMERCIAL 
NORTE 

NORDESTE 
LTDA - ME 

VALOR:   R$   27.360,00    

  
      

  

DISPUTA AMPLA 

ITEM DESCRIÇÃO UND 
MARCA  

MODELO 
QT
. 

COMERCIAL NORTE 
NORDESTE LTDA - ME CONTRATADO 

V. UNITÁRIO V. TOTAL 

2 

COMPUTADOR TIPO 
DESKTOP 16GB - 
DESCRIÇÃO COMPLETA 
CONFORME PROPOSTA 
ADEQUADA AUTUADA NO 
PROCESSO 

UND. 

POSITIVO 
MASTER8

20/        
22mp55pq 

11  R$     
6.840,00  

 R$               
75.240,00  

COMERCIAL 
NORTE 

NORDESTE 
LTDA - ME 

VALOR:    R$     75.240,00    

 
 
 

VALOR TOTAL: 102.600,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 007/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 005/PMCSA-SELOG-SMI-SMDS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/PMCSA-SELOG-SMI-SMDS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 017/ PMCSA-SELOG-SMI-SMDS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos OITO dias do mês de MARÇO do ano de DOIS MIL E DEZOITO na Secretaria Municipal de 

Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO, sita à 

Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone / Fax: 

(81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o n
o
 

11.294.402/0001-62, através da Secretaria Municipal de Infraestrutura, Secretaria Executiva de 
Logística e Secretaria Municipal de Defesa Social, por seus representantes nomeados e, nos termos 

do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas pela Lei 

Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a 

classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 004/PMCSA-

SELOG-SMI-SMDS/2018 homologado pelo Secretário Municipal de Infraestrutura, o Sr. Antônio 
João Dourado, pela Secretária Executiva de Logística, a Sra. Márcia Beatriz Muniz Diniz e pelo 

Secretário Municipal de Defesa Social, o Sr. Fábio Henrique Mendes da Fonsêca, publicados no 

Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 

aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa. 

VETOR COMERCIAL E ENGENHARIA LTDA- ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

04.271.612/0001-70, com sede na AV Presidente Kennedy, 168, Loja 03, Recife/PE, representada por 

seu procurador, o Sr. Leonardo Conte, portador da cédula de identidade nº 2.896.656 SSP/PE e 

inscrito no CPF/MF sob o nº 449.148.904-10, no certame acima numerado. A sequência da 

classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto a futura e eventual aquisição de computadores, através da Secretaria 

Municipal de Infraestrutura, Secretaria Executiva de Logística e Secretaria Municipal de Defesa 

Social. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, as secretarias solicitantes não serão 

obrigadas a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.089/2013. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

004/PMCSA-SELOG-SMI-SMDS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 004/PMCSA-SELOG-

SMI-SMDS/2018, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele 

estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 004/PMCSA-SELOG-SMI-SMDS/2018, pelos licitantes detentores da presente 

Ata de Registro de Preços, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÂO DOS SERVIÇOS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado é de 20 (vinte) dias corridos, após o recebimento da 

Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no seguinte endereço: 

Rodovia PE 60, n° 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 

(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável da Secretaria Solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÂO DOS SERVIÇOS 

6.1 - O fornecimento dos serviços só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 

Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Presencial nº 004/PMCSA-SELOG-SMI-SMDS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de 

Preços, a realização do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição 

imediata, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 

através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 

deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 

identificação de quem o recebeu. 
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6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pela Secretaria solicitante resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 

acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total 

estimado da aquisição, pela recusa em assinar a Ata de registro de preços no prazo máximo 

de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de outras 

sanções previstas no art. 87 da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações; 

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento), calculada 

sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 

o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total 

estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando inexecução 

total do mesmo; 

d) Advertência; 

e) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura 

Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 02 (dois) anos; e 

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 

licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 

prazo da sanção aplicada.  

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e suas alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 
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CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer reajuste de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajuste em face 

da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo interessado, consoante o 

disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 

de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 004/PMCSA-

SELOG-SMI-SMDS/2018 e a proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
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8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

Cabo de Santo Agostinho, 08 de Março de 2018. 

 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Secretaria Municipal de Infraestrutura 

 

 

 

 

 

 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO CABO 
DE SANTO AGOSTINHO 
Secretaria Executiva Logística 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Secretaria Municipal de Defesa Social 

 

 

 

 

 

 CONTRATADA: VETOR COMERCIAL E 
ENGENHARIA LTDA - ME 
 

 

 

TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 
 

DISPUTA RESERVADA 25% (MEI,ME,EPP) 

ITEM DESCRIÇÃO UND MARCA  
MODELO 

QUANT. 

VETOR COMERCIAL E ENGENHARIA 
LTDA - ME CONTRATADO 

V. UNITÁRIO V. UNITÁRIO 

1 

COMPUTADOR 
TIPO DESKTOP 
08GB - 
DESCRIÇÃO 
COMPLETA 
CONFORME 
PROPOSTA 
ADEQUADA 
AUTUADA NO 
PROCESSO 

UND. 

LENOVO 
CORE I5 

7400 3.0GHZ 
v520s 

8  R$       5.400,00   R$           43.200,00  

VETOR 
COMERCIAL E 
ENGENHARIA 

LTDA - ME 

VALOR TOTAL:    R$           43.200,00    

DISPUTA AMPLA 

ITEM DESCRIÇÃO UND 
MARCA  

MODELO 
QUANT. 

VETOR COMERCIAL E ENGENHARIA 
LTDA - ME CONTRATADO 

V. UNITÁRIO V. UNITÁRIO 

1 

COMPUTADOR 
TIPO DESKTOP 
08GB - 
DESCRIÇÃO 
COMPLETA 
CONFORME 
PROPOSTA 
ADEQUADA 
AUTUADA NO 
PROCESSO 

UND. 

LENOVO 
CORE I5 

7400 3.0GHZ 
v520s 

22  R$       5.400,00   R$         118.800,00  

VETOR 
COMERCIAL E 
ENGENHARIA 

LTDA - ME 

VALOR TOTAL:    R$         118.800,00    

 
 

VALOR TOTAL: 162.000,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 003/PMCSA-SECOM/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/PMCSA-SECOM/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 018/PMCSA-SECOM/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos OITO dias do mês de MARÇO do ano de DOIS MIL E DEZOITO, na Secretaria Municipal de 

Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO, sita à 

Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone (81) 

3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o n
o
 11.294.402/0001-62, 

através da Secretaria Executiva de Comunicação Social, por seus representantes nomeados e, nos 

termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas 

pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a 

classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 003/PMCSA-

SECOM/2018 homologado pela Secretaria Executiva de Comunicação Social, o Sr. José Emerson 
Silva de Barros,  brasileiro, solteiro, jornalista, portador da Cédula de Identidade sob o nº. 7.729.043 - 

SSP/PE e inscrito no CPF sob o nº. 098.108.144-45, publicados no Diário Oficial dos Municípios do 

Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em 

anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa, RCOM COMÉRCIO E SERVIÇOS, 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.426.130/0001-89, com sede na Rua Amaro Albino de Pimentel, 129 

– Novo Carmelo – CEP: 54.759-422, Camaragibe/PE, representada por sua procuradora, a Sra. Ilene 
Miguel da Silva, portadora da cédula de identidade nº 1.522.787 SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o 

nº 020.719.474-28. A sequência da classificação das empresas também consta no processo acima 

citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 – A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de drone, 

painel iluminador, tripé e HD, através da Secretaria Executiva de Comunicação Social. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 – A presente Ata de Registro de Preço terá a validade de 12 meses, a partir da data da sua 

assinatura.  

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Secretaria não será obrigada a 

adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, 

podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou 

indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário 

do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração poderá ainda, 

cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para 

tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: L

U
IZ

 C
A

B
R

A
L

 D
E

 O
L

IV
E

IR
A

 FIL
H

O
, R

IZ
E

L
M

A
 SO

R
A

IA
 FE

R
R

E
IR

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: ed533836-5934-4798-8d19-8722ce9d55c9



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 

Página 2 de 6 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

003/PMCSA-SECOM/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 003/PMCSA-

SECOM/2018, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele 

estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 003/PMCSA-SECOM/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de 

Registro de Preços, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de Início dos serviços objeto licitado é de 10 (dez) dias, após o recebimento da Ordem 

de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística; 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente no Banco 

indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar data em que for efetuado o recebimento dos 

materiais pela Secretaria Solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos serviços e materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota 

de Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

 6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Presencial nº 003/PMCSA-SECOM/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a 

realização do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 

independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 

através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 

deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 

identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: L

U
IZ

 C
A

B
R

A
L

 D
E

 O
L

IV
E

IR
A

 FIL
H

O
, R

IZ
E

L
M

A
 SO

R
A

IA
 FE

R
R

E
IR

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: ed533836-5934-4798-8d19-8722ce9d55c9



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 

Página 3 de 6 

6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 

acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total 

estimado da aquisição, pela recusa em assinar a Ata de Registro de Preço no prazo máximo 

de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de outras 

sanções previstas no art. 87 da Lei n°. 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento), calculada 

sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 

o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial;  

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total 

estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando inexecução 

total do mesmo; 

d) Advertência; 

e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a 

reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que o licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 

após decorridos o prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 
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8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 

Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais 

normas pertinentes. 

9.2 – Nos termos do art. 67 da Lei nº. 8.666/93 e alterações, a Secretaria Executiva de Comunicação 

Social designa José Emerson Silva de Barros (Secretário Executivo de Comunicação Social), telefone: 

81-3521-6461. Para ser a fiscal responsável pela execução da Ata de Registro de Preços, e que 

registrará todas as ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada 

ao(s) licitante(s) vencedor(es), objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas. 

9.3 -  A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 

de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 003/PMCSA-

SECOM/2018 e a proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 
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11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – A questão decorrente da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam ser 

dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do Cabo 

de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

 

Cabo de Santo Agostinho, 08 de Março de 2018. 

 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Secretaria Executiva de Comunicação Social 

 

 

 

 

 

 CONTRATADA: RCOM COMÉRCIO E 
SERVIÇOS EIRELI - ME 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND. MARCA QT. 

RCOM COMERCIO E 
SERVIÇOS EIRELI ME 

Preço Unit Preço Total 

1 

DRONE - CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
DOBRÁVEL E PORTÁTIL; BAIXO PESO 743G; 
PRONTO PARA DECOLAR DENTRO DE 1 
MINUTO; PROJETADO PARA BOLSA DE 
OMBRO; SEGURO E CONFIÁVEL; 24 
PROCESSADORES DE ALTO DESEMPENHO, 5 
CÂMERAS VISUAIS E CONECTIVIDADE VIA 
SATÉLITE DE BANDA DUPLA; 
POSICIONAMENTO PRECISO EM AMBIENTES 
INTERNOS E EXTERNOS; DESVIOS DE 
OBSTÁCULOS A FRENTE MESMO EM ALTAS 
VELOCIDADES DE ATÉ 36KM/H; DUPLO 
SENSOR PARA MAIOR CONFIABILIDADE. 
GARANTIA DE 12 MESES. 

UND 
DJI 

MAVIC 
PRO 

1 R$  6.400,00   R$    6.400,00  

TOTAL GERAL    R$   6.400,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 003/PMCSA-SECOM/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/PMCSA-SECOM/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 019/PMCSA-SECOM/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos OITO dias do mês de MARÇO do ano de DOIS MIL E DEZOITO, na Secretaria Municipal de 

Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO, sita à 

Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone (81) 

3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o n
o
 11.294.402/0001-62, 

através da Secretaria Executiva de Comunicação Social, por seus representantes nomeados e, nos 

termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas 

pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a 

classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 003/PMCSA-

SECOM/2018 homologado pela Secretaria Executiva de Comunicação Social, o Sr. José Emerson 
Silva de Barros,  brasileiro, solteiro, jornalista, portador da Cédula de Identidade sob o nº. 7.729.043 - 

SSP/PE e inscrito no CPF sob o nº. 098.108.144-45, publicados no Diário Oficial dos Municípios do 

Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em 

anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa, SC DA SILVA COMÉRCIO 
EIRELLI - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 24.790.994/0001-55, com sede na Rua Bahia, n° 30 C, 

Jordão – Recife/PE, CEP: 54250-370, telefone (81) 3048-1777, representada por seu procurador, o Sr. 
Anderson Soares da Silva, solteiro, portador da cédula de identidade nº 5.432.363 SDS/PE e inscrito 

no CPF/MF sob o nº 030.407.284/23. A sequência da classificação das empresas também consta no 

processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 – A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de drone, 

painel iluminador, tripé e HD, através da Secretaria Executiva de Comunicação Social 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 – A presente Ata de Registro de Preço terá a validade de 12 meses, a partir da data da sua 

assinatura.  

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Secretaria não será obrigada a 

adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, 

podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou 

indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário 

do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração poderá ainda, 

cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para 

tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
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que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

003/PMCSA-SECOM/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 003/PMCSA-

SECOM/2018, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele 

estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 003/PMCSA-SECOM/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de 

Registro de Preços, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de Início dos serviços objeto licitado é de 10 (dez) dias, após o recebimento da Ordem 

de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística; 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente no Banco 

indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar data em que for efetuado o recebimento dos 

materiais pela Secretaria Solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos serviços e materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota 

de Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

 6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Presencial nº 003/PMCSA-SECOM/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a 

realização do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 

independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 

através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 

deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 

identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 
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6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 

acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total 

estimado da aquisição, pela recusa em assinar a Ata de Registro de Preço no prazo máximo 

de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de outras 

sanções previstas no art. 87 da Lei n°. 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento), calculada 

sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 

o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial;  

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total 

estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando inexecução 

total do mesmo; 

d) Advertência; 

e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a 

reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que o licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 

após decorridos o prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 
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8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 

Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais 

normas pertinentes. 

9.2 – Nos termos do art. 67 da Lei nº. 8.666/93 e alterações, a Secretaria Executiva de Comunicação 

Social designa José Emerson Silva de Barros (Secretário Executivo de Comunicação Social), telefone: 

81-3521-6461. Para ser a fiscal responsável pela execução da Ata de Registro de Preços, e que 

registrará todas as ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada 

ao(s) licitante(s) vencedor(es), objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas. 

9.3 -  A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 

de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 003/PMCSA-

SECOM/2018 e a proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 
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11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – A questão decorrente da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam ser 

dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do Cabo 

de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

 

Cabo de Santo Agostinho, 08 de Março de 2018. 

 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Secretaria Executiva de Comunicação Social 

 

 

 

 

 

 CONTRATADA: SC DA SILVA 
COMÉRCIO EIRELI - ME 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND. MARCA QT. 

SC DA SILVA COMERCIO EIRELI - 
ME 

Preço Unit Preço Total 

2 

PAINEL/ILUMINADOR - 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: LED 
1000 AC; 6000 LUX; CONTROLE DE 
DIMMER; CONTROLE DE 
TEMPERATURA DE COR; ENTRADA 
XLR; CARREGADOR. GARANTIA DE 12 
MESES. 

UND E-IMAGE 3  R$    3.500,00   R$         10.500,00  

3 
TRIPÉ - CARACTERÍSTIMAS MÍNIMAS: 
PARA PAINEL/ILUMINADOR LED 1000 
AC. GARANTIA DE 12 MESES. 

UND E-IMAGE 3  R$       960,00   R$           2.880,00  

4 

HD EXTERNO - CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: 6TB; RAID PROFISSIONAL 
POR HARDWARE DE DISCO DUPLO, 
DUAS PORTAS THUNDERBOLT 2; USB 
3.0; VELOCIDAD EE CONFIABILIDADE 
Á SUA MEDIDA; VELOCIDADES 
ESTONTEANTES ATÉ 420MB/S; DUAS 
PORTAS THUNDERBOLT 2 PARA 
FLUXOS DE TRABALHO 4K; DESIGN 
INOVADOR COM RAID PARA MÁXIMA 
FIABILIDADE; INTERFACE USB 3.0 
PARA COMPATIBILIDADE COM PC E 
MAC. GARANTIA DE 12 MESES. 

UND HD 2 BIG 
QUADRA 1  R$    3.000,00   R$           3.000,00  

TOTAL GERAL  R$         16.380,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 038/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 012/SMDS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/SMDS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 020/PMCSA-SMDS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos VINTE E NOVE dias do mês de MARÇO do ano de DOIS MIL E DEZOITO, na Secretaria 

Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 

Agostinho/PE, telefone (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 

sob o n
o
 11.294.402/0001-62, através da Secretaria Municipal de Defesa Social, por seus 

representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com 

as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas 

legais aplicáveis, em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para 

Registro de Preços nº 009/SMDS/2018, homologado pela Secretaria Municipal de Defesa Social, 
neste ato representado pelo seu Secretário, o Sr. FÁBIO HENRIQUE MENDES DA FONSÊCA, 

brasileiro, casado, funcionário Público, portador da Cédula de Identidade sob o nº. 3.993.199 - SSP/PE 

e inscrito no CPF/MF sob o nº. 735.390.824-68publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado 

de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, 

tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa, GRAFFIT EMPREENDIMENTOS LTDA 
EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 19.611.221/0001-24, com sede na Rua Francisco de Assis da Silva 

Teixeira, n° 181 – SL 5 – Núcleo Residencial Ministro Marcos Freire – Cabo de Santo Agostinho – PE 

– CEP: 54515-190, representada por seu representante legal, o Sr. Eraldino José dos Santos, 

brasileiro, casado, portador da cédula de identidade nº 3.484.167SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o 

nº 587.459.474-49. A sequência da classificação das empresas também consta no processo acima 

citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 – Registro de preços pelo prazo de doze meses para eventual aquisição de 200 rolos de lonas 

plásticas de 200 micras, para Defesa Civil, através da Secretaria Municipal de Defesa Social. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 – A presente Ata de Registro de Preço terá a validade de 12 meses, a partir da data da sua 

assinatura.  

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Secretaria não será obrigada a 

adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, 

podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou 

indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário 

do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração poderá ainda, 

cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para 

tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

009/SMDS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 009/SMDS/2018, que a 

precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 009/SMDS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de 

Preços, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de Início dos serviços objeto licitado é de 05 (cinco) dias corridos, após o recebimento 

da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística; 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente no Banco 

indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar data em que for efetuado o recebimento dos 

materiais pela Secretaria Solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos serviços e materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota 

de Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

 6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Presencial nº 009/SMDS/2018, que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 

fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 

da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 

através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 

deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 

identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
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requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 

acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total 

estimado da aquisição, pela recusa em assinar a Ata de Registro de Preço no prazo máximo 

de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de outras 

sanções previstas no art. 87 da Lei n°. 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento), calculada 

sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 

o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial;  

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total 

estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando inexecução 

total do mesmo; 

d) Advertência; 

e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a 

reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que o licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 

após decorridos o prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
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29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 

Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais 

normas pertinentes. 

9.2 – Nos termos do art. 67 da Lei nº. 8.666/93 e alterações, a Secretaria Municipal de Defesa Social 

designa a Sra. Ana Sandra de Arruda Souza Leão (Gerente de Defesa Civil), telefone: 3521-6763. Para 

ser a fiscal responsável pela execução da Ata de Registro de Preços, e que registrará todas as 

ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada ao(s) licitante(s) 

vencedor(es), objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas. 

9.3 -  A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 

de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 009/SMDS/2018 e a 

proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – A questão decorrente da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam ser 

dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do Cabo 

de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

 

Cabo de Santo Agostinho, 29 de Março de 2018. 

 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Secretaria Municipal de Defesa Social 

 

 

 

 

 

 CONTRATADA: GRAFFIT 
EMPREENDIMENTOS LTDA EPP 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 
 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND. MARCA QT 
PREÇO 

UNIT 
P.TOTAL 

1 

ROLO DE LONA - Características mínimas: 
com 200 micra de espessura, em rolo com 
08m de largura e 100m de comprimento, 
mínimo 100KG, cor preta. 

UND. NEGREIRA 200 R$ 975,00 R$ 195.000,00 

TOTAL   R$ 195.000,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 053/2018  

PROCESSO LICITATORIO Nº 014/PMCSA-SDR/2018  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/PMCSA-SDR/2018 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 021/PMCSA-SDR/2018 
 

VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 
 
 

Aos CINCO dias do mês de ABRIL do ano de DOIS MIL E DEZOITO, na Secretaria Municipal de 

Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO/PE, 

sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone / 

Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o n
o
 

11.294.402/0001-62, através da Superintendência de Desenvolvimento Rural, por seus 

representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com 

as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas 

legais aplicáveis, em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para 

Registro de Preços nº 011/PMCSA-SDR/2018 homologado pela Superintendência de 
Desenvolvimento Rural, o Sr. Aziel Almeida de Souza, brasileiro, casado, Agricultor e Pecuarista, 

portador da Cédula de Identidade sob o nº. 2.699.136 - SSP/PE e inscrito no CPF sob o nº. 

493.003.694-15, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE 

registrar os preços para a aquisição dos serviços discriminados abaixo/em anexo, tendo sido, os 

referidos preços oferecidos pela empresa LAMPIÃO CAÇA E PESCA E CAMPING LTDA, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n° 09.019.761/0001-60, com sede na Rua. Teixeira de Sá, n° 48 – 

Centro/Cabo de Santo Agostinho PE – CEP: 54505-570, representado por seu sócio, o Sr. Paulo 
André Gomes de Barros, brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF/MF sob o n° 416.295.744-

49, portador do RG n° 2.799.019 SSP/PE, no certame acima numerado. A sequência da classificação 

das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 - A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de 36 (trinta e 

seis) sacos de 20 (vinte) kg de sementes de milho híbrido, classificação AG 1051, através da 

Superintendência de Desenvolvimento Rural. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Secretaria solicitante não será 

obrigadas a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à ata de registro de preços, por órgãos não participantes do certame, que será 

originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 (cinco) 

vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal nº 

1.089/2013. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

011/PMCSA-SDR/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, as cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 011/PMCSA-SDR/2018, 

que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito.  

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 011/PMCSA-SDR/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro 

de Preços, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA  

4.1 – O objeto deverá ser entregue no prazo máximo de 08 (oito) dias corridos, contados a partir do 

recebimento da Ordem de fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no seguinte 

endereço: Rodovia PE 60, nº 2.250, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente no Banco 

indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data da fatura devidamente atestada, no 

setor responsável da Superintendência de Desenvolvimento Rural. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 

Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Presencial nº 011/PMCSA-SDR/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização 

do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 

independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 

através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
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deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 

identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

CLÁUSULA SETIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1 – A CONTRADA deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto e, ainda: 

7.2 – Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as 

indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade; 

7.3 – Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 

17 a 27, Lei nº 8.078 de 1990. 

7.4 – Substituir, reparar ou corrigir, as suas expensas, no prazo fixado no Termo de Referencia, o 

objeto com avarias e defeitos; 

7.5 – Comunicar a contratante, no prazo máximo de 24 horas que antecede a data da entrega, os 

motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

7.6 – Manter, durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA OITAVA – DAS SANÇÕES 

8.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 

acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 

c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 

pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

8.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

8.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

8.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

8.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

8.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 
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8.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

8.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA NONA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

9.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

9.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA DECIMA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela secretaria interessada, consoante o 

disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

11.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA - PRIMEIRA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

11.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

11.1.1 - Automaticamente: 

11.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência;  

11.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

11.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

11.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

11.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

11.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

11.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

11.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

11.1.8 - Elas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 

de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

11.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

11.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

11.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
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a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

12.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 011/PMCSA-

SDR/2018  e a proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

12.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA – DO FORO 

13.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

 

Cabo de Santo Agostinho, 05 de abril de 2018. 

 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Superintendência de Desenvolvimento Rural 
 

 

 

 

 CONTRATADA: LAMPIÃO CAÇA E 
PESCA E CAMPING LTDA 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. 
LAMPIÃO 

V. UNITÁRIO V. TOTAL 

1 
SEMENTES DE MILHO HIBRIDO, 
CLASSIFICAÇÃO AG 1051. SACO COM 20 
KG. 

SACO 36 R$ 695,00 R$ 25.020,00 

    VALOR TOTAL: R$ 25.020,00 
 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: L

U
IZ

 C
A

B
R

A
L

 D
E

 O
L

IV
E

IR
A

 FIL
H

O
, R

IZ
E

L
M

A
 SO

R
A

IA
 FE

R
R

E
IR

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: ed533836-5934-4798-8d19-8722ce9d55c9



 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE. 

Telefone / Fax: (81) 3521-6619/3524-9064/3524-9075 

Ata 022- 18 - PP 019-PMCSA-SEARH-2017 - Contratação de empresa Locação anual de veiculos sem motorista - LOC MAIS RENT CAR.doc  

Página 1 de 7 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 044/PMCSA-SEARH/2017  

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 021/PMCSA-SEARH/2017  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 019/PMCSA- SEARH/2017 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 022/PMCSA- SEARH/2018 
 
 
 
 

Aos VINTE E TRÊS dias do mês de ABRIL do ano de DOIS MIL E DEZOITO, na Secretaria 

Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO/PE, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 

Agostinho/PE, telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no 

CNPJ/MF sob o n
o
 11.294.402/0001-62, através da Secretaria Executiva de Administração e 

Recursos Humanos, por seus representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 

8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de 

junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a classificação das propostas 

apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 019/PMCSA- SEARH /2017 
homologado pela Secretário Executivo de Administração e Recursos Humanos, o Sr. Pablo Cabral da 
Silva, brasileiro, casado, contador, portador da Cédula de Identidade sob o nº. 6.313.511 - SDS/PE e 

inscrito no CPF sob o nº. 048.499.094-26, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de 

Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos serviços discriminados abaixo/em 

anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa LOC MAIS RENT CAR EIRELI - 
ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 09.143.997/0001-03, com sede à 

Rua Jacy, n° 121, Imbiribeira, Recife/PE, CEP. 51.150-190, representada pelo seu bastante procurador, 

o Sr. Bruno Marcel Tenório Cavalcante Pinto, brasileiro, divorciado, empresário, portador da 

Cédula de Identidade sob o n.º 02.404.433 SDS/RN e inscrito no CPF/MF sob o nº 057.381.554-24, no 

certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo 

acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 - A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual contratação de empresa 

especializada na locação de veículos sem motorista, para atender as necessidades das Secretarias da 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho, através da Secretaria Executiva de Administração e 

Recursos Humanos, em quantidades estimadas e especificações, conforme termo de referência anexo 

ao Edital e proposta de preço da contratada. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade até o dia 25 de Abril de 2018, a partir da 

data da sua assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Secretaria solicitante não será 

obrigada a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
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previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à ata de registro de preços, por órgãos não participantes do certame, que será 

originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 (cinco) 

vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal nº 

1.089/2013. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

019/PMCSA- SEARH /2017. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, as cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 019/PMCSA- 

SEARH/2017, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele 

estivesse transcrito.  

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 019/PMCSA- SEARH/2017, pelos licitantes detentores da presente Ata de 

Registro de Preços, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DO OBJETO 

4.1 – Os veículos deverão ser entregues no prazo máximo de 20 (vinte) dias, contados a partir da 

assinatura do contrato no local indicado pelo ordenador de despesa. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente no Banco 

indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o recebimento 

pela Secretaria solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - O fornecimento dos serviços só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 

Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Presencial nº 019/PMCSA- SEARH /2017 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a 

realização do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 

independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 
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6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 

através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 

deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 

identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 

acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 

c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 

pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 
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8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela secretaria interessada, consoante o 

disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência;  

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - Elas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 

de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 019/PMCSA- 

SEARH /2017 e a proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 
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CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

Cabo de Santo Agostinho, 23 de abril de 2018. 

 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Secretaria Executiva de Administração e 
Recursos Humanos  
 

 

 

 CONTRATADA: LOC MAIS RENT CAR 
EIRELI - ME 

 
 

TESTEMUNHA: 
 

 

CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 
 

 

CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 
 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT.  MESES 
PREÇO MÉDIO 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

1 

Locação de veículo tipo 
passeio, zero quilometro, 
ano/modelo a partir de 
2016/2017, com capacidade 
para 05 pessoas, capacidade 
mínima motor 1.000 cilindradas, 
ar-condicionado, 4 portas, sem 
motorista, sem combustível, 
manutenção por conta da 
contratada, durante todo mês, 
em média 6.000km por mês. 

UNID. 60 12  R$    1.870,00   R$  1.346.400,00  

13 

Locação de veículo tipo suv, 
ano/modelo a partir de 
2016/2017, sem motorista, sem 
combustível, manutenção por 
conta da contratada, durante 
todo mês, em média 6.000km 
por mês, Motor 2.8 Diesel, 
Transmissão automática de 6 
velocidades, Cor preta, Tração 
4x2 4x4 e reduzida com 
acionamento eletrônico, Air 
bags duplos air bags de cortina 
e air bags laterais, Capacidade 
5 lugares, Sistema de 
multimídia/computador de bordo 
com câmera de ré, Película de 
controle solar com fator 
regulamentador por lei, Freios a 
disco nas 4 (quatro) rodas com 
ABS e EBD, Direção hidráulica 
ou elétrica, Rodas 18”, Tanque 
de combustível com capacidade 
de até 75 litros, Pará-choque 
dianteiro, traseiro e retrovisores 
externos pintados na cor do 
veículo. 

UNID. 1 12  R$    8.750,00   R$     105.000,00  

TOTAL GERAL  
 R$                          

1.451.400,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 025/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 010/PMCSA-SMPROS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/PMCSA-SMPROS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 023/PMCSA-SMPROS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos SETE dias do mês de MAIO do ano de DOIS MIL E DEZOITO, na Secretaria Municipal de 

Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO, sita à 

Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone / Fax: 

(81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o n
o
 

11.294.402/0001-62, através da Secretaria Municipal de Programas Sociais, por seus representantes 

nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 

nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 

em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 008/PMCSA-

SMPROS/2018 homologado pela Secretária Municipal de Programas Sociais, a Sra. Edna Gomes 
da Silva, brasileira, divorciada, portadora da Cédula de Identidade sob o nº. 2.328.698- SSP/PE e 

inscrita no CPF/MF sob o nº. 735.516.354-04, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado 

de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição do item discriminado em anexo, tendo 

sido, os referidos preços oferecidos pela empresa STYLUS VIAGENS E TURISMO LTDA EPP, 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.047.102/0001-50, com sede na Estrada do Encanamento, 480, Loja 

101/102, Shopping Sitio Trindade, Casa Amarela, CEP: 52.060-210, representada por sua 

representante legal, a Sra. Micheline Borges de Lucena Duarte, brasileira, divorciada, agente de 

viagem, portadora da cédula de identidade nº 4.337.942 SSP/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 

881.812.804-30, no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também 

consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto a futura e eventual contratação de empresa especializada para o 

fornecimento de passagens aéreas, na categoria econômica, do âmbito nacional, para DOAR A 

POPULAÇÃO CARENTE, de acordo com o parecer social emitido pelas assistentes sociais, 

através da Secretaria Municipal de Programas Sociais.  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Secretaria Municipal de 

Programas Sociais não será obrigada a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira 

exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando 

julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, 

sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade 

de condições. A Administração poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de 

alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o 

contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

008/PMCSA-SMPROS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 008/PMCSA-

SMPROS/2018, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele 

estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 008/PMCSA-SMPROS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de 

Registro de Preços, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO 

4.1 – A contratada deverá efetuar marcação e remarcação de bilhetes sempre que solicitado, desde 

que a contratante comunique com antecedência de no mínimo 2 (duas) horas. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito em por crédito em conta corrente no 

banco indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o 

recebimento dos materiais pela Secretaria solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÂO DOS SERVIÇOS 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 

Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Presencial nº 008/PMCSA-SMPROS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a 

realização do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 

independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 

através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 

deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
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identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 

acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total 

estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 

outras sanções previstas no art. 87 da Lei n°. 8.666/93 e alterações; 

c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 

pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 
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9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 

Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais 

normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 

de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 008/PMCSA-

SMPROS/2018 e a proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

Cabo de Santo Agostinho, 07 de Maio de 2018. 
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CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Secretaria Municipal de Programas Sociais 

 

 

 

 

 

 CONTRATADA: STYLUS VIAGENS E 
TURISMO LTDA EPP 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 
 

ITEM DESCRIÇÃO VALOR DO DESCONTO 

1 
Fornecimento de passagens aéreas, na 
categoria econômica, do âmbito nacional e 
internacional. 

95% (NOVENTA E CINCO POR CENTO) 

VALOR TOTAL ESTIMADO PARA SER UTILIZADO: R$ 28.000,00 (Vinte e oito mil reais) 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 054/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 015/PMCSA-SMPROS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/PMCSA-SMPROS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 024/PMCSA-SMPROS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos SETE dias do mês de MAIO do ano de DOIS MIL E DEZOITO, na Secretaria Municipal de 

Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO, sita à 

Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone / Fax: 

(81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o n
o
 

11.294.402/0001-62, através da Secretaria Municipal de Programas Sociais, por seus representantes 

nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 

nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 

em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 

012/PMCSA-SMPROS/2018 homologado pela Secretária Municipal de Programas Sociais, a Sra. 
Edna Gomes da Silva, brasileira, divorciada, portadora da Cédula de Identidade sob o nº. 2.328.698- 

SSP/PE e inscrita no CPF/MF sob o nº. 735.516.354-04, publicados no Diário Oficial dos Municípios 

do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição do item discriminado em 

anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa LAMPIÃO CAÇA E PESCA E 
CAMPING LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 09.019.761/0001-60, com sede na Rua Teixeira de 

Sá, n° 48 – Centro/Cabo de Santo Agostinho PE – CEP: 54505-570, representado por seu Sócio, Sr. 
Paulo André Gomes de Barros, brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF/MF sob o n° 

416.295.744-49, portador do RG n° 2.799.019 SSP/PE, residente e domiciliado na Rua Hilda Costa 

Monteiro n° 138/Centro – Ipojuca – CEP: 55.590-000, no certame acima numerado. A sequência da 

classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto a futura e eventual aquisição de fogos de artifícios, com show 

pirotécnico incluso, para comemorações dos programas mantidos, através da Secretaria 

Municipal de Programas Sociais.  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Secretaria Municipal de 

Programas Sociais não será obrigada a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira 

exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando 

julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, 

sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade 

de condições. A Administração poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de 

alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o 

contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

012/PMCSA-SMPROS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 012/PMCSA-

SMPROS/2018, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele 

estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 012/PMCSA-SMPROS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de 

Registro de Preços, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO 

4.1 – O objeto deverá ser entregue no prazo máximo de 08 (oito) dias corridos, contados a partir do 

recebimento da ordem de fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no seguinte 

endereço: Rodovia PE 60 nº 2.520 Distrito Industrial – Cabo de Santo Agostinho- PE. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito em por crédito em conta corrente no 

banco indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o 

recebimento dos materiais pela Secretaria solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÂO DOS SERVIÇOS 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 

Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Presencial nº 012/PMCSA-SMPROS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a 

realização do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 

independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 

através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 

deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
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identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 

acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total 

estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 

outras sanções previstas no art. 87 da Lei n°. 8.666/93 e alterações; 

c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 

pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 
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9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 

Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais 

normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 

de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 012/PMCSA-

SMPROS/2018  e a proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

Cabo de Santo Agostinho, 07 de Maio de 2018. 
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CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Secretaria Municipal de Programas Sociais 

 

 

 

 

 

 CONTRATADA: LAMPIÃO CAÇA E 
PESCA E CAMPING LTDA 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QT. MARCA 

LAMPIÃO CAÇA E PESCA 

V. UNITÁRIO V. TOTAL 

1 GIRÂNDOLA 468 TIROS PEÇA 50 PIROMANIA  R$           65,45   R$              3.272,50  

2 GIRÂNDOLA 468 TIROS SUPER SHOW PEÇA 50 PIROMANIA  R$           72,15   R$              3.607,50  

3 
GIRÂNDOLA 1080 TIROS 

PEÇA 15 PIROMANIA  R$         136,50   R$              2.047,50  

4 GIRÂNDOLA 1080 TIROS SUPER SHOW PEÇA 15 PIROMANIA  R$         148,20   R$              2.223,00  

5 FOGUETE 12X1 TIROS PEÇA 200 PIROMANIA  R$             9,24   R$              1.848,00  

TOTAL    R$               12.998,50  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 056/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 016/PMCSA-SELOG/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/PMCSA-SELOG/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 025/PMCSA-SELOG/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos SETE dias do mês de MAIO do ano de DOIS MIL E DEZOITO na Secretaria Municipal de 

Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO, sita à 

Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone / Fax: 

(81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o n
o
 

11.294.402/0001-62, através da Secretaria Executiva de Logística, por seu representante nomeado 

nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas 

pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a 

classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 013/PMCSA-

SELOG/2018 homologado pela Secretária Executiva de Logística, a Sra. Márcia Beatriz Muniz 
Diniz, brasileira, casada, administradora, portador da Cédula de Identidade sob o nº. 80.210.10015 

SSP/RS e inscrito no CPF/MF sob o nº. 427.235.230-04,, publicados no Diário Oficial dos Municípios 

do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em 

anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa HENRIQUE O. SILVA SANTOS 
EIRELI- ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 09.042.983/0001-01, com sede na Rua Antônio Augusto 

Santos, nº 420, Santo Inácio, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone (81) 3518-1528, representada por 

seu representante legal, o Sr. Henrique Olívio Silva Santos, portador da cédula de identidade nº 

7.067.888 SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 089.233.994-26, no certame acima numerado. A 

sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto a futura e eventual aquisição de água mineral em garrafões de 20 litros 

(garrafão em comodato) e em fardo com 12 unidades de 500ml cada, para atender as Secretarias da 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho, através da Secretaria Executiva de Logística. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a secretaria solicitante não será 

obrigada a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
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qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

013/PMCSA-SELOG/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 013/PMCSA-

SELOG/2018, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele 

estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 013/PMCSA-SELOG/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de 

Registro de Preços, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÂO DOS SERVIÇOS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado é de no máximo 02 (duas) horas, contadas a partir da 

solicitação via telefone, realizada pelas secretarias. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 

(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável da Secretaria Solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÂO DOS SERVIÇOS 

6.1 - O fornecimento dos serviços só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 

Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Presencial nº 013/PMCSA-SELOG/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a 

realização do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 

independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 

através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 

deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 

identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 
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6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pela Secretaria solicitante resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 

acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total 

estimado da aquisição, pela recusa em assinar a Ata de registro de preços no prazo máximo 

de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de outras 

sanções previstas no art. 87 da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações; 

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento), calculada 

sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 

o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total 

estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando inexecução 

total do mesmo; 

d) Advertência; 

e) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura 

Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 02 (dois) anos; e 

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 

licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 

prazo da sanção aplicada.  

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e suas alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer reajuste de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajuste em face 
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da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo interessado, consoante o 

disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 

de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 013/PMCSA-

SELOG/2018 e a proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
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Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

Cabo de Santo Agostinho, 07 de Maio de 2018. 

 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Secretaria Executiva Logística  

 

 

 

 

 CONTRATADA: HENRIQUE O. SILVA 
SANTOS EIRELI - ME 
 

 
 

 

TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QT. 
HENRIQUE OLÍVIO 

V. UNITÁRIO V. TOTAL 

1 

Água mineral sem gás, sem sabor e inodora, 
proveniente da fonte natural ou de fonte 
artificialmente captadas que possua 
composição química ou propriedade física ou 
físico-químico, distintas das águas comuns. 
Embalagem em garrafões de 20 litros. 
Garrafão em comodato. com selo de inspeção 
da APEVISA. MARCA/MODELO:DIAMANTE 
AZUL 

UND. 25.000 R$             2,85  R$        71.250,00  

2 

Água mineral sem gás, sem sabor e inodora, 
proviniente da fonte natural ou de fonte 
artificialmente captadas que possual 
composição química ou propriedade física ou 
físico-químico, distantas das águas comuns. 
Embalagem plástica descartável de 500ml. 
Fardo com 12 
unidades.MARCA/MODELO:DIAMANTE 
AZUL 

FARDO 2.000 R$           16,00  R$        32.000,00  

    VALOR TOTAL: R$ 103.250,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 024/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 009/PMCSA-SEOBP-SELP-SHAB/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/PMCSA-SEOBP-SELP-SHAB/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 026/PMCSA-SEOBP-SELP-SHAB/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos OITO dias do mês de MAIO do ano de DOIS MIL E DEZOITO na Secretaria Municipal de 

Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO, sita à 

Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone / Fax: 

(81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o n
o
 

11.294.402/0001-62, através da Secretaria Executiva de Obras Públicas, Secretaria Executiva de 

Limpeza Pública e Superintendência de Habitação, por seus representantes nomeados e, nos termos do 

art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas pela Lei 

Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a 

classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 007/PMCSA-SEOBP-SELP-

SHAB/2018, homologado pela Secretária Executiva de Obras Públicas, Maria da Conceição Lima 
Lafaiete, pelo Secretário Executivo de Limpeza Pública, o Sr. Raimundo de Sousa Nascimento, e 

pelo Superintendente de Habitação, a Sra. Maria Carmem Gatis D`Amorim, publicados no Diário 

Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos 

itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa PISONTEC 
LICENCIAMENTO DE SOFTWARE EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

12.007.998/0001-35, com sede na Av. Presidente Getúlio Vargas, 1038 – Sala 03, Bairro Novo, 

Olinda/PE, CEP: 53.030-010, representada por seu procurador, a Sra. Carla Patricia Carvalho Da 
Silva, portador da cédula de identidade nº 3695682 SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 

855.883.004-39, no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também 

consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 - A presente Ata tem por objeto a futura e eventual aquisição de licença de autocad 2018, através 

da Secretaria Executiva de Obras Públicas, Secretaria Executiva de Limpeza Pública e 

Superintendência de Habitação. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a secretaria solicitante não será 

obrigada a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

007/PMCSA-SEOBP-SELP-SHAB/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 007/PMCSA-SEOBP-

SELP-SHAB/2018, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele 

estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 007/PMCSA-SEOBP-SELP-SHAB/2018, pelos licitantes detentores da presente 

Ata de Registro de Preços, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÂO DOS SERVIÇOS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado é de 10 (dez) dias corridos, após o recebimento da Ordem 

de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no seguinte endereço: Rodovia 

PE 60, n° 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 

(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável da Secretaria Solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÂO DOS SERVIÇOS 

6.1 - O fornecimento dos serviços só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 

Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Presencial nº 007/PMCSA-SEOBP-SELP-SHAB/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de 

Preços, a realização do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição 

imediata, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 

através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 

deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 

identificação de quem o recebeu. 
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6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pela Secretaria solicitante resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 

acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total 

estimado da aquisição, pela recusa em assinar a Ata de registro de preços no prazo máximo 

de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de outras 

sanções previstas no art. 87 da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações; 

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento), calculada 

sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 

o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total 

estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando inexecução 

total do mesmo; 

d) Advertência; 

e) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura 

Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 02 (dois) anos; e 

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 

licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 

prazo da sanção aplicada.  

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e suas alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 
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CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer reajuste de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajuste em face 

da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo interessado, consoante o 

disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 

de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 007/PMCSA-SEOBP-

SELP-SHAB/2018 e a proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
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8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

Cabo de Santo Agostinho, 08 de Maio de 2018. 

 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Secretaria Executiva de Obras Públicas  

 

 

 

 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO CABO 
DE SANTO AGOSTINHO 
Secretaria Executiva de Limpeza Pública 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Superintendência de Habitação  

 

 

 

 

 CONTRATADA: PISONTEC 
LICENCIAMENTO DE SOFTWARE 
EIRELI - EPP  

 

 

TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QT 

PISONTEC LICENCIAMENTO DE SOFTWARE 
EIRELI EPP 

V.U V. TOTAL 

1 LICENÇA AUTOCAD 2018 UND. 5  R$    6.350,00   R$             31.750,00  

VALOR TOTAL: R$ 31.750,00 (trinta e um mil, setecentos e cinquenta reais) 
     R$             31.750,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 088/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 023/PMCSA-SME/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/PMCSA-SME/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 027/PMCSA-SME/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos DEZOITO dias do mês de MAIO do ano de DOIS MIL E DEZOITO, na Secretaria Municipal 

de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO, sita 

à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone (81) 

3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o n
o
 11.294.402/0001-62, 

através da Secretaria Municipal de Educação, por seus representantes nomeados e, nos termos do 

art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas pela Lei 

Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a 

classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 027/PMCSA-

SME/2018 homologado pela Secretária Municipal de Educação, a Sra. Sueli Lima Nunes, 
brasileira, divorciada, Servidora Pública, portadora da Cédula de Identidade sob o nº. 3.203.079 - 

SSP/PE e inscrita no CPF sob o nº. 575.996.614-68, publicados no Diário Oficial dos Municípios do 

Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em 

anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa GM QUALITY COMÉRCIO LTDA, 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 06.265.064/0001-09, com sede na Estrada do Encanamento, 236, 

Parnamirim, Recife/PE, CEP: 52060-210, telefone (81)3037-2122, representada por seu representante 

legal, o Sr. Antonio Fernando Mendes da Silva Junior, portador da cédula de identidade nº 

1.658.649 SSP/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 401.510.774-87, no certame acima numerado. A 

sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto a futura e eventual aquisição de material bibliográfico, de forma 

parcelada, visando atender aos estudantes e professores da Rede Municipal de Ensino, através 

da Secretaria Municipal de Educação.  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Secretaria Municipal de 

Programas Sociais não será obrigada a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira 

exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando 

julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, 

sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade 

de condições. A Administração poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de 

alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o 

contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

027/PMCSA-SME/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 027/PMCSA-SME/2018, 

que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 027/PMCSA-SME/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro 

de Preços, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO 

4.1 – O objeto deverá ser entregue no prazo máximo de 30 (trinta) dias a contar da emissão do 

empenho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito em por crédito em conta corrente no 

banco indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o 

recebimento dos materiais pela Secretaria solicitante. 

5.2 – O pagamento fica condicionado à entrega do material, em total observância ao que estabelece o 

cronograma a ser definido pela SEDUC. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÂO DOS SERVIÇOS 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 

Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Presencial nº 027/PMCSA-SME/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização 

do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 

independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 

através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 

deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
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identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 

acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total 

estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 

outras sanções previstas no art. 87 da Lei n°. 8.666/93 e alterações; 

c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 

pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 
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9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 

Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais 

normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 

da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 

de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 027/PMCSA-

SME/2018 e a proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

Cabo de Santo Agostinho, 18 de Maio de 2018. 
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CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Secretaria Municipal de Educação  

 

 

 

 

 

 CONTRATADA: GM QUALITY 
COMÉRCIO LTDA 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 
LOTE I- APROVA BRASIL LÍNGUA PORTUGUESA E MATEMÁTICA 

ITEM DESCRIÇÃO ISBN UND. QT EMPRESA VENCEDORA 

1 Aprova Brasil Matemática Fund I – 2º ano 9788516103217 UND. 2.631 GM QUALITY COMÉRCIO LTDA 

2 Aprova Brasil Português Fund I - 2º ano 9788516102920 UND. 2.631 GM QUALITY COMÉRCIO LTDA 

3 Aprova Brasil Matemática Fund I - 3º ano 9788516103231 UND. 2.932 GM QUALITY COMÉRCIO LTDA 

4 Aprova Brasil Português Fund I - 3º ano 9788516102944 UND. 2.932 GM QUALITY COMÉRCIO LTDA 

5 Aprova Brasil Matemática Fund I - 4º ano 9788516103255 UND. 2.798 GM QUALITY COMÉRCIO LTDA 

6 Aprova Brasil Português Fund I - 4º ano 9788516102968 UND. 2.798 GM QUALITY COMÉRCIO LTDA 

7 Aprova Brasil Matemática Fund I - 5º ano 9788516103279 UND. 2.888 GM QUALITY COMÉRCIO LTDA 

8 Aprova Brasil Português Fund I - 5º ano 9788516102982 UND. 2.888 GM QUALITY COMÉRCIO LTDA 

9 Aprova Brasil Matemática Fund II - 6º ano 9788516107475 UND. 3.201 GM QUALITY COMÉRCIO LTDA 

10 Aprova Brasil Português Fund II - 6º ano 9788516107390 UND. 3.201 GM QUALITY COMÉRCIO LTDA 

11 Aprova Brasil Matemática Fund II - 7º ano 9788516107499 UND. 3.034 GM QUALITY COMÉRCIO LTDA 

12 Aprova Brasil Português Fund II - 7º ano 9788516107413 UND. 3.034 GM QUALITY COMÉRCIO LTDA 

13 Aprova Brasil Matemática Fund II - 8º ano 9788516107512 UND. 2.517 GM QUALITY COMÉRCIO LTDA 

14 Aprova Brasil Português Fund II - 8º ano 9788516107437 UND. 2.517 GM QUALITY COMÉRCIO LTDA 

15 Aprova Brasil Matemática Fund II - 9º ano 9788516107536 UND. 2.308 GM QUALITY COMÉRCIO LTDA 

16 Aprova Brasil Português Fund II - 9º ano 9788516107451 UND. 2.308 GM QUALITY COMÉRCIO LTDA 

  

LOTE II-LÍNGUA ESTRANGEIRA 

ITEM DESCRIÇÃO ISBN UND.   QT EMPRESA VENCEDORA 

1 FIRE IN THE FOREST ED2 9788516040956 UND. 2.768 GM QUALITY COMÉRCIO LTDA 

2 THE SECRET OF THE PYRAMID ED2 9788516040932 UND. 2.768 GM QUALITY COMÉRCIO LTDA 

3 THE PHOENIX 9788516037260 UND. 2.768 GM QUALITY COMÉRCIO LTDA 

4 THE RED BALLOON ED2 9788516044848 UND. 1.600 GM QUALITY COMÉRCIO LTDA 

5 JOHNNYS FIRST KISS 9788516040949 UND. 1.600 GM QUALITY COMÉRCIO LTDA 

6 MYSTERY ON ELM STREET ED2 97885160372222 UND. 1.600 GM QUALITY COMÉRCIO LTDA 

7 NICHOLAS'S PRIZE ED2 9788516037239 UND. 590 GM QUALITY COMÉRCIO LTDA 

8 THE FLOOD 9788516037277 UND. 590 GM QUALITY COMÉRCIO LTDA 

9 AN AMERICAN HOST FAMILY ED2 9788516044824 UND. 590 GM QUALITY COMÉRCIO LTDA 

10 OSCAR Y SOLETE 9788516074920 UND. 980 GM QUALITY COMÉRCIO LTDA 

11 TOPO EN EL MAR 9788516074906 UND. 980 GM QUALITY COMÉRCIO LTDA 
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12 SUSANA VA A LA INDIA 9788516074913 UND. 980 GM QUALITY COMÉRCIO LTDA 

13 ENGLISH ID STARTER SB/WB 9788516082963 UND. 590 GM QUALITY COMÉRCIO LTDA 

14 ENGLISH ID 1A SB/WB 9788516083038 UND. 590 GM QUALITY COMÉRCIO LTDA 

15 ENGLISH ID 1B SB/WB 9788516083045 UND. 590 GM QUALITY COMÉRCIO LTDA 

16 MOCHILA ELE 1 LIBRO DEL  9788516077648 UND. 980 GM QUALITY COMÉRCIO LTDA 

17 MOCHILA ELE 2 LIBRO DEL ALUMNO 9788516077679 UND. 980 GM QUALITY COMÉRCIO LTDA 

  

LOTE DESCRIÇÃO 
PERCENTUAL 
PRATICADO 

EMPRESA VENCEDORA 

1 LIVROS APROVA BRASIL DE MATEMÁTICA E PORTUGUÊS, 
CONFORME RELAÇÃO DOS TÍTULOS EM ANEXO 74% GM QUALITY COMÉRCIO LTDA 

2 LIVROS DE LÍNGUA ESTRANGEIRA, CONFORME RELAÇÃO 
DOS TÍTULOS EM ANEXO 74% GM QUALITY COMÉRCIO LTDA 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 066/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 019/PMCSA-SMPROS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/PMCSA-SMPROS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 029/PMCSA-SMPROS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos VINTE E UM dias do mês de MAIO do ano de DOIS MIL E DEZOITO, na Secretaria 

Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 

Agostinho/PE, telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no 

CNPJ/MF sob o n
o
 11.294.402/0001-62, através da Secretaria Municipal de Programas Sociais, por 

seus representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 

com as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais 

normas legais aplicáveis, em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 

015/PMCSA-SMPROS/2018 homologado pela Secretária Municipal de Programas Sociais, a Sra. 
Edna Gomes da Silva, brasileira, divorciada, portadora da Cédula de Identidade sob o nº. 2.328.698- 

SSP/PE e inscrita no CPF/MF sob o nº. 735.516.354-04, publicados no Diário Oficial dos Municípios 

do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição do item discriminado em 

anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa SC DA SILVA COMÉRCIO 
EIRELLI - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 24.790.994/0001-55, com sede na Rua Bahia, n° 30 C, 

Jordão – Recife/PE, CEP: 54250-370, telefone (81) 3048-1777, representada por seu procurador, o Sr. 
Anderson Soares da Silva, solteiro, portador da cédula de identidade nº 5.432.363 SDS/PE e inscrito 

no CPF/MF sob o nº 030.407.284/23, no certame acima numerado. A sequência da classificação das 

empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto a futura e eventual aquisição de bebedouros aparelhos de 

telefone, câmera digitais, forno microondas e outros, através da Secretaria Municipal de 

Programas Sociais.  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Secretaria Municipal de 

Programas Sociais não será obrigada a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira 

exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando 

julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, 

sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade 

de condições. A Administração poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de 

alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o 

contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

015/PMCSA-SMPROS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 015/PMCSA-

SMPROS/2018, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele 

estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 015/PMCSA-SMPROS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de 

Registro de Preços, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO 

4.1 – O objeto deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 

recebimento da ordem de fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no seguinte 

endereço: Rodovia PE 60 nº 2.520 Distrito Industrial – Cabo de Santo Agostinho- PE. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito em por crédito em conta corrente no 

banco indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o 

recebimento dos materiais pela Secretaria solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÂO DOS SERVIÇOS 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 

Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Presencial nº 015/PMCSA-SMPROS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a 

realização do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 

independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 

através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 

deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: L

U
IZ

 C
A

B
R

A
L

 D
E

 O
L

IV
E

IR
A

 FIL
H

O
, R

IZ
E

L
M

A
 SO

R
A

IA
 FE

R
R

E
IR

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: ed533836-5934-4798-8d19-8722ce9d55c9



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 

Página 3 de 6 

identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 

acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total 

estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 

outras sanções previstas no art. 87 da Lei n°. 8.666/93 e alterações; 

c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 

pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 
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9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 

Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais 

normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 

da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 

de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 015/PMCSA-

SMPROS/2018  e a proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

Cabo de Santo Agostinho, 21 de Maio de 2018. 
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CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Secretaria Municipal de Programas Sociais 

 

 

 

 

 

 CONTRATADA: SC DA SILVA 
COMÉRCIO EIRELLI - ME 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QT 
SC DA SILVA COMERCIO EIRELI ME 

 PREÇO UNIT PREÇO TOTAL 

2 

APARELHO DE TELEFONE - CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
CONVENCIONAL FIXO COM FIO; POSIÇÃO PARA USO: DE 
MESA, MODOS DE DISCAGEM TOM E PULSO; MÍNIMO DE 3 
TIPOS DE VOLUMES DE CAMPANHIA (ALTO/MÉDIO/BAIXO); 
MÍNIMO DE 3 MEMÓRIAS DE DISCAGEM RÁPIDA; DEVE 
POSSUIR TECLAS; MUTE, PAUSE, REDIAL E FLASH; 
COMPATÍVEL COM CENTRAIS PÚBLICAS E PABX; 
HOMOLOGADO PELA ANATEL; EMBALAGEM INDIVIDUAL DO 
FABRICANTE; GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. 
MARCA/MODELO:INTELBRAS PLENO 

UND 20  R$            50,00   R$           1.000,00  

5 

CÂMERA FOTOGRÁFICA DIGITAL - CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: TELA 3.0 POLEGADAS LCD TFT A CORES, COM 
AMPLO ÂNGULO DE VISÃO (4:3), CONECTIVIDADE WIRELESS 
WIFI E NFC, BATERIA NB-13L, ALCANCE FLASH 1.6-13.0 FT 
(W), 6,6 PÉS (T) 50,0, CENTÍMETROS - 4,0M (W), 2.0 (T), 
SENSOR BSI-CMOS ZOOM ÓTICO 40X E ZOOM DIGITAL 4.0, 
INTERFACE USB 2.0 / MICRO HDMI, PESO BRUTO (GR) 585, 
DIMENSÕES DA EMBALAGEM (CM) 15.8 X 14.5 X 6.2, 
SENSIBILIDADE ISO AUTO, ISO 80-3200, INCLUI CÂMERA/ 
ALÇA DE PULSO/ CARREGADOR DE BATERIA, RESOLUÇÃO 
DE VIDEO 1920 X 1080 (60P, 30P), 1280 X 720 (30P), 640 X 480 
(30FPS), ARMAZENAMENTO SD/ SDHC/ SDXC E UHS-I 
CARTÃO DE MEMÓRIA, VELOCIDADE DO OBTURADOR 1 - 
1/3200 SEG. / 15 - 1/3200 SEG. (EM TCV E M MODOS), 
ENFOQUE NORMAL: 2.0 IN (5,0 CENTÍMETROS) - INFINITO 
(W), 6,6 PÉS (2,0M) - INFINITO (T), FORMATO DE VÍDEO 
MPEG-4, H.264 PROCESSADOR DIGIC 6, DISTÂNCIA FOCAL 
35MM EQUIVALENTE: 24-960MM, MODO DISPARO: P, 
HÍBRIDO AUTOMÁTICO, CRIATIVO, RETRATO SORRISO, 
PISCA AUTO-TEMPORIZADOR, ROSTO 
AUTOTEMPORIZADOR, RUPTURA DE ALTA VELOCIDADE, 
CENA NOTURNA PORTÁTIL, POUCA LUZ, EFEITO DE OLHO 
DE PEIXE, EFEITO MINIATURA, EFEITO DE CÂMERA DE 
SISTEMA TTL DE FOCAGEM AUTOMÁTICA, COR PRETO. 
GARANTIA: 12 MESES. MARCA/MODELO:CANON/SX540HS 
20.3MP50X 

UND 3  R$        2.590,00   R$           7.770,00  

TOTAL    R$         8.770,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 066/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 019/PMCSA-SMPROS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/PMCSA-SMPROS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 030/PMCSA-SMPROS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos VINTE E UM dias do mês de MAIO do ano de DOIS MIL E DEZOITO, na Secretaria 

Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 

Agostinho/PE, telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no 

CNPJ/MF sob o n
o
 11.294.402/0001-62, através da Secretaria Municipal de Programas Sociais, por 

seus representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 

com as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais 

normas legais aplicáveis, em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 

015/PMCSA-SMPROS/2018 homologado pela Secretária Municipal de Programas Sociais, a Sra. 
Edna Gomes da Silva, brasileira, divorciada, portadora da Cédula de Identidade sob o nº. 2.328.698- 

SSP/PE e inscrita no CPF/MF sob o nº. 735.516.354-04, publicados no Diário Oficial dos Municípios 

do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição do item discriminado em 

anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa REDE DE NEGÓCIOS EM 
TECNOLOGIA LTDA - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 11.004.395/0001-17, com sede na Av. 

Dr. Joaquim Nabuco, nº 1277 – Varadouro – Olinda/PE, CEP: 53.020-310, representada por seu 

procurador, o Sr. César Augusto Diles dos Santos, portador da cédula de identidade nº 76.600-29 

SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 091.479.574-09, no certame acima numerado. A sequência da 

classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto a futura e eventual aquisição de bebedouros aparelhos de 

telefone, câmera digitais, forno microondas e outros, através da Secretaria Municipal de 

Programas Sociais.  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Secretaria Municipal de 

Programas Sociais não será obrigada a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira 

exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando 

julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, 

sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade 

de condições. A Administração poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de 

alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o 

contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

015/PMCSA-SMPROS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 015/PMCSA-

SMPROS/2018, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele 

estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 015/PMCSA-SMPROS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de 

Registro de Preços, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO 

4.1 – O objeto deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 

recebimento da ordem de fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no seguinte 

endereço: Rodovia PE 60 nº 2.520 Distrito Industrial – Cabo de Santo Agostinho- PE. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito em por crédito em conta corrente no 

banco indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o 

recebimento dos materiais pela Secretaria solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÂO DOS SERVIÇOS 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 

Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Presencial nº 015/PMCSA-SMPROS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a 

realização do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 

independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 

através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 

deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
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identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 

acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total 

estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 

outras sanções previstas no art. 87 da Lei n°. 8.666/93 e alterações; 

c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 

pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 
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9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 

Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais 

normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 

da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 

de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 015/PMCSA-

SMPROS/2018  e a proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

Cabo de Santo Agostinho, 21 de Maio de 2018. 
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CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Secretaria Municipal de Programas Sociais 

 

 

 

 

 

 CONTRATADA: REDE DE NEGÓCIOS 
EM TECNOLOGIA LTDA - ME 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QT 
REDE DE NEGÓCIOS EM 
TECNOLOGIA LTDA-ME 

V. UNITÁRIO V. TOTAL 

7 

SCANNER - CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: RESOLUÇÃO DE 
DIGITALIZAÇÃO EM PONTOS POR POLEGADA, 
VELOCIDADE DE DIGITALIZAÇÃO DE DOCUMENTOS A4 A 
CORES, FUNÇÃO DE CRIAÇÃO DE FICHEIROS PDF, 
ENVIAR PARA A "CLOUD", FUNCIONAMENTO COM UM SÓ 
TOQUE, NÃO É NECESSÁRIO CABO DE ALIMENTAÇÃO; 
DIGITALIZAÇÃO DE DOCUMENTOS OU REVISTA 
ESPESSOS. GARANTIA MÍNIMA DE 12 
MESES.MARCA/MODELO:BROTHER/LIDE120 

UND. 1  R$      1.599,00   R$           1.599,00  

8 

SCANNER - CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: VELOCIDADE 
MÁXIMA DE DIGITALIZAÇÃO ATÉ 18PPM, INTERFACE 
PADRÃO USB 2.0 ALTA VELOCIDADE E WIRELESS 802.11 
B/G/N, RESOLUÇÃO ÓPTICA ATÉ 600X600 DPI, DISPLAY 
LCD TOUCHSCREEN COLORIDO DE 2,7 POL, INTERFACE 
USB DIRETA; VOLTAGEM 100~240V, VELOCIDADE MÁXIMA 
DE DIGITALIZAÇÃO (DUPLEX): ATÉ 18PPM, TIPO DE 
SCANNER: CIS DUPLO, TAMANHO DO DOCUMENTO 
(MÍNIMO): 5,1CM (LARGURA) X 7CM (COMPRIMENTO), 
TAMANHO DO DOCUMENTO (MÁXIMO): ATÉ 21,6CM 
(LARGURA) X 86,3CM (COMPRIMENTO), RESOLUÇÃO 
INTERPOLADA: ATÉ 1200X1200 DPI, PROFUNDIDADE DE 
TONS DE CINZA: 256 NÍVEIS, PROFUNDIDADE DE COR: 
30BITS (ENTRADA)/24BITS (SAÍDA), FONTE DE 
ALIMENTAÇÃO: ADAPTADOR CA 110-120V INCLUSO, 
CONECTIVIDADE DE REDE: LAN SEM FIO, CICLO DE 
TRABALHO DIÁRIO ATÉ 500 PÁGINAS, CAPACIDADE DE 
ENTRADA DE PAPEL: ALIMENTADOR AUTOMÁTICO DE 
DOCUMENTOS COM CAPACIDADE PARA ATÉ 20 FOLHAS, 
SISTEMA OPERACIONAIS COMPATÍVEIS: WINDOWS 7 , 8, 
VISTA, XP; MAC OS X V10.7X, V10.8XLINU, 
COMPATIBILIDADE COM DISPOSITIVOS MÓVEIS: 
(BROTHERTIPRINTSCAN), DIMENSÕES E PESO: LXAXP: 
28,5X8,4X10,4CM. PESO 1.6KG. GARANTIA MÍNIMA 12 
MESES. 

UND. 3  R$      2.580,00   R$           7.740,00  

TOTAL    R$           9.339,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 116/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 032/PMCSA-SME/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 024/PMCSA-SME/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 031/PMCSA-SME/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos SEIS dias do mês de JUNHO do ano de DOIS MIL E DEZOITO, na Secretaria Municipal de 

Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO, sita à 

Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone (81) 

3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o n
o
 11.294.402/0001-62, 

através da Secretaria Municipal de Educação, por seus representantes nomeados e, nos termos do 

art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas pela Lei 

Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a 

classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 024/PMCSA-SME/2018 homologado 

pela Secretária Municipal de Educação, a Sra. Sueli Lima Nunes, brasileira, divorciada, Servidora 

Pública, portadora da Cédula de Identidade sob o nº. 3.203.079 - SSP/PE e inscrita no CPF sob o nº. 

575.996.614-68, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE 

registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços 

oferecidos pela empresa DIDÁTICOS EDITORA LTDA - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

17.164.399/0001-49, com sede na Rua Rangel Pestana, 2419 – Sapiranga – CEP: 60.833-012, 

Fortaleza/CE, representada por seu procurador, o Sr. Eric Medeiros, portador da cédula de identidade 

nº 94002391072 SSP-CE e inscrito no CPF/MF sob o nº 725.521.403-78, no certame acima numerado. 

A sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto a futura e eventual aquisição de material bibliográfico, de forma 

parcelada, visando atender estudantes e professores da Rede Municipal de Ensino, através da 

Secretaria Municipal de Educação.  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Secretaria Municipal de 

Programas Sociais não será obrigada a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira 

exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando 

julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, 

sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade 

de condições. A Administração poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de 

alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o 

contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
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qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

024/PMCSA-SME/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 024/PMCSA-SME/2018, 

que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 024/PMCSA-SME/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro 

de Preços, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO 

4.1 – O material didático deverá ser entregue em até 30 (trinta) dias a contar da emissão da ordem de 

fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no seguinte endereço: Rodovia PE 

60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho/PE; 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito em por crédito em conta corrente no 

banco indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o 

recebimento dos materiais pela Secretaria solicitante. 

5.2 – O pagamento fica condicionado à entrega do material, em total observância ao que estabelece o 

cronograma a ser definido pela SEDUC. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÂO DOS SERVIÇOS 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 

Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Presencial nº 024/PMCSA-SME/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização 

do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 

independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 

através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 

deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
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identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 

acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total 

estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 

outras sanções previstas no art. 87 da Lei n°. 8.666/93 e alterações; 

c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 

pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 
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9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 

Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais 

normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 

de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 024/PMCSA-

SME/2018 e a proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

Cabo de Santo Agostinho, 06 de Junho de 2018. 
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CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Secretaria Municipal de Educação  

 

 

 

 

 

 CONTRATADA: DIDÁTICOS EDITORA 
LTDA. 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

Item Descrição AUTOR  EDITORA ISBN UN. QT. PERCENTUAL 
EMPRESAS 

VENCEDORAS 

1 

Livros do Aluno Anos 
Iniciais - Cabo de Santo 
Agostinho Nossa História: 
Riquezas de Uma 
Identidade.  

Maurismar 
Chaves e 
Rubenisio 
Medeiros  

Didáticos 
Editora 978.85-68157-19-0 UN. 13.647 74% 1 - DIDÁTICOS 

EDITORA LTDA. 

2 

Livros do Professor Anos 
Iniciais - Cabo de Santo 
Agostinho  Nossa História: 
Riquezas de Uma 
Identidade.  

Maurismar 
Chaves e 
Rubenisio 
Medeiros  

Didáticos 
Editora 978.85-68157-19-0 UN. 569 74% 1 - DIDÁTICOS 

EDITORA LTDA. 

3 

Livros do Aluno Anos Finais 
- Cabo de Santo Agostinho  
Nossa História: Riquezas de 
Uma Identidade.  

Maurismar 
Chaves e 
Rubenisio 
Medeiros  

Didáticos 
Editora 978.85-68157-18-3 UN. 15.199 74% 1 - DIDÁTICOS 

EDITORA LTDA. 

4 

Livros do Professor Anos 
Finais - Cabo de Santo 
Agostinho  Nossa História: 
Riquezas de Uma 
Identidade.  

Maurismar 
Chaves e 
Rubenisio 
Medeiros  

Didáticos 
Editora 978.85-68157-18-3 UN. 192 74% 

1 - DIDÁTICOS 
EDITORA LTDA. 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 104/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 029/PMCSA-SMDET/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 021/PMCSA-SMDET/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 032/PMCSA-SMDET/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos DOZE dias do mês de JUNHO do ano de DOIS MIL E DEZOITO, na Secretaria Municipal de 

Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO, sita à 

Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone (81) 

3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o n
o
 11.294.402/0001-62, 

através da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo, por seus 

representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com 

as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas 

legais aplicáveis, em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 

021/PMCSA-SMDET/2018 homologado e pelo Secretário Municipal de Desenvolvimento 
Econômico e Turismo, o Sr. Paulo Fernando Mendes Caminha Junior, brasileiro, solteiro, 

comerciante, portador da Cédula de Identidade sob o nº. 8.722.273 SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob 

o nº. 041.509.234-50, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, 

RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os 

referidos preços oferecidos pela empresa SC DA SILVA COMÉRCIO EIRELLI - ME, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 24.790.994/0001-55, com sede na Rua Bahia, n° 30 C, Jordão – Recife/PE, CEP: 

54250-370, telefone (81) 3048-1777, representada por seu procurador, o Sr. Anderson Soares da 
Silva, solteiro, portador da cédula de identidade nº 5.432.363 SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 

030.407.284/23, no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também 

consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto a futura e eventual aquisição de 1.000 (mil) guarda-chuvas, para 

ornamentação de ruas, praças, passeios públicos em datas comemorativas e eventos culturais, 

tais como: Música nas Praças, Festival de Jazz, Festival de MPB, São João, Festival das 

Orquídeas, Feira do Artesanato, Dia do Estudante, entre outros, através da Secretaria Municipal 

de Desenvolvimento Econômico e Turismo. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Secretaria não será obrigada a 

adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, 

podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou 

indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário 

do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração poderá ainda, 

cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para 

tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

021/PMCSA-SMDET/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 021/PMCSA-

SMDET/2018, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele 

estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 021/PMCSA-SMDET/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de 

Registro de Preços, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO 

4.1 – O material didático deverá ser entregue em até 10 dez) dias a contar da emissão da ordem de 

fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito em por crédito em conta corrente no 

banco indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o 

recebimento dos materiais pela Secretaria solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÂO DOS SERVIÇOS 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 

Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Presencial nº 021/PMCSA-SMDET/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a 

realização do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 

independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 

através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 

deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
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identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 

acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total 

estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 

outras sanções previstas no art. 87 da Lei n°. 8.666/93 e alterações; 

c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 

pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 
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9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 

Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais 

normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 

de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 021/PMCSA-

SMDET/2018 e a proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

Cabo de Santo Agostinho, 12 de Junho de 2018. 
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CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento 

Econômico e Turismo  

 

 

 

 

 

 CONTRATADA: SC DA SILVA 
COMÉRCIO EIRELLI - ME 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND. MARCA QT. 
SC DA SILVA COMERCIO EIRELI - ME 

PREÇO UNIT PREÇO TOTAL 

1 

Guarda-chuva – características mínimas: 
material armação em alumínio, tipo manual, 
cabo em madeira, cobertura poliéster liso, tipo 
cabo reto, tamanho grande, cobertura colorida, 
com as seguintes cores: laranja, amarelo, 
verde, vermelho, azul marinho, azul e lilás. 
Tamanho aproximado 119cm, com 8 varetas. 
Fabricação Nacional. Garantia mínima de 12 
(doze) meses. 

UND. PUMAR 1.000  R$         46,00   R$         46.000,00  

TOTAL GERAL  R$         46.000,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 132/2018  

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 038/PMCSA-SEARH/2018  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 027/PMCSA- SEARH/2018 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 033/PMCSA-SEARH/2018 
 

VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 
 
Aos DOZE dias do mês de JUNHO do ano de DOIS MIL E DEZOITO, na Secretaria Municipal de 

Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO/PE, 

sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone / 

Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o n
o
 

11.294.402/0001-62, através da Secretaria Executiva de Administração e Recursos Humanos, por 

seus representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 

com as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais 

normas legais aplicáveis, em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para 

Registro de Preços nº 027/PMCSA-SEARH/2018 homologado pela Secretário Executivo de 
Administração e Recursos Humanos, o Sr. Pablo Cabral da Silva, brasileiro, casado, contador, 

portador da Cédula de Identidade sob o nº. 6.313.511 - SDS/PE e inscrito no CPF sob o nº. 

048.499.094-26, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE 

registrar os preços para a aquisição dos serviços discriminados abaixo/em anexo, tendo sido, os 

referidos preços oferecidos pela empresa SC DA SILVA COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI - 
ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 24.790.994/0001-55, com sede na Rua Bahia, nº 30 C, Jordão, 

Recife/PE, representada por seu procurador, o Sr. Anderson Soares da Silva, brasileiro, solteiro, 

portador da cédula de identidade nº 5.432.363 – SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 030.407.284-

23, no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no 

processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 - A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de 05 (cinco) 

aparelhos de ar condicionado 48.000 Btus, através da Secretaria Executiva de Administração e 

Recursos Humanos.  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Secretaria solicitante não será 

obrigada a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à ata de registro de preços, por órgãos não participantes do certame, que será 

originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 (cinco) 

vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal nº 

1.089/2013. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

027/PMCSA-SEARH/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, as cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 027/PMCSA- 

SEARH/2018, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele 

estivesse transcrito.  

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial n° 027/PMCSA- SEARH/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de 

Registro de Preços, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DO OBJETO 

4.1 – O objeto deverá ser entregue no endereço especificado na ordem de fornecimento e no prazo 

máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir da data do recebimento da mesma, que será 

emitida pela Secretaria Executiva de Logística. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente no Banco 

indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o recebimento 

pela Secretaria solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - O fornecimento dos serviços só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 

Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Presencial nº 027/PMCSA-SEARH/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a 

realização do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 

independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 

através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 
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6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 

deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 

identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 

acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 

c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 

pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
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REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela secretaria interessada, consoante o 

disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência;  

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 

de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 027/PMCSA- 

SEARH/20187 e a proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 12 de junho de 2018. 

 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Secretaria Executiva de Administração e 

Recursos Humanos  

 

 

 

 

 CONTRATADA: SC DA SILVA 
COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI - ME 

 
 

TESTEMUNHA: 
 

 

CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 
 

 

CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 
 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND. MARCA QT. 

SC DA SILVA COMERCIO EIRELI - ME 

Preço Unit Preço Total 

1 

APARELHO DE AR CONDICIONADO DE 48.000 BTUS: 
CONDICIONADOR DE AR SPLIT , 'HI-WALL' OU 
TETO-PISO, VERSÃO FRIO , CAPACIDADE NOMINAL 
48.000 BTU/H, 220V, COMPRESSOR ROTATIVO, 
DISPLAY DIGITAL NA UNIDADE INTERNA PARA 
VISUALIZAÇÃO DE TEMPERATURA E DEMAIS 
FUNÇÕES, CONTROLE REMOTO SEM FIO COM 
DISPLAY EM CRISTAL LÍQUIDO COM FUNÇÕES DE 
AJUSTE DE TEMPERATURA, CONTROLE DE 
DIREÇÃO DE FLUXO DE AR AUTOMÁTICO, MODO 
DE OPERAÇÃO REFRIGERA-VENTILA-
DESUMIDIFICA-AUTOMÁTICO, VELOCIDADE DO 
VENTILADOR REGULÁVEL BAIXA-MÉDIA-ALTA-
AUTOMÁTICO E TEMPORIZADOR (FUNÇÃO TIMER ). 
COR CLARA (BRANCA/GELO). COM SELO 
PROCEL.GARANTIA MÍNIMA DO FABRICANTE DE 01 
(UM) ANO. COM INSTALAÇÃO INCLUSA. 

UND. KOMECO 5  R$    7.450,00   R$         37.250,00  

TOTAL GERAL  R$         37.250,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 059/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 017/PMCSA-SMPROS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/PMCSA-SMPROS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 034/PMCSA-SMPROS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos DOZE dias do mês de JUNHO do ano de DOIS MIL E DEZOITO, na Secretaria Municipal de 

Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO, sita à 

Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone / Fax: 

(81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o n
o
 

11.294.402/0001-62, através da Secretaria Municipal de Programas Sociais, por seus representantes 

nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 

nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 

em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 014/PMCSA-

SMPROS/2018 homologado pela Secretária Municipal de Programas Sociais, a Sra. Edna Gomes 
da Silva, brasileira, divorciada, portadora da Cédula de Identidade sob o nº. 2.328.698- SSP/PE e 

inscrita no CPF/MF sob o nº. 735.516.354-04, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado 

de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição do item discriminado em anexo, tendo 

sido, os referidos preços oferecidos pela empresa GLOBAL HOUSE EIRELI - ME inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 13.611.287/0001-38, com sede na Rua São Benedito, 04, Nossa Senhora do Ó, 

Ipojuca/PE, CEP 55.590-000, telefone (81) 3094-1002, representada por sua procuradora, a Sra. 
Gilzete de Siqueira França, brasileira, solteira, portadora da cédula de identidade nº 4.387.636 

SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 717.771.644-00, no certame acima numerado. A sequência da 

classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto a futura e eventual aquisição de barraca para feira livre, 

desmontável, através da Secretaria Municipal de Programas Sociais.  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Secretaria não será obrigada a 

adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, 

podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou 

indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário 

do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração poderá ainda, 

cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para 

tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: L

U
IZ

 C
A

B
R

A
L

 D
E

 O
L

IV
E

IR
A

 FIL
H

O
, R

IZ
E

L
M

A
 SO

R
A

IA
 FE

R
R

E
IR

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: ed533836-5934-4798-8d19-8722ce9d55c9



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 

Página 2 de 6 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

014/PMCSA-SMPROS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 014/PMCSA-

SMPROS/2018, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele 

estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 014/PMCSA-SMPROS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de 

Registro de Preços, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO 

4.1 – O objeto deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 

recebimento da ordem de fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no seguinte 

endereço: Rodovia PE 60 nº 2.520 Distrito Industrial – Cabo de Santo Agostinho- PE. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito em por crédito em conta corrente no 

banco indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o 

recebimento dos materiais pela Secretaria solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÂO DOS SERVIÇOS 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 

Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Presencial nº 014/PMCSA-SMPROS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a 

realização do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 

independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 

através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 

deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 

identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
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requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 

acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total 

estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 

outras sanções previstas no art. 87 da Lei n°. 8.666/93 e alterações; 

c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 

pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 

Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais 

normas pertinentes. 
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9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 

de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 014/PMCSA-

SMPROS/2018  e a proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

Cabo de Santo Agostinho, 12 de Junho de 2018. 
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CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Secretaria Municipal de Programas Sociais 

 

 

 

 

 

 CONTRATADA: GLOBAL HOUSE 
EIRELI – ME. 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

ITEM DESCRIÇÃO  UND. MARCA QT. 
GLOBAL HOUSE EIRELI - ME 

P.UNIT. P.TOTAL 

1 

Barraca para feira livre, desmontável, construída 
em tubo industrial de aço carbono quadrado de 30 
x 30 mm em chapa 18 e tubo industrial quadrado 
de 25 x 25 mm em chapa 18, com bancada em 
chapa 12 e estrutura em tubo industrial quadrado 
de 25x25 mm, em chapa 18, com 1,20m de frente 
por 0,80 cm de largura, 1,85m de altura, completa 
com lona, esteira e saia na cor verde. Com arte da 
Prefeitura em 4 cores. Garantia mínima de 12 
meses. 

UND GLOBAL 60  R$     1.215,00   R$         72.900,00  

TOTAL  R$         72.900,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 111/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 030/PMCSA-SELOG/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 022/PMCSA-SELOG/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 036/PMCSA-SELOG/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos QUINZE dias do mês de JUNHO do ano de DOIS MIL E DEZOITO na Secretaria Municipal 

de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO, sita 

à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone / 

Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o n
o
 

11.294.402/0001-62, através da Secretaria Executiva de Logística, por seu representante nomeado 

nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas 

pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a 

classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº  

022/PMCSA-SELOG/2018 homologado pela Secretária Executiva de Logística, a Sra. Márcia 
Beatriz Muniz Diniz, brasileira, casada, administradora, portador da Cédula de Identidade sob o nº. 

80.210.10015 SSP/RS e inscrito no CPF/MF sob o nº. 427.235.230-04, publicados no Diário Oficial 

dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens 

discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa L.O SOARES DE 
MORAES - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.576.285/0001-15, com sede na Rua Clidio de Lima 

Nigro, nº 58, Rio Doce, Olinda/PE, CEP: 53.150-005, representada por seu representante legal, o Sr. 
Sr. Luiz Otavio Soares de Moraes, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade sob o nº 

2.487.988 - SSP/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 388.363.514-68, no certame acima numerado, no 

certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo 

acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 - A presente Ata tem por objeto a futura e eventual aquisição de baldes, vassouras, panos de chão, 

desinfetantes, sabão em pó, detergentes neutros, alvejantes, papéis higiênicos, papéis toalha, sacos 

de lixos, copos descartáveis, entre outros, para atender as secretarias da Prefeitura Municipal do 

Cabo de Santo Agostinho (exceto Secretaria Municipal de Saúde), através da Secretaria Executiva 

de Logística. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a secretaria solicitante não será 

obrigada a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

022/PMCSA-SELOG/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 022/PMCSA-

SELOG/2018, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele 

estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 022/PMCSA-SELOG/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de 

Registro de Preços, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÂO DOS SERVIÇOS 

4.1 – O objeto deverá ser entregue no prazo máximo de 08 (oito) dias corridos, contados a partir do 

recebimento da ordem de fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no seguinte 

endereço: Rodovia PE 60 nº 2.520 Distrito Industrial – Cabo de Santo Agostinho- PE. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 

(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável da Secretaria Solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÂO DOS SERVIÇOS 

6.1 - O fornecimento dos serviços só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 

Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Presencial nº 022/PMCSA-SELOG/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a 

realização do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 

independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 

através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 

deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
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identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pela Secretaria solicitante resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 

acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total 

estimado da aquisição, pela recusa em assinar a Ata de registro de preços no prazo máximo 

de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de outras 

sanções previstas no art. 87 da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações; 

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento), calculada 

sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 

o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total 

estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando inexecução 

total do mesmo; 

d) Advertência; 

e) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura 

Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 02 (dois) anos; e 

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 

licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 

prazo da sanção aplicada.  

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e suas alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 
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8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer reajuste de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajuste em face 

da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo interessado, consoante o 

disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 

de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 022/PMCSA-

SELOG/2018  e a proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 
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CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

Cabo de Santo Agostinho, 15 de Junho de 2018. 

 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Secretaria Executiva Logística  

 

 

 

 

 CONTRATADA: L.O SOARES DE 
MORAES – ME. 
 

 
 

 

TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND MARCA QT 
L.O. SOARES DE MORAES-ME 

V. U. V. TOTAL 

1 

APANHADOR DE LIXO:CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: MEDINDO 600MM, BASE 
QUADRADA, EM PVC, DIMENSÕES MÍNIMAS 
DE 19X19CM. 

Unid. ALS 60  R$            3,00   R$             180,00  

2 

BALDE PLÁSTICO: CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: ALTA RESISTÊNCIA A IMPACTO, 
COM TAMPA, PAREDES E FUNDO 
REFORÇADOS, CAPACIDADE 100 LITROS, 
ALÇA LATERAIS EM PLÁSTICO, O PRODUTO 
DEVERÁ TER ETIQUETA COM A 
IDENTIFICAÇÃO, MARCA DO FABRICANTE E 
CAPACIDADE. 

Unid. ARQPLAST 180  R$          26,54   R$          4.777,20  

3 

BALDE PLÁSTICO:CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: EM POLIETILENO DE ALTA 
DENSIDADE,RESISTENTE  A 
IMPACTO,PAREDES E FUNDO 
REFORÇADOS,ALÇA DE AÇO 
ZINCADO,CAPACIDADE DE 20 LITROS.O 
PRODUTO DEVERÁ TER ETIQUETA COM A 
IDENTIFICAÇÃO,MARCA DO FABRICANTE E 
CAPACIDADE. 

Unid. ARQPLAST 120  R$            7,90   R$             948,00  

4 

LIXEIRA PARA 
ESCRITÓRIO:CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
EM POLIPROPILENO, SEM TAMPA, 
CAPACIDADE DE NO MÍNIMO 10 
LITROS,PRETO. 

Unid. ARQPLAST 125  R$          11,30   R$          1.412,50  

5 

ESCOVA PARA LIMPEZA DE VASO 
SANITÁRIO:CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: EM 
NYLON, COM SUPORTE PLÁSTICO. 
EMBALAGEM COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E MARCA DO 
FABRICANTE. 

Unid. CONDOR 60  R$            7,00   R$             420,00  

6 

VASSOURA, CERDAS EM NYLON: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: BASE 
RETANGULAR EM MADEIRA LARGURA 250 
MM, CABO EM MADEIRA COMPRIMENTO 
1100 MM, VARIAÇÃO DIMENSIONAL DE +/- 
5%, COM PONTEIRA PLÁSTICA 
ROSQUEÁVEL. 

Unid. ALS 120  R$            5,40   R$             648,00  

7 

VASSOURA DE PÊLO:CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: BASE RETANGULAR, LARGURA 300 
MM, CABO EM MADEIRA, COMPRIMENTO 
1100 MM, VARIAÇÃO DIMENSIONAL DE +/- 
5%, COM PONTEIRA PLÁSTICA 
ROSQUEÁVEL. 

Unid. ALS 60  R$            7,99   R$             479,40  

8 
VASSOURA DE PIAÇAVA:CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: Nº10, EM LEQUE, CORPO DE 
MADEIRA, CABO APARELHADO. 

Unid. ALS 600  R$            4,55   R$          2.730,00  
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9 

VASSOURA DE ALGODÃO MOP, SUPORTE E 
BASE EM ALUMÍNIO, CABO METÁLICO 
PLASTIFICADO TAMANHO DO CABO 130CM. 
EMBALAGEM COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E MARCA DO 
FABRICANTE 

Unid. BRALIMPIA 60  R$          43,10   R$          2.586,00  

10 

VASSOURÃO DE 
PAIÇAVA:CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: TIPO 
VASSOURÃO, CABO DE MADEIRA, MEDIDA 
DA BASE 40 CM EM MADEIRA. 

Unid. ALS 600  R$            8,45   R$          5.070,00  

11 

FLANELA EM TECIDO: CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: EM 100% ALGODÃO, COM 
BAINHAS, DIMENSÕES MÍNIMAS: 30 X 50 CM 
E MÁXIMA: 30 X 60 CM. 

Unid. MC 600  R$            1,33   R$             798,00  

12 

PANO PARA LIMPEZA DE 
CHÃO:CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: TIPO 
SACO, 100% ALGODÃO, ALVEJADO, BORDAS 
COM ACABAMENTO EM OVERLOCK, 
DIMENSÕES MÍNIMAS 70 X 44 CM E PESO 
100 GR, C/ VARIAÇÃO DE +/- 5%. ETIQUETA 
COM DADOS DE IDENTIFCAÇÃO DO 
PRODUTO E MARCA DO FABRICANTE. 

Unid. MC 3.000  R$            2,50   R$         7.500,00  

13 

ESPONJA DUPLA FACE:CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: SINTÉTICO, DUPLA FACE, UM 
LADO EM ESPUMA POLIURETANO E OUTRO 
EM FIBRA SINTÉTICA ABRASIVA, 
EMBALAGEM COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E MARCA DO 
FABRICANTE.  

Unid. STARLUX 1.200  R$            0,44   R$             528,00  

14 

ESPONJA DE AÇO - MATERIAL ESPONJA DE 
AÇO, PESO: 60 GR, UNIDADE DE 
FORNECIMENTO: PACOTE COM 8 UNIDADES. 
SINTÉTICO, DUPLA FACE, UM LADO EM 
ESPUMA POLIURETANO E OUTRO EM FIBRA 
SINTÉTICA ABRASIVA.  

PCT LUSTRO 600  R$            1,00   R$            600,00  

15 

RÔDO DE BORRACHA:CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: BASE DE ALUMÍNIO OU PLÁSTICO 
PARA PISO, COM 01  (UMA) BORRACHA, 
BASE EM POLIURETANO COM 400 MM, CABO 
EM MADEIRA COM ENCAIXE ROSQUEADO, 
COMPRIMENTO 1200 MM, VARIAÇÃO 
DIMENSIONAL DE +/- 5%. 

Unid. ALS 360  R$            3,59   R$          1.292,40  

16 

LUVA DE BORRACHA PARA 
PROTEÇÃO:CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
LUVA DE BORRACHA EM LÁTEX NATURAL 
NA COR AMARELA, ALTAMENTE 
RESISTENTE, PALMA ANTIDERRAPANTE, 
INTERIOR LISO, COMPRIMENTO NÃO 
INFERIOR A 30 CM, TAMANHO M. O ITEM 
DEVERÁ ATENDER AS NORMAS DA ABNT 
VIGENTES. EMBALAGEM LACRADA 
CONTENDO 01 PAR DE LUVAS COM DADOS 
DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E MARCA 
DO FABRICANTE.  

PAR VOLK 600  R$            2,00   R$          1.200,00  
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17 

LUVA DE BORRACHA PARA 
PROTEÇÃO:CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS:LUVA DE BORRACHA EM LÁTEX 
NATURAL NA COR AMARELA, ALTAMENTE 
RESISTENTE, PALMA ANTIDERRAPANTE, 
INTERIOR LISO, COMPRIMENTO NÃO 
INFERIOR A 30 CM, TAMANHO G. O ITEM 
DEVERÁ ATENDER AS NORMAS DA ABNT 
VIGENTES. EMBALAGEM LACRADA 
CONTENDO UM PAR DE LUVAS COM DADOS 
DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E MARCA 
DO FABRICANTE. 

PAR VOLK 600  R$            2,00   R$         1.200,00  

18 

PANO DE COPA E 
COZINHA:CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
ALGODÃO LISO (PARA PRATO), MEDINDO NO 
MÍNIMO 43 X 67 CM, NA COR BRANCA, 100% 
ALGODÃO. 

Unid. MC 600  R$            1,60   R$            960,00  

19 
ESPANADOR ELETROSTÁTICOS - 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 30 CM, FIOS 
100% ACRÍLICOS, LAVÁVEL, REFIL AVULSO.  

Unid. BRALIMPIA 60  R$          22,00   R$         1.320,00  

VALOR UNITÁRIO FINAL  R$                                     34.649,50  

(TRINTA E QUATRO MIL, SEISCENTOS E CINQUENTA REAIS) 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 111/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 030/PMCSA-SELOG/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 022/PMCSA-SELOG/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 037/PMCSA-SELOG/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos QUINZE dias do mês de JUNHO do ano de DOIS MIL E DEZOITO na Secretaria Municipal 

de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO, sita 

à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone / 

Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o n
o
 

11.294.402/0001-62, através da Secretaria Executiva de Logística, por seu representante nomeado 

nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas 

pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a 

classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº  

022/PMCSA-SELOG/2018 homologado pela Secretária Executiva de Logística, a Sra. Márcia 
Beatriz Muniz Diniz, brasileira, casada, administradora, portador da Cédula de Identidade sob o nº. 

80.210.10015 SSP/RS e inscrito no CPF/MF sob o nº. 427.235.230-04, publicados no Diário Oficial 

dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens 

discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa WILSON 
COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 22.265.371/0001-38, com  

sede na Avenida Vinte e Sete de Setembro, 490, Saramandaia, Igarassu/PE, CEP: 53.630.667, 

representada pelo administrador, o Sr. Wilson Monteiro Prates Neto, portador da cédula de 

identidade nº 7.006.077 SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 057.672.434-33, no certame acima 

numerado, no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no 

processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 - A presente Ata tem por objeto a futura e eventual aquisição de baldes, vassouras, panos de chão, 

desinfetantes, sabão em pó, detergentes neutros, alvejantes, papéis higiênicos, papéis toalha, sacos 

de lixos, copos descartáveis, entre outros, para atender as secretarias da Prefeitura Municipal do 

Cabo de Santo Agostinho (exceto Secretaria Municipal de Saúde), através da Secretaria Executiva 

de Logística. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a secretaria solicitante não será 

obrigada a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: L

U
IZ

 C
A

B
R

A
L

 D
E

 O
L

IV
E

IR
A

 FIL
H

O
, R

IZ
E

L
M

A
 SO

R
A

IA
 FE

R
R

E
IR

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: ed533836-5934-4798-8d19-8722ce9d55c9



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 

Página 2 de 12 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

022/PMCSA-SELOG/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 022/PMCSA-

SELOG/2018, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele 

estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 022/PMCSA-SELOG/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de 

Registro de Preços, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÂO DOS SERVIÇOS 

4.1 – O objeto deverá ser entregue no prazo máximo de 08 (oito) dias corridos, contados a partir do 

recebimento da ordem de fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no seguinte 

endereço: Rodovia PE 60 nº 2.520 Distrito Industrial – Cabo de Santo Agostinho- PE. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 

(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável da Secretaria Solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÂO DOS SERVIÇOS 

6.1 - O fornecimento dos serviços só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 

Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Presencial nº 022/PMCSA-SELOG/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a 

realização do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 

independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 

através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 

deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
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identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pela Secretaria solicitante resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 

acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total 

estimado da aquisição, pela recusa em assinar a Ata de registro de preços no prazo máximo 

de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de outras 

sanções previstas no art. 87 da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações; 

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento), calculada 

sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 

o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total 

estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando inexecução 

total do mesmo; 

d) Advertência; 

e) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura 

Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 02 (dois) anos; e 

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 

licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 

prazo da sanção aplicada.  

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e suas alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 
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8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer reajuste de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajuste em face 

da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo interessado, consoante o 

disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 

de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 022/PMCSA-

SELOG/2018  e a proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 
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CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

Cabo de Santo Agostinho, 15 de Junho de 2018. 

 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Secretaria Executiva Logística  

 

 

 

 

 CONTRATADA: WILSON COMÉRCIO E 
SERVIÇOS EIRELI – ME. 
 

 
 

 

TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND MARCA QT 
WILSON COMÉRCIO E SERVIÇOS 

EIRELI-ME 
 V.UNIT.  V.TOTAL 

1 

CERA LÍQUIDA: CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: PARA POLIMENTO, INCOLOR, 
PARA ASSOALHO. EMBALAGEM PLÁSTICA 
COM VOLUME NÃO INFERIOR A 750 ML E 
NÃO SUPERIOR A 850 ML, CONTENDO O 
NOME DO FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E 
REGISTRO OU NOTIFICAÇÃO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

Unid. BRY 120  R$            5,00   R$               600,00  

2 

DESINFETANTE:CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: LÍQUIDO, A BASE DE EUCALIPTO, 
AÇÃO BACTERICIDA E GERMICIDA, PARA 
USO GERAL. BOMBONA COM 20 LITROS, 
COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA 
DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E 
REGISTRO OU NOTIFICAÇÃO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

BOMBONA BENZOQ
UÍMICA 

2.40
0  R$          29,00   R$          69.600,00  

3 

DESODORANTE EM 
PEDRA:CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: PARA 
USO EM VASO SANITÁRIO, HIGIENIZANTE, 
PODER BACTERICIDA, FRAGRÂNCIA 
AGRADÁVEL. EMBALAGEM CAIXA 
CONTENDO 01 (UM) SUPORTE E 01 (UM) 
REFIL NÃO INFERIOR A 30 GRAMAS E NÃO 
SUPERIOR A 50 GRAMAS, CONTENDO O 
NOME DO FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E 
REGISTRO OU NOTIFICAÇÃO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

Unid. PANDA 1.44
0  R$            1,30   R$            1.872,00  

4 

INSETICIDA:CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
EM AEROSOL, NÃO CONTENDO CFC - 
CLOROFLUORCARBONO, EMBALAGEM: 
COM VOLUME NÃO INFERIOR A 300 ML, 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
MARCA DO FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE E 
REGISTRO OU NOTIFICAÇÃO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

Unid. STRAIK 420  R$            7,00   R$            2.940,00  

5 

LIMPA VIDRO: CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS:LÍQUIDO, EMBALAGEM PLÁSTICA 
COM 500 ML, COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, 
PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO OU 
NOTIFICAÇÃO NA ANVISA/MS. 

Unid. VOFSI 300  R$            2,80   R$               840,00  
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6 

LUBRIFICANTE, PARA 
METAIS:CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
COMPOSTO POR AGENTE ATIVO 
AROMATIZANTE, LUBRIFICANTE E 
SOLVENTES ORGÂNICOS, ISENTO DE CFC. 
EMBALAGEM SPRAY COM NO MÍNIMO 200 
G, COIM VARIAÇÃO DE +/- 5 POR CENTO, 
COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA 
DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE.  

Unid. WHITE    
LUB 60  R$          15,90   R$               954,00  

7 

QUEROSENE: CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: PARA USO GERAL. EMBALAGEM 
PLÁSTICA CONTENDO 1000 ML, COM 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO 
E MARCA DO FABRICANTE. 

Unid. BRILHO     
MAIS 60  R$          11,00   R$               660,00  

8 

SABÃO COMUM EM BARRA COM 200GR . 
CARATERÍSTICAS MÍNIMAS: MULTIUSO, 
PARA LIMPEZA EM GERAL, 
BIODEGRADÁVEL. EMBALAGEM: PACOTE 
COM 5 UNIDADES (TABLETES) DE 200GR 
CADA, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA 
DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE, 
REGISTRO OU NOTIFICAÇÃO NA ANVISA / 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

PCT COMOD
ORO 

1.80
0  R$            3,70   R$            6.660,00  

9 

SABÃO EM PÓ: CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: COM TENSO ATIVO 
BIODEGRADÁVEL, CONTENDO NA 
COMPOSIÇÃO AGUA, CORANTE E 
BRANQUEADOR ÓPTICO. EMBALAGEM: 
FARDO COM NO MÍNIMO 24 CAIXAS DE 500 
GRAMAS, COM DADOS DO FABRICANTE, 
DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE 
VALIDADE E COMPOSIÇÃO QUIMICA. O 
PRODUTO DEVERÁ TER REGISTRO OU 
NOTIFICAÇÃO NA ANVISA/ MINISTÉRIO DA 
SAÚDE. 

FARDO GUARA
NI 

2.40
0  R$          36,00   R$          86.400,00  

10 

ÁLCOOL ETÍLICO 96% - ETÍLICO, A 96 
GRAUS GL: CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS:EMBALAGEM DE 500 ML, COM 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
MARCA DO FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. 

Unid. TUPI 240  R$            6,90   R$            1.656,00  

11 

ÁGUA SANITÁRIA 1 
LITRO:CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: USO 
DOMÉSTICO, A BASE DE HIPOCLORITO DE 
SÓDIO, COM TEOR DE CLORO ATIVO 
ENTRE 2,0 A 2,5% P/P. EMBALAGEM 
PLÁSTICA DE 1 LITRO, COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, 
PRAZO DE VALIDADE NÃO SUPERIOR A 06 
MESES E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE. 

Unid. CLORAL 1.80
0  R$            1,28   R$            2.304,00  
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12 

ALVEJANTE A BASE DE CLORO 1 LITRO 
(HIPOCLORITO DE SÓDIO): 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: CONTENDO 
CLORO DE ORIGEM ORGÂNICA TEOR DE 
CLORO DE 8% A 12%. PH EM SOLUÇÃO A 
15 PP A TEMPERATURA DE 25% C. 
EMBALAGEM COM PLÁSTICA DE 1 LITRO. 
CONTENDO NOME  E MARCA DO 
PRODUTO, CATEGORIA DO PRODUTO, 
RESTRIÇÕES DE USO (QUANDO 
NECESSÁRIO), MODO DE USAR, 
INDICAÇÃO QUANTITATIVA, COMPOSIÇÃO, 
LOTE E DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE 
VALIDADE, INFORMAÇÕES TOXIOLÓGICAS 
NO MINISTÉRIO DA SAÚDE, TÉCNICO 
RESPONSÁVEL, FABRICANTE, 
DISTRIBUIDOR E IMPORTADOR. 

Unid. VALENÇ
A 

1.80
0  R$            2,50   R$            4.500,00  

13 

DETERGENTE LÍQUIDO 500ML : 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: LÍQUIDO 
CONCENTRADO, BIODEGRADÁVEL, COM 
NO MÍNIMO 11% (ONZE POR CENTO) DO 
PRINCIPAL ATIVO BÁSICO DO 
DETERGENTE. EMBALAGEM PLÁSTICA DE 
500 ML, CONTENDO O NOME DO 
FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, 
PRAZO D VALIDADE E REGISTRO OU 
NOTIFICAÇÃO DO MINISTÉRIO DA SAÚDE.  

Unid. GUARA
NI 

3.60
0  R$            1,20   R$            4.320,00  

14 

LUSTRA MÓVEIS : CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: DESENVOLVIDO 
ESPECIALMENTE PARA O TRABALHO DE 
POLIMENTO, PROTEÇÃO, 
EMBELEZAMENTO E REALCE DE BRILHO 
DE MÓVEIS. EM SUA FÓRMULA ESTÁ 
PRESENTE CERAS NATURAIS E SILICONE 
QUE NUTREM E PROTEGEM FIBRAS DO 
MATERIAL. EMBALAGEM COM 200 ML 
CONTENDO NOME DO FABRICANTE, DATA 
DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E 
REGISTRO OU NOTIFICAÇÃO DO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

Unid. BRY 360  R$            2,80   R$            1.008,00  

15 

DESODORIZADOR DE 
AR:CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
AEROSOL, COM COMPOSIÇÃO MÍNIMA DE: 
QUARTENÁRIO DE AMÔNIO 0,07%; 
SOLUBILIZANTES; COADJUVANTES; 
PERFUMES; BUTANO/PROPANO; VOLUME: 
MÍNIMO 99% DO DECLARADO NA 
EMBALAGEM OU RÓTULO; EMBALAGEM 
COM 400 ML DE PRODUTO COM DADOS 
DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, 
PRAZO DE VALIDADE E COMPOSIÇÃO 
QUÍMICA. FRAGÂNCIA DE LAVANDA. O 
PRODUTO DEVERÁ TER REGISTRO OU 
NOTIFICAÇÃO NA ANVISA/MINISTÉRIO DA 
SAÚDE.  

UND. SECAR 115  R$            6,80   R$               782,00  
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16 

LIMPADOR INSTÂNTANEO MULTIUSO: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: COMPOSTO 
DE TENSOATIVO NÃO IÔNICO, 
COADJUVANTES. EMBALAGEM FRASCO 
COM 500 ML, COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO. MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE VALAIDADE E 
REGISTRO OU NOTIFICAÇÃO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

Unid. VOFSI 950  R$            2,80   R$            2.660,00  

17 

DETERGENTE 
NEUTRO:CARACTERÍSTICAS: LÍQUIDO, 
BIODEGRADÁVEL, COM NO MÍNIMO 0,50% 
DO PRINCIPAL ATIVO BÁSICO DO 
DETERGENTE. EMBALAGEM: BOMBONAS 
DE 5L, CONTENDO O NOME DO 
FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, 
PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO OU 
NOTIFICAÇÃO DO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

UND. VEZZI 
6.00

0  R$          10,00   R$          60.000,00  

18 

ALVEJANTE - CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: EM PÓ, SOLÚVEL EM ÁGUA, NÃO 
CONTENDO CLORO DE ORIGEM 
ORGÂNICA OU INORGÂNICA, PH EM 
SOLUÇÃO A 1% PP A TEMPERATURA DE 
25°C, MAIOR QUE 2 E MENOR QUE 11,5; 
TEMPERATURA DE AÇÃO 60° C A 90° C, 
PARA LAVAGEM DE ROUPA HOSPITALAR. 
BALDE COM 20 KG, CONTENDO: NOME 
E/OU MARCA DO PRODUTO, CATEGORIA 
DO PRODUTO, RESTRIÇÕES DE USO 
(QUANDO NECESSÁRIO), MODO DE USAR, 
INDICAÇÃO QUANTITATIVA, COMPOSIÇÃO, 
LOTE E DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE 
VALIDADE, 
INFORMAÇÕESTOXICOLÓGICAS (QUANDO 
NECESSÁRIO), REGISTRO OU 
NOTIFICAÇÃO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE, 
TÉCNICO RESPONSÁVEL, FABRICANTE, 
DISTRIBUIDOR E/OU IMPORTADOR, 
ORIGEM. 

BALDE BENZOQ
UÍMICA 

200  R$            2,85   R$               570,00  

VALOR UNITÁRIO FINAL  R$                                   248.326,00  

(DUZENTOS E QUARENTA E OITO MIL, TREZENTOS E VINTE E SEIS REAIS) 

ITEM DESCRIÇÃO UND MARCA QT 
WILSON COMÉRCIO E SERVIÇOS 

EIRELI-ME 
 V.UNIT.  V.TOTAL 

1 

PAPEL HIGIENICO - BRANCO, C/ ROLO DE 
NO MÍNIMO 30 METROS, MEDINDO 30 X 10 
cm, FOLHAS DUPLA DE ALTA QUALIDADE, 
PICOTADO, 100% FIBRAS CELULÓSICAS, 
NEUTRO. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
A MARCA DO FABRICANTE, DIMENSÃO, 
INDICADA DE NÃO RECICLADO, COR E 
LOTE DO PRODUTO. EMBALAGEM: FARDO 
C/ 48 UNIDADES. 

FARDO KLASS 3.600  R$          60,00   R$        216.000,00  
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2 

SACO PLÁSTICO PARA LIXO 30 LITROS 
:CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: SACO PARA 
LIXO 30L PRETO, CLASSE I, EM RESINA 
TERMOPLÁSTICA VIRGEM OU RECICLADA, 
CAPACIDADE NOMINAL PARA 30 ML. 
EMBALAGEM PACOTE COM 100 UNIDADES. 
COM NO MÍNIMO 0,5 MICRAS. A 
EMBALAGEM DEVERÁ INFORMAR A 
MARCA DO FABRICANTE, DIMENSÕES DO 
SACO, QUANTIDADE E OS DIZERES 
"MANTER FORA DO ALCANCE DE 
CRIANÇAS", "USO EXCLUSIVO PARA LIXO" 
E "SACO NÃO ADEQUADO PARA 
CONTEÚDOS PERFURANTES". O 
PRODUTO DEVERÁ ATENDER NORMAS 
ABNT NBR 9191. 

PCT 
PLAST
CENTE

R 
2.400  R$            4,08   R$            9.792,00  

3 

SACO PLÁSTICO PARA LIXO 60 LITROS: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: CLASSE I, 
EM RESINA TERMOPLÁSTICA VIRGEM OU 
RECICLADA, LARGURA 63 CM, COM 
ALTURA MÍNIMA DE 80 CM, CAPACIDADE 
NORMAL PARA 50 LITROS, NA COR PRETA. 
COM NO MÍNIMO 0,5 MICRAS. 
EMBALAGEM: PACOTE COM 100 
UNIDADES. A EMBALAGEM DEVERÁ 
INFORMAR A MARCA DO FABRICANTE, 
DIMENSÕES DO SACO, QUANTIDADE E OS 
DIZERES "MANTER FORA DO ALCANCE DE 
CRIANÇAS", "USO EXLUSIVO PARA LIXO", 
E "SACO NÃO ADEQUADO A CONTEÚDOS 
PERFURANTRES". O PRODUTO DEVERÁ 
ATENDER AS NORMAS ABNT NBR 9191 E 
SOBRETUDO NO QUE DIZ RESPEITO AOS 
MÉTODOS DE ENSAIO: 
CONDICIONAMENTO, MEDIDAS, 
RESISTÊNCIA AO LEVANTAMENTO, 
RESISTÊNCIA A QUEDA LIVRE, 
VERIFICAÇÃO DA ESTANQUEIDADE, 
RESISTÊNCIA DE FILMES A PERFURAÇÃO 
ESTÁTICA, DETERMINAÇÃO DA 
CAPACIDADE VOLUMÉTRICA. 

PCT 
PLAST
CENTE

R 
6.000  R$            4,80   R$          28.800,00  
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SACO P/ LIXO PRETO 100  LITROS:  SACO, 
PLÁSTICO PARA LIXO, CLASSE I, EM 
RESINA TERMOPLÁSTICA VIRGEM OU 
RECICLADA, LARGURA 75 CM, PODENDO 
VARIAR +/- 1,0 CM, ALTURA MÍNIMA DE 105 
CM, CAPACIDADE NOMINAL PARA 100 
LITROS, NA COR PRETA. EMBALAGEM: 
PACOTE C/ 100 UNIDADES. A EMBALAGEM 
DEVERÁ INFORMAR A MARCA DO 
FABRICANTE, DIMENSÕES DO SACO, 
QUANTIDADE E OS DIZERES "MANTER 
FORA DO ALCANCE DE CRIANÇAS", "USO 
EXCLUSIVO PARA LIXO" E "SACO NÃO 
ADEQUADO A CONTEÚDOS 
PERFURANTES". COM NO MÍNIMO 0,5 
MICRAS. O PRODUTO DEVERÁ ATENDER 
NORMAS ABNT NBR 9191 E SOBRETUDO 
NO QUE DIZ RESPEITO AOS MÉTODOS DE 
ENSAIO: CONDICIONAMENTO, MEDIDAS, 
RESISTÊNCIA AO LEVANTAMENTO, 
RESISTÊNCIA A QUEDA LIVRE, 
VERIFICAÇÃO DA ESTANQUEIDADE, 
RESISTÊNCIA DE FILMES A PERFURAÇÃO 
ESTÁTICA, DETERMINAÇÃO DA 
CAPACIDADE VOLUMÉTRICA E 
VERIFICAÇÃO DA TRANSPARÊNCIA E A 
RESOLUÇÃO CONAMA 275 DE 25/04/2001. 

PCT 
PLAST
CENTE

R 
8.400  R$          15,00   R$        126.000,00  

5 

PAPEL TOALHA, 
INTERFOLHA:CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
NÃO RECICLADO, ALTA ABSORÇÃO, NA 
COR BRANCA, 02 (DUAS) DOBRAS, 
LARGURA DE 23 CM, CUMPRIMENTO 
MÍNIMO DE 26 CM E MÁXIMO DE 27 CM. 
EMBALAGEM COM DADOS E 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E MARCA 
DO FABRICANTE, EMBALAGEM FARDO 
COM 5 PACOTES. 

FARDO DIAMA
NTE 3.600  R$            9,50   R$          34.200,00  

6 

COPO PARA ÁGUA: CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: EM PLÁSTICO, DESCARTÁVEL, 
CAPACIDADE 180 ML, EM RESINA 
TERMOPLÁSTICA DESTINADA AO 
CONSUMO DE BEBIDAS, NÃO TOXICA, 
BRANCO, ISENTO DE: MATERIAIS 
ESTRANHOS, BOLHAS, RACHADURAS, 
FUROS, DEFORMAÇÕES, BORDAS 
AFIADAS E REBARBAS. O PESO POR 100 
UNIDADES (CENTO) DO COPO DEVERÁ 
SER IGUAL OU SUPERIOR A 220 GRAMAS. 
DEVE ESTAR GRAVADO EM ALO RELEVO A 
MARCA OU IDENTIFCAÇÃO DO 
FABRICANTE, CAPACIDADE E SÍMBOLO DE 
MATERIAL RECICLÁVEL, DE ACORDO COM 
AS NORMAS NBR VIGENTES E 
RESOLUÇÕES / ANVISA. EMBALAGEM EM 
MANGA INVIOLÁVEL, COM 100 UNIDADES. 
A PRODUÇÃO DEVERÁ SER DE ACORDO 
COM A NORMA NBR 14.865/2012 E QUE 
POSSUA CERTIFICADO DA NORMA 

CX TOTAL  
PLAST 3.000  R$          45,20   R$        135.600,00  
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22000/2006 " SISTEMA DE GESTÃO DE 
SEGURANÇA DOS ALIMENTOS". 
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO E MARCA DO FABRICANTE. CX 
C/ 2.500 COPOS. 

VALOR UNITÁRIO FINAL    R$        550.392,00  
 
 
 

VALOR TOTAL LOTE II E III - R$ 798.718,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 019/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 008/PMCSA-SMDET-FMS-SELOG/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/PMCSA-SMDET-FMS-SELOG/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 038/PMCSA-SMDET-FMS-SELOG-2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos VINTE E UM dias do mês de JUNHO do ano de DOIS MIL E DEZOITO na Secretaria 

Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 

Agostinho/PE, telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no 

CNPJ/MF sob o n
o
 11.294.402/0001-62, através da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 

Econômico e Turismo, Fundo Municipal de Saúde, e Secretaria Executiva de Logística, por seus 

representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com 

as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas 

legais aplicáveis, em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 

006/PMCSA-SMDET-FMS-SELOG/2018 homologado pelo Secretário Municipal de 

Desenvolvimento Econômico e Turismo, o Sr. Paulo Fernando Mendes Caminha Júnior, pelo 

Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, pela Secretária Executiva de 

Logística, a Sra. Márcia Beatriz Muniz Diniz, publicados no Diário Oficial dos Municípios do 

Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em 

anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa SC DA SILVA COMÉRCIO 
EIRELLI - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 24.790.994/0001-55, com sede na Rua Bahia, n° 30 C, 

Jordão – Recife/PE, CEP: 54250-370, telefone (81) 3048-1777, representada por sua procuradora, a 

Sra. Ariana Timóteo da Silva, portador da cédula de identidade nº 8.824.137 SDS/PE e inscrito no 

CPF/MF sob o nº 113.500.874-40, no certame acima numerado. A sequência da classificação das 

empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 - A presente Ata tem por objeto a futura e eventual aquisição de universitária executiva gomada 

com prancheta escamoteável destra, bebedouros, armários de aço, fragmentadores e frigobar, através 

da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo, Secretaria Municipal de Saúde e 

Secretaria Executiva de Logística. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, as secretarias solicitantes não serão 

obrigadas a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

006/PMCSA-SMDET-FMS-SELOG/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 006/PMCSA-SMDET-

FMS-SELOG/2018, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele 

estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 006/PMCSA-SMDET-FMS-SELOG/2018, pelos licitantes detentores da presente 

Ata de Registro de Preços, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÂO DOS SERVIÇOS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado é de 20 (vinte) dias corridos, após o recebimento da 

Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no seguinte endereço: 

Rodovia PE 60, n° 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 

(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável da Secretaria Solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÂO DOS SERVIÇOS 

6.1 - O fornecimento dos serviços só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 

Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Presencial nº 006/PMCSA-SMDET-FMS-SELOG/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de 

Preços, a realização do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição 

imediata, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 

através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 

deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
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identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pela Secretaria solicitante resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 

acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total 

estimado da aquisição, pela recusa em assinar a Ata de registro de preços no prazo máximo 

de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de outras 

sanções previstas no art. 87 da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações; 

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento), calculada 

sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 

o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total 

estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando inexecução 

total do mesmo; 

d) Advertência; 

e) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura 

Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 02 (dois) anos; e 

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 

licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 

prazo da sanção aplicada.  

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e suas alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 
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CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer reajuste de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajuste em face 

da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo interessado, consoante o 

disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 

de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 006/PMCSA-

SMDET-FMS-SELOG/2018 e a proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 
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11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

Cabo de Santo Agostinho, 21 de Junho de 2018. 

 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO CABO 
DE SANTO AGOSTINHO 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento 

Econômico e Turismo 

 

 

 

 

 

 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO CABO 
DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO CABO 
DE SANTO AGOSTINHO 
Secretaria Executiva de Logística 

 

 

 

 

 

 CONTRATADA: SC DA SILVA 
COMÉRCIO EIRELI - ME 
 

 

 

TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: L

U
IZ

 C
A

B
R

A
L

 D
E

 O
L

IV
E

IR
A

 FIL
H

O
, R

IZ
E

L
M

A
 SO

R
A

IA
 FE

R
R

E
IR

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: ed533836-5934-4798-8d19-8722ce9d55c9



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 

Página 6 de 6 

 
ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNID 
MARCA 

MODELO 
QT 

S.C DA SILVA COMÉRCIO 
EIRELI ME 

PREÇO UNI PREÇO TOTAL  

4 

FRAGMENTADOR DE PAPEL - CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: CAPACIDADE DE FOLHA: NO MÍNIMO 100 
FOLHAS; CAPACIDADE DO CESTO: NO MÍNIMO 
26L; FRAGMENTA: CD'S, DVD'S, PAPEL COM CLIPS 
E GRAMPOS; BIVOLT; SEM RUÍDOS; COM 
AUTOLIMPEZA DOS CORTADORES; MATERIAL 
METÁLICO RESISTENTES. GARANTIA MÍNIMA DE 
12 MESES 

UND. 

SWINGLINE 
SX 16-08 

PRETA/CIN
ZA 

6  R$   1.915,00   R$      11.490,00  

5 

FRIGOBAR - CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS:  COM 
CAPACIDADE BRUTA DE 80 LITROS, NA COR 
BRANCA; COM PRATELEIRAS, COMPARTIMENTO 
PARA GELAR MAIS RAPIDO COM TAMPA, PORTA 
GARRAFAS E PORTA LATAS REVERSIVEIS NA 
PORTA, MEDINDO APROXIMADAMENTE 640 X 495 
X 540 MM (AXLXP), FORNECIDO COM FORMA DE 
GELO, CONSOLE, TERMOSTATO E LUZ, COM 
GARANTIA MINIMA DE 12 MESES, COM SELO 
PROCEL A. 

UND. CONSUL 
RE80 4  R$      979,00   R$        3.916,00  

TOTAL GERAL      R$      15.406,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 019/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 008/PMCSA-SMDET-FMS-SELOG/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/PMCSA-SMDET-FMS-SELOG/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 039/PMCSA-SMDET-FMS-SELOG-2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos VINTE E UM dias do mês de JUNHO do ano de DOIS MIL E DEZOITO na Secretaria 

Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 

Agostinho/PE, telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no 

CNPJ/MF sob o n
o
 11.294.402/0001-62, através da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 

Econômico e Turismo, Fundo Municipal de Saúde, e Secretaria Executiva de Logística, por seus 

representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com 

as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas 

legais aplicáveis, em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 

006/PMCSA-SMDET-FMS-SELOG/2018 homologado pelo Secretário Municipal de 

Desenvolvimento Econômico e Turismo, o Sr. Paulo Fernando Mendes Caminha Júnior, pelo 

Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, pela Secretária Executiva de 

Logística, a Sra. Márcia Beatriz Muniz Diniz, publicados no Diário Oficial dos Municípios do 

Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em 

anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa MADEIRAÇO INDÚSTRIA & 
COMÉRCIO DE MÓVEIS EIRELI - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 20.991.439/0001-30, com 

sede à Rua Grande Oriente 422, Bairro de Nazaré, Camaragibe/PE, representada por seu procurador, o 

Sr. Márcio Henrique Ribeiro Medeiros, brasileiro, casado, representante comercial, portador da 

cédula de identidade nº 52.557.86 SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 033.688.434-60, no certame 

acima numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 - A presente Ata tem por objeto a futura e eventual aquisição de universitária executiva gomada 

com prancheta escamoteável destra, bebedouros, armários de aço, fragmentadores e frigobar, através 

da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo, Secretaria Municipal de Saúde e 

Secretaria Executiva de Logística. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, as secretarias solicitantes não serão 

obrigadas a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

006/PMCSA-SMDET-FMS-SELOG/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 006/PMCSA-SMDET-

FMS-SELOG/2018, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele 

estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 006/PMCSA-SMDET-FMS-SELOG/2018, pelos licitantes detentores da presente 

Ata de Registro de Preços, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÂO DOS SERVIÇOS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado é de 20 (vinte) dias corridos, após o recebimento da 

Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no seguinte endereço: 

Rodovia PE 60, n° 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 

(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável da Secretaria Solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÂO DOS SERVIÇOS 

6.1 - O fornecimento dos serviços só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 

Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Presencial nº 006/PMCSA-SMDET-FMS-SELOG/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de 

Preços, a realização do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição 

imediata, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 

através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 

deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
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identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pela Secretaria solicitante resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 

acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total 

estimado da aquisição, pela recusa em assinar a Ata de registro de preços no prazo máximo 

de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de outras 

sanções previstas no art. 87 da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações; 

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento), calculada 

sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 

o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total 

estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando inexecução 

total do mesmo; 

d) Advertência; 

e) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura 

Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 02 (dois) anos; e 

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 

licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 

prazo da sanção aplicada.  

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e suas alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 
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CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer reajuste de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajuste em face 

da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo interessado, consoante o 

disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 

de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 006/PMCSA-

SMDET-FMS-SELOG/2018 e a proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 
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11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

Cabo de Santo Agostinho, 21 de Junho de 2018. 

 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO CABO 
DE SANTO AGOSTINHO 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento 

Econômico e Turismo 

 

 

 

 

 

 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO CABO 
DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO CABO 
DE SANTO AGOSTINHO 
Secretaria Executiva de Logística 

 

 

 

 

 

 CONTRATADA: MADEIRAÇO 
INDÚSTRIA & COMÉRCIO DE MÓVEIS 
EIRELI - ME 
 

 

 

TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND 
MARCA 

MODELO QT 

 MADEIRAÇO INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO DE MÓVEIS 

EIRELI ME 

PREÇO UNI PREÇO 
TOTAL  

1 

CADEIRA UNIVERSITÁRIA EXECUTIVA GOMADA COM 
PRANCHETA ESCAMOTEÁVEL DESTRA – 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: INJETADA, GOMADA, 
MOLDADA ANATOMICAMENTE, DENSIDADE MÍNIMA 45 
KG/M³, DE ESPESSURA MÉDIA 7 CM, SENDO O ENCOSTO 
COM SALIÊNCIA PARA PERFEITO APOIO LOMBAR E O 
ASSENTO COM BORDAS LATERAIS E FRONTAL 
ARREDONDADAS. REVESTIMENTO: TECIDO OU COURO 
SINTÉTICO, COM ACABAMENTO DAS BORDAS EM PERFIL 
PLÁSTICO DE 15 MM. ESTRUTURAL DO ASSENTO E 
ENCOSTO: EM MADEIRA COMPENSADA MULTILAMINADA 
ERGONÔMICA, COM ESPESSURA MÍNIMA DE 12 MM. APOIO 
PARA BRAÇO EM ALMA DE AÇO COM ACABAMENTO EM 
POLIURETANO E MECANISMO ESCAMOTEÁVEL AFIXADO 
EM PRANCHETA DE ESPESSURA 18 MM, COM 
REVESTIMENTO MELAMÍNICO BP E ACABAMENTO DAS 
BORDAS EM PERFIL PLÁSTICO PVC SEMI-RÍGIDO. 
ESTRUTURA EM SUPORTE DE FIXAÇÃO DO ASSENTO AO 
ENCOSTO: ASSENTO E ENCOSTO INTERLIGADOS POR 
TUBO DE AÇO DE FORMATO OBLONGO, SEÇÃO 15X30 MM, 
ESPESSURA 1,9 MM, COMPRIMENTO 51 CM, CURVADO EM 
FORMA DE ``L``.  ACABAMENTO EXTERNO DO SUPORTE EM 
TUBO DE POLIPROPILENO SANFONADO NA COR PRETA, 
DE SEÇÃO 30X60 MM E COMPRIMENTO DE 44 CM.  PÉS 
PRODUZIDOS COM 2 TUBOS DE AÇO DIÂMETRO 7/8, DE 
COMPRIMENTO 113 CM, ESPESSURA MÍNIMA 1,2 MM, 
DOBRADOS EM DUAS SEÇÕES POR MÁQUINAS 
ESPECIFICAS NO FORMATO DE LETRA "U", INTERLIGADOS 
TRANSVERSALMENTE POR DOIS TUBOS DE AÇO 20X20 
MM, DE COMPRIMENTO 34 CM, PELO SISTEMA DE SOLDA 
MIG. ESSA ESTRUTURA É AFIXADA NO ASSENTO POR 4 
FUROS DISTANCIADOS ENTRE SI NO PADRÃO DE 
FURAÇÃO 125X125 MM.  PONTEIRAS DE FECHAMENTO DA 
TUBULAÇÃO: CONFECCIONADAS EM POLIPROPILENO DE 
ALTA DENSIDADE, AFIXADAS NA ESTRUTURA POR MEIO 
DE ENCAIXE, CONSIDERANDO-SE INCLUSIVE OS PÉS. 
TODA A ESTRUTURA METÁLICA É SUBMETIDA A UM PRÉ 
TRATAMENTO ANTIFERRUGINOSO POR FOSFATIZAÇÃO À 
BASE DE ZINCO ( LAVAGEM – DECAPAGEM – 
FOSFATIZAÇÃO ) E PINTURA ELETROSTÁTICA COM TINTA 
EPÓXI EM PÓ NA COR PRETA. ASSENTO:  LARGURA 49 CM 
E PROFUNDIDADE 43 CM. ENCOSTO: LARGURA 41 CM E 
ALTURA 39 CM. PRANCHETA:  PROFUNDIDADE: 35 CM  E 
LARGURA: 22 CM.  GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. 
LAYOUT DA CADEIRA EM ANEXO. 

 
UND 

 
MADEIRAÇO 

 
40 

  
R$     350,00  

 
R$14.000,00  

TOTAL GERAL     
 
R$14.000,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 019/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 008/PMCSA-SMDET-FMS-SELOG/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/PMCSA-SMDET-FMS-SELOG/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 040/PMCSA-SMDET-FMS-SELOG-2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos VINTE E UM dias do mês de JUNHO do ano de DOIS MIL E DEZOITO na Secretaria 

Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 

Agostinho/PE, telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no 

CNPJ/MF sob o n
o
 11.294.402/0001-62, através da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 

Econômico e Turismo, Fundo Municipal de Saúde, e Secretaria Executiva de Logística, por seus 

representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com 

as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas 

legais aplicáveis, em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 

006/PMCSA-SMDET-FMS-SELOG/2018 homologado pelo Secretário Municipal de 

Desenvolvimento Econômico e Turismo, o Sr. Paulo Fernando Mendes Caminha Júnior, pelo 

Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, pela Secretária Executiva de 

Logística, a Sra. Márcia Beatriz Muniz Diniz, publicados no Diário Oficial dos Municípios do 

Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em 

anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa FERRUDD COMERCIAL LTDA, 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.036.083/0001-67, com sede na Rua Leandro Barreto, 1361, loja 04 – 

Jardim São Paulo – Recife/PE, CEP: 50910-220, representada por seu sócio administrador, o Sr. José 
Rubenildo Pereira da Silva, brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade nº 

2.353.698 – SSP/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 329.953.344-49, no certame acima numerado. A 

sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 - A presente Ata tem por objeto a futura e eventual aquisição de universitária executiva gomada 

com prancheta escamoteável destra, bebedouros, armários de aço, fragmentadores e frigobar, através 

da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo, Secretaria Municipal de Saúde e 

Secretaria Executiva de Logística. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, as secretarias solicitantes não serão 

obrigadas a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

006/PMCSA-SMDET-FMS-SELOG/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 006/PMCSA-SMDET-

FMS-SELOG/2018, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele 

estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 006/PMCSA-SMDET-FMS-SELOG/2018, pelos licitantes detentores da presente 

Ata de Registro de Preços, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÂO DOS SERVIÇOS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado é de 20 (vinte) dias corridos, após o recebimento da 

Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no seguinte endereço: 

Rodovia PE 60, n° 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 

(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável da Secretaria Solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÂO DOS SERVIÇOS 

6.1 - O fornecimento dos serviços só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 

Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Presencial nº 006/PMCSA-SMDET-FMS-SELOG/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de 

Preços, a realização do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição 

imediata, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 

através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 

deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
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identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pela Secretaria solicitante resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 

acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total 

estimado da aquisição, pela recusa em assinar a Ata de registro de preços no prazo máximo 

de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de outras 

sanções previstas no art. 87 da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações; 

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento), calculada 

sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 

o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total 

estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando inexecução 

total do mesmo; 

d) Advertência; 

e) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura 

Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 02 (dois) anos; e 

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 

licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 

prazo da sanção aplicada.  

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e suas alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 
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CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer reajuste de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajuste em face 

da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo interessado, consoante o 

disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 

de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 006/PMCSA-

SMDET-FMS-SELOG/2018 e a proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 
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11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

Cabo de Santo Agostinho, 21 de Junho de 2018. 

 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO CABO 
DE SANTO AGOSTINHO 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento 

Econômico e Turismo 

 

 

 

 

 

 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO CABO 
DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO CABO 
DE SANTO AGOSTINHO 
Secretaria Executiva de Logística 

 

 

 

 

 

 CONTRATADA: FERRUDD 
COMERCIAL LTDA. 
 

 

 

TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNID 
MARCA 

MODELO 
QT 

FERRUDD COMERCIAL LTDA - EPP 

PREÇO UNI 
PREÇO 
TOTAL  

2 

 
BEBEDOURO - CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
DE COLUNA EM AÇO COM PINTURA 
ELETROSTÁTICA A PÓ, NA COR BRANCA; 
PERMITE A FÁCIL ADAPTAÇÃO EM 
AMBIENTES ONDE HÁ GRANDE 
CIRCULAÇÃO DE PESSOAS. CONTA COM 02 
TORNEIRAS DE PRESSÃO EM LATÃO 
CROMADO, UMA DE JATO PARA A BOCA E 
OUTRA PARA COPO. CAPACIDADE DE 
ARMAZENAMENTO: 3,5L; ECOCOMPRESSOR 
COM GÁS R-134A QUE NÃO AGRIDE A 
CAMADA DE OZÔNIO; GABINETE EM AÇO 
INOX 430; DEPÓSITO DE ÁGUA EM AÇO INOX 
(PRÓPRIO PARA ALIMENTOS), ISOLADO COM 
EPS; SERPENTINA EXTERNA: FACILITA A 
HIGIENIZAÇÃO, NÃO ALTERA AS 
PROPRIEDADES DA ÁGUA E POSSUI DRENO 
DE LIMPEZA; TORNEIRA (COPO E JATO) EM 
LATÃO CROMADO COM REGULAGEM DE 
JATO D'ÁGUA; RALO SIFONADO: BARRA O 
MAU CHEIRO PROVENIENTE DO ESGOTO; 
TAMPO EM AÇO INOX POLIDO E BASE EM 
MATERIAL INJETADO; CONTROLE MANUAL 
DA TEMPERATURA DA ÁGUA; COM 
REGULAGEM EXTERNA; FILTRO INTERNO DE 
ÁGUA COM CARVÃO ATIVADO IMPREGNADO 
COM PRATA: PROTEGE A PROLIFERAÇÃO 
DE MICROORGANISMOS, ELIMINA SABOR E 
ODOR DE CLORO E REDUZ A QUANTIDADE 
DE CLORO;- GRAU DE PROTEÇÃO IPX4;- 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA EM TODO 
TERRITÓRIO NACIONAL; GARANTIA MÍNIMA 
DE 12 MESES PELO FABRICANTE; CUMPRE 
COM TODAS NORMAS E LEIS 
VIGENTES;CERTIFICADO PELO INMETRO. 

UND. KARINA 10  R$     685,00   R$     6.850,00  

TOTAL GERAL      R$     6.850,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 019/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 008/PMCSA-SMDET-FMS-SELOG/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/PMCSA-SMDET-FMS-SELOG/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 041/PMCSA-SMDET-FMS-SELOG-2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos VINTE E UM dias do mês de JUNHO do ano de DOIS MIL E DEZOITO na Secretaria 

Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 

Agostinho/PE, telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no 

CNPJ/MF sob o n
o
 11.294.402/0001-62, através da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 

Econômico e Turismo, Fundo Municipal de Saúde, e Secretaria Executiva de Logística, por seus 

representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com 

as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas 

legais aplicáveis, em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 

006/PMCSA-SMDET-FMS-SELOG/2018 homologado pelo Secretário Municipal de 

Desenvolvimento Econômico e Turismo, o Sr. Paulo Fernando Mendes Caminha Júnior, pelo 

Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, pela Secretária Executiva de 

Logística, a Sra. Márcia Beatriz Muniz Diniz, publicados no Diário Oficial dos Municípios do 

Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em 

anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa SL DA SILVA INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO DE MÓVEIS EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 29.955.518/0001-60, com sede 

na Rua Altino Fraga, nº 389, Bairro Stª Rosa – Palmares/PE, CEP: 55.540-000, representada por seu 

procurador, o Sr. Ronaldo Pereira da Silva, portador da cédula de identidade nº 5.055.749 SSS/PE e 

inscrito no CPF/MF sob o nº 024.883.674-94, no certame acima numerado. A sequência da 

classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 - A presente Ata tem por objeto a futura e eventual aquisição de universitária executiva gomada 

com prancheta escamoteável destra, bebedouros, armários de aço, fragmentadores e frigobar, através 

da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo, Secretaria Municipal de Saúde e 

Secretaria Executiva de Logística. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, as secretarias solicitantes não serão 

obrigadas a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

006/PMCSA-SMDET-FMS-SELOG/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 006/PMCSA-SMDET-

FMS-SELOG/2018, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele 

estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 006/PMCSA-SMDET-FMS-SELOG/2018, pelos licitantes detentores da presente 

Ata de Registro de Preços, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÂO DOS SERVIÇOS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado é de 20 (vinte) dias corridos, após o recebimento da 

Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no seguinte endereço: 

Rodovia PE 60, n° 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 

(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável da Secretaria Solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÂO DOS SERVIÇOS 

6.1 - O fornecimento dos serviços só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 

Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Presencial nº 006/PMCSA-SMDET-FMS-SELOG/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de 

Preços, a realização do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição 

imediata, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 

através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 

deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
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identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pela Secretaria solicitante resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 

acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total 

estimado da aquisição, pela recusa em assinar a Ata de registro de preços no prazo máximo 

de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de outras 

sanções previstas no art. 87 da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações; 

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento), calculada 

sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 

o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total 

estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando inexecução 

total do mesmo; 

d) Advertência; 

e) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura 

Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 02 (dois) anos; e 

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 

licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 

prazo da sanção aplicada.  

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e suas alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 
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CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer reajuste de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajuste em face 

da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo interessado, consoante o 

disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 

de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 006/PMCSA-

SMDET-FMS-SELOG/2018 e a proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 
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11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

Cabo de Santo Agostinho, 21 de Junho de 2018. 

 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO CABO 
DE SANTO AGOSTINHO 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento 

Econômico e Turismo 

 

 

 

 

 

 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO CABO 
DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO CABO 
DE SANTO AGOSTINHO 
Secretaria Executiva de Logística 

 

 

 

 

 

 CONTRATADA: SL DA SILVA 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS 
EIRELI  

 

 

TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNID MARCA 
MODELO 

QT 
SL DA SILVA INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO DE MÓVEIS EIRELI 
PREÇO UNI PREÇO TOTAL  

3 

ARMÁRIO DE AÇO - 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
COM 4 GAVETAS PARA PASTA 
SUSPENSA, GAVETAS 
DESLIZANTES ATRAVÉS DE 
PATINS DE NYLON, MATERIAL 
FABRICADO EM CHAPA DE AÇO 
N°26, CAPACIDADE MÍNIMA DE 
24.900KG, POR GAVETA OU 30 A 
40 PASTAS, PINTURA 
ELETROSTÁTICA EM PÓ, COR 
CINZA, DIMENSÕES ALTURA 
MÍNIMA 133CM X LARGURA 47CM 
X PROFUNDIDADE MÍNIMA DE 
50CM, SISTEMA DE 
FECHAMENTO ATRAVÉS DE 
FECHADURA COM 2 CHAVES, 
FECHAMENTO SIMULTÂNEO DAS 
GAVETAS. PORTA ETIQUETAS 
ESTAMPADO NA FRENTE DA 
GAVETA.  

UND. HOME 
OFFICE 10  R$         

710,00   R$               7.100,00  

TOTAL GERAL      R$               7.100,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 101/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 028/PMCSA-SME/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 020/PMCSA-SME/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 042/PMCSA-SME/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos VINTE E SETE dias do mês de JUNHO do ano de DOIS MIL E DEZOITO, na Secretaria 

Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 

Agostinho/PE, telefone (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 

sob o n
o
 11.294.402/0001-62, através da Secretaria Municipal de Educação, por seus representantes 

nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 

nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 

em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 020/PMCSA-SME/2018 

homologado pela Secretária Municipal de Educação, a Sra. Sueli Lima Nunes, brasileira, 

divorciada, Servidora Pública, portadora da Cédula de Identidade sob o nº. 3.203.079 - SSP/PE e 

inscrita no CPF sob o nº. 575.996.614-68, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de 

Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo 

sido, os referidos preços oferecidos pela empresa GRUPO NILDO SANEAMENTO E 
CONSTRUÇÃO LTDA ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.284.595/0001-42, com sede na Rua 

Cosme Bezerra, nº 115, Iputinga, na Cidade de Recife/PE, telefone (81) 3272-2267, representada por 

seu procurador, o Sr. Rodrigo Alves de Lucena, portador da cédula de identidade nº 5.272.841 

SSP/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 038.206.144-60, no certame acima numerado. A sequência da 

classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto a futura e eventual contratação de empresa especializada em 

dedetização, desratização e desinsetização, para o combate a baratas, formigas, cupins, ratos, 

escorpiões e outras pragas urbanas, nas Escolas da Rede Municipal de Ensino, através da 

Secretaria Municipal de Educação.  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Secretaria não será obrigada a 

adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, 

podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou 

indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário 

do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração poderá ainda, 

cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para 

tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

020/PMCSA-SME/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 020/PMCSA-SME/2018, 

que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 020/PMCSA-SME/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro 

de Preços, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO 

4.1 – O material didático deverá ser entregue em até 10 (dez) dias a contar da emissão da ordem de 

fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no seguinte endereço: Rodovia PE 

60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho/PE; 

4.2 – Os serviços serão executados de segunda a sexta, a partir das 16 horas; 

4.3 – Os serviços deverão ser realizados por empregados da CONTRATADA, qualificados e treinados para 

a  execução da tarefa, os quais deverão se apresentar devidamente uniformizados e identificados, devendo a 

CONTRATADA supervisionar os serviçs, fornecer e fiscalizar a utilização dos Equipamentos de Proteção 

Individual (EPI1s) e Equipamentos de Proteção Coletiva (EPC’s) e observar as normas de segurança do 
trabalho; 

4.4 – A CONTRATADA fornecerá todos os equipamentos, utensílios e materiais de consumo 

espeficicados pelo fabricante, necessários para o bom desempenho dos serviços; 

4.5 – Os equipamentos e materiais deverão ser usados ou aplicados de acordo com as normas de segurança 

do trabalho e recomendações do fabricante, o que não exime a CONTRATADA da responsabilidade da 

executar os serviços. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito em por crédito em conta corrente no 

banco indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o 

recebimento dos materiais pela Secretaria solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÂO DOS SERVIÇOS 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 

Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 
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6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Presencial nº 020/PMCSA-SME/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização 

do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 

independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 

através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 

deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 

identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 

acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total 

estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 

outras sanções previstas no art. 87 da Lei n°. 8.666/93 e alterações; 

c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 

pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: L

U
IZ

 C
A

B
R

A
L

 D
E

 O
L

IV
E

IR
A

 FIL
H

O
, R

IZ
E

L
M

A
 SO

R
A

IA
 FE

R
R

E
IR

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: ed533836-5934-4798-8d19-8722ce9d55c9



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 

Página 4 de 6 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 

Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais 

normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 

de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 020/PMCSA-

SME/2018  e a proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 
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11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

Cabo de Santo Agostinho, 27 de Junho de 2018. 

 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Secretaria Municipal de Educação  

 

 

 

 

 

 CONTRATADA: GRUPO NILDO 
SANEAMENTO E CONSTRUÇÃO LTDA 
ME. 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. 
GRUPO NILDO SANEAMENTO E 

CONSTRUÇÃO LTDA ME 

V. UNITÁRIO V. TOTAL 

1 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
DEDETIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO E DESINSETIZAÇÃO 
PARA EXTERMÍNIO DE BARATAS, FORMIGAS, CUPINS, 
RATOS, ESCORPIÕES E OUTRAS PRAGAS URBANAS, 
NAS DEPENDÊNCIAS DAS ESCOLAS LISTADAS, 
SOMANDO UMA ÁREA TOTAL DE 44.828 m² , CONFORME 
RELAÇÃO ANEXA. A EMPRESA DEVERÁ FAZER UMA 
APLICAÇÃO NO MÍNIMO A CADA 3 MESES.  

M² 44.828  R$            1,42   R$      63.655,76  

VALOR TOTAL:    R$      63.655,76  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 141/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 041/PMCSA-SMPROS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 029/PMCSA-SMPROS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 043/PMCSA-SMPROS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos VINTE E NOVE dias do mês de JUNHO do ano de DOIS MIL E DEZOITO, na Secretaria 

Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 

Agostinho/PE, telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no 

CNPJ/MF sob o n
o
 11.294.402/0001-62, através da Secretaria Municipal de Programas Sociais, por 

seus representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 

com as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais 

normas legais aplicáveis, em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 

029/PMCSA-SMPROS/2018 homologado pela Secretária Municipal de Programas Sociais, a Sra. 
Edna Gomes da Silva, brasileira, divorciada, portadora da Cédula de Identidade sob o nº. 2.328.698- 

SSP/PE e inscrita no CPF/MF sob o nº. 735.516.354-04, publicados no Diário Oficial dos Municípios 

do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição do item discriminado em 

anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa V. REZENDE S. SOUZA EVENTOS 
- ME inscrita no CNPJ/MF sob o nº 19.206.070/0001-29, com sede na Avenida Henrique de Holanda, 

716 – Letra A, Matriz – Vitória de Santo Antão/PE, CEP: 55602-000, representada por seu procurador, 

o Sr. Luciano Amorim Santana, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade nº 4656101 

SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 328.348.535-68, no certame acima numerado. A sequência da 

classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto a futura e eventual contratação de empresa especializada na 

prestação dos serviços de Buffet, sem locação de espaço, com cardápio diferenciado, cujos 

serviços serão solicitados para ações e eventos, para atender as demandas da Secretaria 

Municipal de Programas Sociais.  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Secretaria não será obrigada a 

adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, 

podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou 

indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário 

do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração poderá ainda, 

cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para 

tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

029/PMCSA-SMPROS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 029/PMCSA-

SMPROS/2018, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele 

estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 029/PMCSA-SMPROS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de 

Registro de Preços, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO 

4.1 – A contratada deverá disponibilizar os itens solicitados, de acordo com a ordem de serviço, em 

até 02hs (duas horas) antes da realização do evento, mediante prévio agendamento com o órgão 

Contratante; 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito em por crédito em conta corrente no 

banco indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o 

recebimento dos materiais pela Secretaria solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÂO DOS SERVIÇOS 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 

Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Presencial nº 029/PMCSA-SMPROS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a 

realização do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 

independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 

através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 

deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
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identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 

acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total 

estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 

outras sanções previstas no art. 87 da Lei n°. 8.666/93 e alterações; 

c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 

pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 
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9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 

Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais 

normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 

de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 029/PMCSA-

SMPROS/2018   e a proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

Cabo de Santo Agostinho, 29 de Junho de 2018. 
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CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Secretaria Municipal de Programas Sociais 

 

 

 

 

 

 CONTRATADA: V. REZENDE S. SOUZA 
EVENTOS – ME. 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 
LOTE I - CAFÉ DA MANHÃ 

ITEM DESCRIÇÃO UND. 
QT.DE 

PESSOAS 
 PREÇO 

UNIT  
P.TOTAL 

EMPRESA 
VENCEDORA 

1 

Tipo I: 
• 02 (dois) tipos de bolos; 
• 02 (dois) tipos de frutas da estacão ou 01 (uma) 
salada de frutas; 
• 03 (tres) tipos de salgados; 
• 03 (tres) tipos de pães e/ou bolachas; 
• 02 (dois) tipos de frios; 
• 02 (dois) tipos de extratos, laticínios e similares; 
• 03 (quatro) tipos de bebidas  

UND. 500 R$ 28,48 R$ 14.240,00 

V.REZENDE 
S. SOUZA 

EVENTOS - 
ME 

2 

Tipo II: 
• 03 (tres) tipos de bolos; 
• 03 (tres) tipos de frutas da estacao ou 01 (uma) 
salada de frutas; 
• 01 (um) tipo de comida típica; 
• 04(quatro) tipos de salgados; 
• 04 (quatro) tipos de pães e/ou bolachas; 
• 03 (três) tipos de frios; 
• 03 (tres) tipos de extratos, laticínios e similares; 
04 (quatro) tipos de bebidas 

UND. 500 R$ 31,46 R$ 15.730,00 

V.REZENDE 
S. SOUZA 

EVENTOS - 
ME 

  
TOTAL     

  R$ 29.970,00   
 LOTE II - BRUNCH  

ITEM DESCRIÇÃO UND. 
QT.DE 

PESSOAS 

      
PREÇO 

UNIT P.TOTAL 
EMPRESA 

VENCEDORA 
      

1 

Tipo I: 
• 02 (dois) tipos de bolos; 
• 03 (tres) tipos de frutas da estacao ou 01 (uma) 
salada de frutas; 
• 01 (um) tipo de comida típica; 
• 01 (um) tipo de massa curta com molho; 
• 04(quatro) tipos de salgados; 
• 04 (quatro) tipos de pães ; 
• 05 (cinco) tipos de frios; 
• 03 (tres) tipos de extratos, laticínios e similares; 
• 04 (quatro) tipos de bebidas 

UND. 500 R$ 34,00 R$ 17.000,00 

V.REZENDE 
S. SOUZA 

EVENTOS - 
ME 

2 

Tipo II:• 02 (dois) tipos de bolos;• 03 (tres) tipos de 
frutas da estacao ou 01 (uma) salada de frutas;• 01 
(um) tipo de comida típica;• 01 (um) tipo de massa 
curta com molho;• 01(um) tipo de caldo quente• 
05(cinco) tipos de salgados;• 04 (quatro) tipos de 
pães ;• 05 (cinco) tipos de frios;• 03 (tres) tipos de 
extratos, laticínios e similares;• 05 (cinco) tipos de 
bebidas 

UND. 500 R$ 36,00 R$ 18.000,00 

V.REZENDE 
S. SOUZA 

EVENTOS - 
ME 

TOTAL   R$ 35.000,00   
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 LOTE III - COFFEE BREAK  

ITEM DESCRIÇÃO UND. 
QT.DE 

PESSOAS 
PREÇO 

UNIT P.TOTAL 
EMPRESA 

VENCEDORA 

1 

Tipo I: 
• 04 (quatro) tipos de salgados; 
• 02 (dois) tipo de frios; 
• 02 (dois) tipos de bolos; 
• 03 (três) tipos de pães e/ou bolachas; 
• 03 (três) tipos de frutas ou 01 (uma) salada de 
frutas; 
• 03 (três) tipos de doces; 
• 03 (três) tipos de bebidas. 

UND. 500 R$ 35,59 R$ 17.795,00 

V.REZENDE 
S. SOUZA 

EVENTOS - 
ME 

2 

Tipo II: 
• 06 (seis) tipos de salgados; 
• 03 (três) tipos de frios; 
• 03 (tres) tipos de bolos; 
• 04 (quatro) tipos de pães e/ou bolachas; 
• 05 (cinco) tipos de frutas ou 01 (uma) salada de 
frutas; 
• 04 (quatro) tipos de doces; 
04 (quatro) tipos de bebidas. 

UND. 500 R$ 38,41 R$ 19.205,00 

V.REZENDE 
S. SOUZA 

EVENTOS - 
ME 

TOTAL R$ 37.000,00   
LOTE IV - ALMOÇO  

ITEM DESCRIÇÃO UND. 
QT.DE 

PESSOAS 
PREÇO 

UNIT 
P.TOTAL 

EMPRESA 
VENCEDORA 

1 

ALMOÇO  Tipo I:                                                            
• 02(dois) tipos de carnes; 
• 02(dois) tipos de peixe; 
• 02(dois) tipos de frango; 
• 02(dois) tipos de arroz; 
• 02(dois) tipos de feijão; 
• 02(dois) tipos de massa; 
• 03(três) tipos de legumes; 
• 03(três) tipos de saladas cruas; 
• 03(três) tipos de doces (compota/mousse/pudim); 
• 03(três) tipos de refrigerantes; 
• 02(dois) tipos de suco de frutas; 
• Água mineral sem gás. 

UND. 1.500 R$ 46,66 R$ 69.990,00 

V.REZENDE 
S. SOUZA 

EVENTOS - 
ME 

TOTAL  R$ 69.990,00 
TOTAL GERAL   R$171.960,00 

(Cento e setenta e um mil, novecentos e sessenta reais)     
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 147/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 045/PMCSA-SMDET/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 032/PMCSA-SMDET/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 044/PMCSA-SMDET/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos DEZESSEIS dias do mês de JULHO do ano de DOIS MIL E DEZOITO, na Secretaria 

Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 

Agostinho/PE, telefone (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 

sob o n
o
 11.294.402/0001-62, através da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e 

Turismo, por seus representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993, com as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, 

das demais normas legais aplicáveis, em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão 

Presencial nº 032/PMCSA-SMDET/2018 homologado e pelo Secretário Municipal de 
Desenvolvimento Econômico e Turismo, o Sr. Paulo Fernando Mendes Caminha Junior, 

brasileiro, solteiro, comerciante, portador da Cédula de Identidade sob o nº. 8.722.273 SDS/PE e 

inscrito no CPF/MF sob o nº. 041.509.234-50, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado 

de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, 

tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa SC DA SILVA COMÉRCIO EIRELLI - 
ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 24.790.994/0001-55, com sede na Rua Bahia, n° 30 C, Jordão – 

Recife/PE, CEP: 54250-370, telefone (81) 3048-1777, representada por seu procurador, o Sr. 
Anderson Soares da Silva, solteiro, portador da cédula de identidade nº 5.432.363 SDS/PE e inscrito 

no CPF/MF sob o nº 030.407.284/23, no certame acima numerado. A sequência da classificação das 

empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto a futura e eventual aquisição de cabos, conectores, adaptadores, 

multímetros digitais, testadores de cabo, monitores, televisores, gabinetes, processadores, disco 

rígidos, estabilizadores, entre outros, através da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico 

e Turismo. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Secretaria não será obrigada a 

adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, 

podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou 

indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário 

do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração poderá ainda, 

cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para 

tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

032/PMCSA-SMDET/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 032/PMCSA-

SMDET/2018, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele 

estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 032/PMCSA-SMDET/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de 

Registro de Preços, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO 

4.1 – Deverá ser entregue em até 10 (dez) dias corridos, contados a partir do recebimento da Ordem 

de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito em por crédito em conta corrente no 

banco indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o 

recebimento dos materiais pela Secretaria solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 

Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Presencial nº 032/PMCSA-SMDET/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a 

realização do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 

independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 

através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 

deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
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identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 

acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total 

estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 

outras sanções previstas no art. 87 da Lei n°. 8.666/93 e alterações; 

c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 

pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 

Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais 

normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 

de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 032/PMCSA-

SMDET/2018 e a proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 16 de Julho de 2018. 

 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento 

Econômico e Turismo  

 

 

 

 

 

 CONTRATADA: SC DA SILVA 
COMÉRCIO EIRELLI - ME 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 
ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNID QT V.UNITÁRIO V.TOTAL 

9 
PEN DRIVE ARMAZENAMENTO: 32GB VELOCIDADE 

DE TRANSFERÊNCIA: 10MB/S LEITURA E 5MB/S 
GRAVAÇÃO (OU SUPERIOR). 

SCANDISK CRUZE 
BLADE UND 40  R$          46,90   R$      1.876,00  

12 

TESTADOR DE CABO RJ45. ALIMENTAÇÃO: 
BATERIA 9V.  
TESTADOR DE CABO DIGITAL, COM AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS: DEVE POSSUIR LCD 4X16 
CARACTERES DE TELA GRANDE; DEVE POSSUIR 
TIPO DE TESTE DE CABO: STP/UTP CABO DUPLO, 
COAXIAL E LINHA TELEFÔNICA; DEVE POSSUIR 
PORT TESTER MESTRE RJ45, TESTADOR 
LOOPBACK PORTA RJ45, FAR-END 
RECONHECEDOR PORTA RJ45; DEVE POSSUIR 
MEDIÇÃO DO COMPRIMENTO DO CABO: ALCANCE 
1350M, EXPOSIÇÃO M OU FT; DEVE INCLUIR 
TOMADA DE TESTE FAR-END PASSIVA; DEVE 
CALIBRAR COMPRIMENTO DO CABO 
DINAMICAMENTE; DEVE POSSUIR BATERIA DE 
LONGA DURAÇÃO; DEVE POSSUIR FAR-END COM 
RECONHECIMENTO DE VOZ; DEVE POSSUIR CAIXA 
DE MATERIAL PLÁSTICO; DEVE POSSUIR 
ADEQUAÇÃO PARA 5E, 6E, COAXIAL E LINHA DE 
TELEFONE; DEVE VERIFICAR ERRO DE FIAÇÃO, 
CIRCUITO ABERTO, CURTO CIRCUITO INCLUINDO 
CONEXÃO CRUZADA E CONEXÃO REVERSA; DEVE 
ACOMPANHAR ADAPTADOR DE LINHA DE 
TELEFONE E MANUAL EM PORTUGUÊS; DEVE 
POSSUIR DETECÇÃO AUTOMÁTICA MATCHER FAR-
END (ID) OU PORTA LOCAL CABO; DEVE POSSUIR 
NO MÍNIMO 6 MESES DE GARANTIA. 

AIM / LKCT011 UND 10  R$        240,00   R$      2.400,00  

13 

MULTÍMETRO DIGITAL - SELEÇÃO DE FAIXA 
MANUAL COM SETE FUNÇÕES. DISPLAY LCD / 
CONTAGEM: 3½ DÍGITOS / 2000. TENSÃO CC: 
200M/2000M/20/200/600V. TENSÃO CA: 200/600V. 
CORRENTE CC: 200UA/2000UA/20MA/200MA OU 10A 
USANDO TERMINAL DEDICADO. RESISTÊNCIA: 
200/2000/20K/200K/ 2000K OHMS. TESTE HFE: 0 A 
1000. TESTE DE DIODO: CORRENTE DE TESTE ~ 
1MA / TENSÃO DE CIRCUITO ABERTO ~ 2,8VCC. 
CONTINUIDADE: < 50 OHMS. ALTITUDE DE 
OPERAÇÃO: ATÉ 2000MSNM. INDICAÇÃO DE 
BATERIA FRACA. TIPO DE BATERIA: 1 X 9V 
(NEDA1604 OU 6F22 OU 006P). PRECISÃO BÁSICA: 
< 0,8%. DIMENSÕES DO INSTRUMENTO (EM MM): 
128 X 66 X 27 / 130. CATEGORIA DE SEGURANÇA: 
CAT I 600V. ACESSÓRIOS QUE DEVEM 
ACOMPANHAM O INSTRUMENTO: - PONTAS DE 
PROVA (UM PAR). - BATERIA DE 9V. - MANUAL DE 
INSTRUÇÕES EM PORTUGUÊS. GARANTIA DE 1 
ANO A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

AIM / 651578 UND 10  R$          46,90   R$        469,00  

14 
PUSHDOWN (ALICATE DE INSERÇÃO RJ 45) PARA 
INSERÇÃO DE FIOS EM PATCH PANEL E 
KEYSTONE.GARANTIA DE MÍNIMO DE 3 MESES 

HT/HT314B_A UND 5  R$          58,00   R$        290,00  
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18 

MONITOR LED 29” POLEGADAS  
- RESOLUÇÃO: FULL HD (1920 X 1080) 
- RELAÇÃO DE ASPECTO: 16:9 
- TEMPO DE RESPOSTA: 5 MS 
- RELAÇÃO DE COR: 16,7 MILHÕES 
- TAXA DE CONTORNO: 100,000,000:1 
- BRILHO: 200 CD;M² 
- LUZ POSTERIOR: LED 
- DIMENSÕES APROX.: 39,1 X 50,8 X 20,7CM                 
PORTAS: DVI; VGA 
GARANTIA MÍNIMA DE 1 ANO 

LG UND 4  R$     1.690,00   R$      6.760,00  

20 

TELEVIDOR LED 43” SMART TV TECNOLOGIA LED 
RESOLUÇÃO: FULL HD TAXA DE ATUALIZAÇÃO: 
60HZ; RECURSOS DE VÍDEO: FORMATO DA TELA 
(AJUSTES): 16:9, CONVERSOR DIGITAL INTEGRADO 
ENGINERE SOLUÇÃO: FULL HD (1920 X 1080) 
FORMATO DA TELA: 16:9 PAINEL IPS FREQUÊNCIA 
DO PAINEL: 60HZ RECURSOS DE ÁUDIO VIRTUAL 
SURROUND PLUS POTÊNCIA DO ÁUDIO (RMS) 20W 
RMS USB: 2 HDMI: 3 OUTRAS CONEXÕES: 3 
ENTRADAS HDMI (2 LATERAIS, 1 TRASEIRA) 2 
ENTRADAS USB (LATERAIS) 1 ENTRADA RF PARA 
TV ABERTA (TRASEIRA) 1 ENTRADA RF PARA TV A 
CABO (TRASEIRA) 1 ENTRADA AV/VÍDEO 
COMPONENTE (TRASEIRA) P21 SAÍDA DIGITAL 
ÓPTICA (TRASEIRA)1 ENTRADA LAN RJ45 
(TRASEIRA) 1 SAÍDA FONE DE OUVIDO (TRASEIRA) 
WI-FI INTEGRADO 
GARANTIA MÍNIMA DE 1 ANO 

 SAMSUNG/FHD 
SMART J5200  UND 6  R$     2.240,00   R$    13.440,00  

22 

PLACA MÃE: MEMÓRIA: SUPORTE À MEMÓRIA: 4 X 
DDR4 DIMM, MÁX. 32 GB  ; SUPORTA DDR4 
2400;2133 MHZ;  MEMÓRIA DE ARQUITETURA DE 
CANAL DUPLO. PROCESSADOR:  SOCKET: 
PROCESSADORES INTEL DO PACOTE LGA1151: 
7ª;6ª GERAÇÃO DE PROCESSADORES INTEL® 
CORE™ I7; INTEL® CORE™ I5; INTEL® CORE™ I3; 
INTEL® PENTIUM®;INTEL® CELERON®. USB: 4 X 
USB 3.0;2.0 PORTS.  BIOS: 1 X 64 MBIT FLASH; AMI 
UEFI BIOS; PNP 1.0A, DMI 2.7, WFM 2.0, SM BIOS 2.7 
; ACPI 5.0. CONECTORES DO PAINEL TRASEIRO: 1 
X PS;2 MOUSE PORT ; 1 X PS;2 KEYBOARD PORT ; 1 
X D-SUB PORT ; 1 X HDMI PORT ; 2 X USB 3.0;2.0 
PORTS ; 2 X USB 2.0;1.1 PORTS ; 1 X RJ-45 PORT ; 3 
X AUDIO JACKS (LINE IN, LINE OUT, MIC IN). 
ARMAZENAMENTO: 4 X CONECTORES SATA 6GB;S. 
GRÁFICOS: 1 X D-SUB, SUPORTANDO RESOLUÇÃO 
MÁXIMA DE 1920X1200@60 HZ ; 1 X HDMI, 
SUPORTANDO RESOLUÇÃO MÁXIMA DE 
4096X2160@24 HZ ; HDMI 1.4; MEMÓRIA 
COMPARTILHADA MÁXIMA DE 1024 MB. SLOTS DE 
EXPANSÃO: 1 X PCI EXPRESS X16 SLOT, RODANDO 
A X16; 2 X PCI EXPRESS X1 SLOTS. GARANTIA 
MÍNIMA DE 1 ANO 

PL MAE INTEL 
A110M-CS/BR 

ASUS 
UND 13  R$        590,00   R$      7.670,00  

24 

DISCO RÍGIDO CAPACIDADE: 1TB, FATOR DE 
FORMA: 3,5 POLEGADAS, INTERFACE: SATA II DE 
6,0 GBIT;VELOCIDADE DE ROTAÇÃO: 7.200 RPM, 
CACHE: 64 MB, DIMENSÕES: 147 (C) X 101,6 (L) X 
26,1 (A) MM. GARANTIA MÍNIMA DE 1 ANO 

HDD INT. 1TB 
7.2RPM BLUE WD UND 23  R$        270,00   R$      6.210,00  

30 

MOUSE ÓTICO COM FIO: TIPO ÓTICO, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS CONEXÃO USB 
COM SCROLL, QUANTIDADE BOTÕES CONTROLE 
MÍNIMO 03 UNIDADES, RESOLUÇÃO 1000 DPI, 
COMPRIMENTO 1,80 METROS. GARANTIA MÍNIMA 
DE 06 MESES 

MOUSE USB 
CLASSIC BOX 

MO179 PR 
MULTILASER 

UND 50  R$          21,90   R$      1.095,00  

32 TECLADO: CONEXÃO: USB, PADRÃO ABNT2, 
VERSÃO EM PORTUGUÊS, COMPRIMENTO DO 
CABO: 1.80 M. GARANTIA MÍNIMA DE 06 MESES. 

TECLADO USB 
SLIM TC193 

MULTILASSER 
UND 50  R$          27,00   R$      1.350,00  
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33 
FILTRO DE LINHA: TAMANHO 1.50 M (OU 
SUPERIOR), QUANTIDADE DE TOMADAS: 6 OU 
SUPERIOR, CORRENTE MÁXIMA: 20 A, TENSÃO 
MÁXIMA: 250V (OU SUPERIOR), NOVO PADRÃO 
ABNT. GARANTIA MÍNIMA DE 06 MESES                        

FILTRO 6 TOM 
BIVOLT PR FL306 

ELGIN 
UND 20  R$          38,00   R$        760,00  

44 
CABO HDMI 2.0 (CONECTOR MACHO X MACHO), 
BLINDADO, COM CONECTOR BANHADO A OURO, 
COMPRIMENTO 3 METROS 

CABO HDMI 2.0 4K 
PR NYLON 1.8M 

NWAY 
UND 20  R$          19,00   R$        380,00  

45 

MOUSE SEM FIO BLUETOOTH; TECNOLOGIA: 
ÓPTICA; RESOLUÇÃO: NO MÍNIMO 800 DPI; 
BOTÕES: NO MÍNIMO 2 (DOIS) BOTÕES; RODA OU 
DISPOSITIVO DE ROLAGEM DE TELA (SCROLL): 
SIM; INTERFACE (CONECTIVIDADE): BLUETOOTH; 
COMPATIBILIDADE COM EQUIPAMENTOS QUE 
POSSUEM BLUETOOTH 4.1; COR: PRETO; 
MATERIAL NÃO EMBORRACHADO; DISTÂNCIA DE 
FUNCIONAMENTO SEM FIO: ATÉ 10M; BOTÃO 
LIGA/DESLIGA NO MOUSE: SIM; DESIGN 
AMBIDESTRO; COMPATIBILIDADE COM MICROSOFT 
WINDOWS 10 (32 E 64 BITS); O MOUSE DEVE VIR 
COM AS PILHAS; GARANTIA MÍNIMA DO 
FABRICANTE: 12 (DOZE) MESES. 

MOUSE S/F BOX 
MO264 PTO 

MULTILASER 
UND 16  R$          98,00   R$      1.568,00  

46 

TECLADO WIRELESS - TECLADO WIRELESS, 
PRETO, CONEXÃO: USB; ATALHO MULTIMÍDIA; 
COMPATIBILIDADE: WINDOWS 10/8/7; MAC OS X 
10.4/10.7; BATERIA (PILHAS): 2 X AAA (INCLUSAS); 
TECLAS ADICIONAIS: TECLAS PARA 
CALCULADORA, CONTROLE DE ZOOM E ÁUDIO; 
FREQUÊNCIA: 2,4 GHZ; CRIPTOGRAFIA AES; 
ALCANCE DE 5 METROS; INDICADOR DE STATUS 
DA PILHA; GARANTIA DE 12 MESES.  

TECLADO S/F 
K230 LOGITECH UND 16  R$        87,00   R$   1.392,00  

                                                                                                                                                                   VALOR TOTAL             R$ 45.660,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 147/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 045/PMCSA-SMDET/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 032/PMCSA-SMDET/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 045/PMCSA-SMDET/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos DEZESSEIS dias do mês de JULHO do ano de DOIS MIL E DEZOITO, na Secretaria 

Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 

Agostinho/PE, telefone (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 

sob o n
o
 11.294.402/0001-62, através da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e 

Turismo, por seus representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993, com as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, 

das demais normas legais aplicáveis, em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão 

Presencial nº 032/PMCSA-SMDET/2018 homologado e pelo Secretário Municipal de 
Desenvolvimento Econômico e Turismo, o Sr. Paulo Fernando Mendes Caminha Junior, 

brasileiro, solteiro, comerciante, portador da Cédula de Identidade sob o nº. 8.722.273 SDS/PE e 

inscrito no CPF/MF sob o nº. 041.509.234-50, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado 

de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, 

tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa REDE DE NEGÓCIOS EM 
TECNOLOGIA LTDA - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 11.004.395/0001-17, com sede na Av. 

Dr. Joaquim Nabuco, nº 1277 – Varadouro – Olinda/PE, CEP: 53.020-310, representada por seu 

procurador, o Sr. César Augusto Diles dos Santos, portador da cédula de identidade nº 76.600-29 

SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 091.479.574-09, no certame acima numerado. A sequência da 

classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto a futura e eventual aquisição de cabos, conectores, adaptadores, 

multímetros digitais, testadores de cabo, monitores, televisores, gabinetes, processadores, disco 

rígidos, estabilizadores, entre outros, através da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico 

e Turismo. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Secretaria não será obrigada a 

adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, 

podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou 

indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário 

do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração poderá ainda, 

cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para 

tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

032/PMCSA-SMDET/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 032/PMCSA-

SMDET/2018, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele 

estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 032/PMCSA-SMDET/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de 

Registro de Preços, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO 

4.1 – Deverá ser entregue em até 10 (dez) dias corridos, contados a partir do recebimento da Ordem 

de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito em por crédito em conta corrente no 

banco indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o 

recebimento dos materiais pela Secretaria solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÂO DOS SERVIÇOS 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 

Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Presencial nº 032/PMCSA-SMDET/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a 

realização do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 

independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 

através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 

deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
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identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 

acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total 

estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 

outras sanções previstas no art. 87 da Lei n°. 8.666/93 e alterações; 

c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 

pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 

Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais 

normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 

de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 032/PMCSA-

SMDET/2018 e a proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 16 de Julho de 2018. 

 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento 

Econômico e Turismo  

 

 

 

 

 

 CONTRATADA: REDE DE NEGÓCIOS 
EM TECNOLOGIA LTDA - ME 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 
 
 
 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNID QT V.UNITÁRIO V.TOTAL 

1 

CABO DE PAR TRANÇADO CAT. 5e COR: 
AZUL, MATERIAL CONDUTOR COBRE, 
BITOLA CONDUTOR 24 AWG, TIPO CABO 
PAR TRANÇADO, PADRÃO UTP FLEXÍVEL E 
NORMAS E NORMAS ANSI/TIA/EIA-568A, 
CAIXA COM 300 metros.  

FLEXBITE CAIXA 10 
 R$            

300,00  
 R$          

3.000,00  

3 

CONECTOR MACHO RJ45 – CAT 5E, 
CONECTOR: TERMOPLÁSTICO, CONTATOS 
DE BRONZE E BANHADO A OURO E 
NÍQUEL. PACOTE COM 100 UNIDADES 

LITE PACOTE 20  R$            
75,00  

 R$          
1.500,00  

4 

CONECTOR MACHO RJ45 – CAT. 6 
MATERIAL DO CORPO DO PRODUTO: 
TERMOPLÁSTICO NÃO PROPAGANTE A 
CHAMA, CONECTOR: TERMOPLÁSTICO, 
CONTATOS DE BRONZE E BANHADO A 
OURO E NÍQUEL. PACOTE COM 100 
UNIDADES 

INFRAESTRUTURA PACOTE 1  R$            
185,00  

 R$          
185,00  

5 

PATCH CORD CAT. 5E - 2,5 METROS. COR: 
AZUL, CABO TIPO PATCH CORD DE REDE 
UTP CAT 5E, MULTILAN 4 PARES 24 AWG 
FLEXÍVEL NA COR AZUL, CONFECCIONADO 
DE FÁBRICA. CERTIFICAÇÃO ANATEL PARA 
COMPONENTE, DE ACORDO COM OS 
NOVOS REQUISITOS VIGENTES.  

INFRAESTRUTURA UND 300 
 R$            
8,65  

 R$          
2.595,00  

11 

ADAPTADOR PCI EXPRESS WIRELESS N 
300 MBPS USB.  
ADAPTADOR PCI-EXPRESS 300MBPS - 
CARACTERÍSTICAS : INTERFACE: PCI 
EXPRESS X1, FREQUÊNCIA (FAIXA): 2.4 
GHZ ATÉ 2.4835 GHZ, MODOS DE 
WIRELESS: AD-HOC E INFRAESTRUTURA, 
02 ANTENAS DESTACÁVEIS TIPO MINI- 
OMNI DE 2 DBI (RP-SMA), [PADRÕES DE 
SINAL COMPATÍVEIS] - 802.11N: ATÉ 300 
MBPS - 802.11G: ATÉ 54 MBPS - 802.11B: 
ATÉ 11 MBPS SEGURANÇA WIRELESS 
WEP: 64/128 BITS, WPA-PSK / WPA2-PSK 
GARANTIA MÍNIMA DE 6 MESES 

TP LINK UND 40  R$            
125,00  

 R$          
5.000,00  

19 

MONITOR LED 21,5” POLEGADAS  
- RESOLUÇÃO: FULL HD (1920 X 1080) 
- RELAÇÃO DE ASPECTO: 16:9 
- TEMPO DE RESPOSTA: 5 MS 
- RELAÇÃO DE COR: 16,7 MILHÕES 
- TAXA DE CONTORNO: 100,000,000:1 
- BRILHO: 200 CD;M² 
- LUZ POSTERIOR: LED 
- DIMENSÕES APROX.: 39,1 X 50,8 X 20,7CM   
PORTAS: DVI; VGA 
GARANTIA MÍNIMA DE 1 ANO 

AOC UND 10  R$            
735,00  

 R$          
7.350,00  

21 

GABINETE PARA COMPUTADOR, TIPO 4 
BAIAS, PADRÃO ATX, COR PRETA; 
MATERIAL: METAL.GARANTIA MÍNIMA DE 1 
ANO 

GMI UND 13 
 R$            

165,00  
 R$          

2.145,00  

25 

DISCO RÍGIDO, CAPACIDADE: 500 GB, 
FATOR DE FORMA: 3,5 POLEGADAS, 
INTERFACE: SATA II DE 6 GBIT´S RPM: 
7.200, CACHE: 16 MB. GARANTIA MÍNIMA DE 
1 ANO 

TOSHIBA UND 20 
 R$            

315,00  
 R$          

6.300,00  
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26 

ESTABILIZADOR TIPO II 1000 VA, 
REFERÊNCIAS: SMS, MICROSOL OU 
SIMILARES. NOVO PADRÃO ABNT. 
GARANTIA MÍNIMA DE 1 ANO 

ENERGYLUX UND 15 
 R$            

235,00  
 R$          

3.525,00  

28 

FONTE DE ALIMENTAÇÃO: 
- CAPACIDADE DE SAÍDA: 350 WATTS OU 
SUPERIOR, COM CONECTORES, 24 PINOS, 
4X4 PINOS 12V P/ PLACA MAE, PARA SATA, 
4 PINOS PARA PERIFERICOS;  
TIPO: INTEL FORM FACTOR ATX 12V V2.31 
- DIMENSÃO: 150 X 86 X 140 MM 
- TENSÃO DE ENTRADA: 
110~120V;220~240V (MANUAL) 
- CORRENTE DE ENTRADA: 8A @ 115VAC ; 
5A @ 220VAC 
- FREQUÊNCIA DE ENTRADA: 47 ~ 63 HZ 
- POWER: SIGNAL 100 ~ 500 MS 
- EFICIÊNCIA: 70%  
GARANTIA MÍNIMA DE 1 ANO 

WISECASE UND 50  R$            
77,00  

 R$          
3.850,00  

47 

DISPOSITIVO DE ARMAZENAMENTO DE 
DADOS SSD (SOLID-STATE DRIVE) DE 
240GB 
- FORMATO: 2,5 POL  
- INTERFACE: SATA REV. 3.0 (6GB/S) — 
COMPATÍVEL COM A VERSÃO ANTERIOR 
SATA REV. 2.0 (3GB/S) 
- CAPACIDADES: 240GB 
- NAND: TLC  
- PERFORMANCE DE REFERÊNCIA - ATÉ 
500MB/S PARA LEITURA E 350MB/S PARA 
GRAVAÇÃO  
- TEMPERATURA DE ARMAZENAMENTO: -
40 °C A 85 °C  
- TEMPERATURA DE OPERAÇÃO: 0 °C A 70 
°C 
- VIBRAÇÃO QUANDO EM OPERAÇÃO: 
2,17G PICO (7 – 800 HZ) 
- VIBRAÇÃO QUANDO NÃO ESTÁ EM 
OPERAÇÃO: 20G PICO (10 – 2000 HZ) 
- EXPECTATIVA DE VIDA ÚTIL: 1 MILHÃO DE 
HORAS MTB 
- C5 - PONTUAÇÃO MÍNIMA NO PCMARK 
VANTAGE HDD SUITE: 57.000;  
- GARANTIA MÍNIMA DE 1 ANO COM 
SUPORTE TÉCNICO LOCAL GRATUITO 
INCLUSO.  

ADATA UND 10  R$            
489,00  

 R$          
4.890,00  

                                                                                                                VALOR TOTAL       R$  40.340,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 146/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 044/PMCSA-SMDET/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 031/PMCSA-SMDET/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 046/PMCSA-SMDET/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos VINTE dias do mês de JULHO do ano de DOIS MIL E DEZOITO, na Secretaria Municipal de 

Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO, sita à 

Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone (81) 

3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o n
o
 11.294.402/0001-62, 

através da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo, por seus 

representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com 

as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas 

legais aplicáveis, em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 

031/PMCSA-SMDET/2018 homologado e pelo Secretário Municipal de Desenvolvimento 
Econômico e Turismo, o Sr. Paulo Fernando Mendes Caminha Junior, brasileiro, solteiro, 

comerciante, portador da Cédula de Identidade sob o nº. 8.722.273 SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob 

o nº. 041.509.234-50, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, 

RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os 

referidos preços oferecidos pela empresa CONSUMA COMERCIAL EIRELI - ME, pessoa jurídica 

de direito privado, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o nº 02.338.597/0001-04, estabelecida na 

Estrada dos Remédios, nº 2024, Ilha do Retiro, Recife/PE, CEP: 50.750-265, telefone 3446-2077, 

representada por seu procurador o Sr. Wellington Venâncio da Silva, brasileiro, portador da Cédula 

de Identidade sob o nº 1863303 SSP/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 224.498.094-49, no certame 

acima numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto a futura e eventual aquisição de câmeras IP Dome, NVR 16 

canais, cabos, conectores, fechadura digital, central de alarme, sensores de fumaça e presença,  entre 

outros, através da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Secretaria não será obrigada a 

adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, 

podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou 

indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário 

do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração poderá ainda, 

cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para 

tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

031/PMCSA-SMDET/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 031/PMCSA-

SMDET/2018, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele 

estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 031/PMCSA-SMDET/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de 

Registro de Preços, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 

recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito em por crédito em conta corrente no 

banco indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o 

recebimento dos materiais pela Secretaria solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÂO DOS SERVIÇOS 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 

Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Presencial nº 031/PMCSA-SMDET/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a 

realização do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 

independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 

através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 

deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
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identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 

acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total 

estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 

outras sanções previstas no art. 87 da Lei n°. 8.666/93 e alterações; 

c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 

pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 

Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais 

normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 

de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 031/PMCSA-

SMDET/2018 e a proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: L

U
IZ

 C
A

B
R

A
L

 D
E

 O
L

IV
E

IR
A

 FIL
H

O
, R

IZ
E

L
M

A
 SO

R
A

IA
 FE

R
R

E
IR

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: ed533836-5934-4798-8d19-8722ce9d55c9



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 

Página 5 de 7 

 

Cabo de Santo Agostinho, 20 de Julho de 2018. 

 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento 

Econômico e Turismo  

 

 

 

 

 

 CONTRATADA: CONSUMA 
COMERCIAL EIRELI - ME 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 
 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND. MARCA QUANT. 

1 -  CONSUMA COMERCIAL EIRELI - 
ME 

Preço Unit Preço Total 

1 

CÂMERA IP DOME. 
DESCRIÇÃO 

CONFORME TERMO DE 
REFERÊNCIA. 

UND DAHUA DH-IPC-
HDBW123OE 8  R$    1.670,00   R$         13.360,00  

2 

NVR 16 CANAIS POE. 
DESCRIÇÃO 

CONFORME TERMO DE 
REFERÊNCIA 

UND DAHUA NVR5816-
16P-16P-4KS2E 1  R$    3.815,00   R$           3.815,00  

3 

CABO UTP CAT.6. 
DESCRIÇÃO 

CONFORME TERMO DE 
REFERÊNCIA 

UND NEXANS UTP CAT 
6 

800  R$           4,63   R$           3.704,00  

4 

CONECTOR RJ45. 
DESCRIÇÃO 
CONFORME TERMO DE 
REFERÊNCIA 

UND NEXANSRJ45 CAT 
6 8  R$           6,40   R$                51,20  

5 

PATCH PAINEL CAT. 6 . 
DESCRIÇÃO 

CONFORME TERMO DE 
REFERÊNCIA 

UND 
NEXANS 24 

PORTAS CAT 6 1  R$       690,00   R$              690,00  

6 

PATCH CORD. CAT6 . 
DESCRIÇÃO 

CONFORME TERMO DE 
REFERÊNCIA 

UND NEXANS 24 
PORTAS CAT 6 

10  R$         54,00   R$              540,00  

7 

FECHADURA DIGITAL. 
DESCRIÇÃO 

CONFORME TERMO DE 
REFERÊNCIA 

UND DLOCK DL 2800 1  R$    2.900,00   R$           2.900,00  

8 

CENTRAL DE ALARME. 
DESCRIÇÃO 

CONFORME TERMO DE 
REFERÊNCIA 

UND INTELBRAS AM 
2010 1  R$       696,00   R$              696,00  

10 

SENSOR DE 
PRESENÇA. 
DESCRIÇÃO 

CONFORME TERMO DE 
REFERÊNCIA 

UND INTELBRAS IVP 
3011TETO 4  R$       161,95   R$              647,80  

11 

SERVIÇO DE 
INSTALAÇÃO DO 

SISTEMA DE CFTV. 
DESCRIÇÃO 

CONFORME TERMO DE 
REFERÊNCIA 

UND CONSUMA 1  R$    5.845,00   R$           5.845,00  

12 

SERVIÇO DE 
INSTALAÇÃO DO 

SISTEMA DE ALARME. 
DESCRIÇÃO 

CONFORME TERMO DE 
REFERÊNCIA 

UND CONSUMA 1  R$    1.248,00   R$           1.248,00  
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13 

SERVIÇO DE 
INSTALAÇÃO DE 

FECHADURA DIGITAL. 
DESCRIÇÃO 

CONFORME TERMO DE 
REFERÊNCIA 

UND CONSUMA 1  R$       642,00   R$              642,00  

TOTAL GERAL  R$         34.139,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 115/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 031/PMCSA-SECL/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 023/PMCSA- SECL/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 047/PMCSA- SECL/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos DOIS do mês de AGOSTO do ano de DOIS MIL E DEZOITO, na Secretaria Municipal de 

Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO, sita à 

Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone / Fax: 

(81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o n
o
 

11.294.402/0001-62, através da Secretaria Executiva de Cultura e Lazer, por seus representantes 

nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 

nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 

em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 

023/PMCSA-SECL/2018 homologado pela Secretaria Executiva de Cultura e Lazer, neste ato 

representado pelo seu Secretário, o Sr. Paulo Fernando Mendes Caminha Junior, brasileiro, solteiro, 

comerciante, portador da Cédula de Identidade sob o nº. 1.479.2877 SSP/AM e inscrito no CPF/MF sob o nº. 

041.509.234-50, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE 

registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços 

oferecidos pela empresa DIGITAL LOCAÇÕES, EVENTOS E COMÉRCIO EIRELI - EPP, 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 06.371.688/0001-00, sediada à Rua João Braga, n° 332, Imbiribeira, 

Recife/PE, telefone: (81) 2128-6100, representado pelo seu procurador o Sr. José Erivaldo 
Constantino, brasileiro, divorciado, organizador de eventos, portador da Identidade nº 3381599-

SSP/PE, inscrito no CPF (MF) sob o nº 641.394.334-34, no certame acima numerado. A sequência da 

classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto a futura e eventual locação de equipamentos de som, iluminação, 

palcos, geradores e coberta em alumínios box truss, para as festividades realizadas no Município, 

através da Secretaria Executiva de Cultura e Lazer, em quantidade conforme especificações contidas 

em planilha anexa.  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a secretaria solicitante não será 

obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

023/PMCSA-SECL/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 023/PMCSA-SECL/2018, 

que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 023/PMCSA-SECL/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro 

de Preços, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO 

4.1 – O serviço deverá ser prestado no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados a partir 

do recebimento da ordem de fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, em local 

indicado pela secretaria solicitante. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 

(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável da Secretaria solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMETO 

6.1 – O fornecimento dos materias só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 

Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Presencial nº 023/PMCSA-SECL/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a 

realização do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 

independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 

através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 

deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 

identificação de quem o recebeu. 
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6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 

de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 

acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 

c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 

pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo secretaria interessada, consoante o 
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disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - Elas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 

de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 023/PMCSA-

SECL/2018 e a proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

Cabo de Santo Agostinho, 02 de agosto de 2018. 
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CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Secretaria Executiva de Cultura e Lazer 

 

 

 

 

 

 CONTRATADA: DIGITAL 
LOCAÇÕESEVENTOS E COMÉRCIO 
EIRELI - EPP 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

ITEM  DESCRIÇÃO UND. QT V.UNITÁRIO V.TOTAL 

28 

01 Telão 4,00 x 3,00 metros em estrutura de grid Box 
Truss de alumínio, para montagem no local a ser definido 
pela equipe técnica da assembléia, com 01 Projetor 
Multimídia de 7000 ANSI LUMENS, 01 Notebooks com 
configuração mínima, processador 2.2GHz Core 2 Duo, 
4GB RAM, HD de no mínimo 250GB, reprodutor de blue 
ray e gravador de DVD, com sistema operacional 
Windows XP ou mais recente instalado, com mouse, 
Fonte de alimentação automática 110/220V, 03 Câmeras 
HDV com 03 ccd's para transmissão simultânea, 01 DVD 
Player, que reproduza BLUE RAY, DVD, CD de áudio e 
MP3, abertura a regiões 1 e 4, com controle remoto total, 
01 Mesa de corte, 03 Monitores 10”, Cabeamento 
necessário 

UND. 4 R$   2.090,00   R$      8.360,00  

29 

01 Painel de LED compostos por 15 módulos de 896mm x 
672mm, ficando uma medida final de 5,37m x 3,36m, com 
resolução de 7mm virtual outdoor (uso externo) com 
interface/scaler, possibilitando a reprodução de qualquer 
tipo de imagem com sinal RGB ou vídeo composto, 02 
Notebooks com configuração mínima, processador 
2.2GHz Core 2 Duo, 4GB RAM, HD de no mínimo 250GB, 
reprodutor de blue ray e gravador de DVD, com sistema 
operacional Windows XP ou mais recente instalado, com 
mouse, Fonte de alimentação automática 110/220V,  
estruturas de Box Truss para montagem dos telões/leds à 
frente do palco, em local a ser apontado pela equipe de 
direção de palco, 03 Câmeras HDV com 03 ccd's para 
transmissão simultânea, 01 DVD Player, que reproduza 
BLUE RAY, DVD, CD de áudio e MP3, abertura a regiões 
1 e 4, com controle remoto total, 01 Mesa de corte, 03 
Monitores 10”, Cabeamento necessário 

UND. 10  R$  2.990,00   R$    29.900,00  

TOTAL     R$    38.260,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 115/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 031/PMCSA-SECL/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 023/PMCSA- SECL/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 048/PMCSA- SECL /2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos DOIS do mês de AGOSTO do ano de DOIS MIL E DEZOITO, na Secretaria Municipal de 

Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO, sita à 

Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone / Fax: 

(81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o n
o
 

11.294.402/0001-62, através da Secretaria Executiva de Cultura e Lazer, por seus representantes 

nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 

nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 

em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 

023/PMCSA-SECL/2018 homologado pela Secretaria Executiva de Cultura e Lazer, neste ato 

representado pelo seu Secretário, o Sr. Paulo Fernando Mendes Caminha Junior, brasileiro, solteiro, 

comerciante, portador da Cédula de Identidade sob o nº. 1.479.2877 SSP/AM e inscrito no CPF/MF sob o nº. 

041.509.234-50, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE 

registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços 

oferecidos pela empresa MEGA STAR PRODUÇÕES LTDA - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

09.566.470/0001-91, sediada à Rua Dr. Raul Lafayette, n° 191, sala 704, Boa Viagem, Recife/PE, Cep: 

51.021-220 telefone: (81) 3465-1545, representada pelo seu sócio o Sr. Gilson Caldas de Araújo, 

brasileiro, casado, administrador de empresa, portador da cédula de identidade nº 2.489.948-SSP/PE, 

inscrito no CPF (MF) sob o nº 476.743.424-68, no certame acima numerado. A sequência da 

classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto a futura e eventual locação de equipamentos de som, iluminação, 

palcos, geradores e coberta em alumínios box truss, para as festividades realizadas no Município, 

através da Secretaria Executiva de Cultura e Lazer, em quantidade conforme especificações contidas 

em planilha anexa.  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a secretaria solicitante não será 

obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

023/PMCSA-SECL/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 023/PMCSA-SECL/2018, 

que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 023/PMCSA-SECL/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro 

de Preços, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO 

4.1 – O serviço deverá ser prestado no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados a partir 

do recebimento da ordem de serviços, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, em local 

indicado pela secretaria solicitante. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente no Banco 

indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o recebimento 

dos materiais pela Secretaria solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMETO 

6.1 – O fornecimento dos materias só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 

Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Presencial nº 023/PMCSA-SECL/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a 

realização do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 

independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 

através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 

deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
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identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 

de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 

acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 

c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 

pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 
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9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo secretaria interessada, consoante o 

disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 

de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 023/PMCSA-

SECL/2018 e a proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

Cabo de Santo Agostinho, 02 de agosto de 2018. 
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CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Secretaria Executiva de Cultura e Lazer 

 

 

 

 

 

 CONTRATADA: MEGA STAR 
PRODUÇÕES LTDA 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 
 

ITEM  DESCRIÇÃO UND. QT V.UNITARIO V.TOTAL 

1 

PALCO TIPO I – 01 (um) Palco com base em estrutura tubular metálica ou em 
alumínio, medindo 18,00m de frente por 15,00m de profundidade e com 2,10m 
de altura do piso ao solo. Cobertura com estrutura espacial de alumínio 
estrutural tipo Box truss P50, coberta com lona em duas águas, medindo 
14,00m de frente por 13,00m de profundidade e pé-direito de 8,00m de altura 
em toda a área interna do palco, entre o banzo inferior da treliça e o piso do 
palco. Complemento da cobertura nas áreas de apoio lateral e de fundo com 
estrutura tubular; fechamento das laterais e fundos do palco em lona blackout 
de poliéster com PVC, sendo branco pelo lado externo e preto pelo lado interno; 
02 (dois) PA’s tipo Fly, em box truss, medindo 2,00m de comprimento, com 
10,00m de altura; As colunas de sustentação e treliças horizontais da testeira 
serão executadas em box truss P30; fechamento total do palco com 2,10m de 
altura; 01 (uma) escada com 1,00m de largura, dando acesso ao patamar e 
deste ao piso do palco; 01 (um) house mix em box truss P30 medindo 4,00m de 
frente por 4,00m de fundo com o pé direito de 3,00m; Área de produção 
medindo 72m2 contendo 02 camarins em TS climatizados med. 3,0m x 3,0m e 
01 deposito em TS climatizados med. 3,0m x 2,0m;  aterramento das estruturas 
com 12 (doze) hastes de aterramento, tipo Copperwell de 5/8” x 2,40m em cobre 
ou similar, com conector paralelo e parafuso, cabos Pirastic ou similar de BWF 
750v de seção métrica de 25mm², templa rígido, devendo serem interligados da 
haste de terra às junções da estrutura de modo a abranger a maior área 
possível. Todo o aterramento deverá atender às exigências da Celpe. Com 
aplicação de Testeira 18x02 com tela em lona em metalon, com arte fornecida 
pela contratante. 

UND. 6  R$           6.500,00  R$    39.000,00  

2 

 
PALCO TIPO II – 01 (um) Palco com base em estrutura tubular metálica ou em 
alumínio, medindo 14,00m de frente por 10,00m de profundidade e com 2,10m 
de altura do piso ao solo. Cobertura com estrutura espacial de alumínio 
estrutural tipo Box truss P50, coberta com lona em duas águas, medindo 
10,00m de frente por 10,00m de profundidade e pé-direito de 7,00m de altura 
em toda a área interna do palco, entre o banzo inferior da treliça e o piso do 
palco. Complemento da cobertura nas áreas de apoio lateral e de fundo com 
estrutura tubular; fechamento das laterais e fundos do palco em lona blackout 
de poliéster com PVC, sendo branco pelo lado externo e preto pelo lado interno; 
02 (dois) PA’s tipo Fly, em box truss, medindo 2,00m de comprimento, com 
9,00m de altura; As colunas de sustentação e treliças horizontais da testeira, 
painéis frontais e contorno dos Flys serão executadas em box truss P30; 
fechamento total do palco com 2,10m de altura; 01 (uma) escada com 1,00m de 
largura, dando acesso ao patamar e deste ao piso do palco; 01 (um) house mix 
em box truss P30 medindo 4,00m de frente por 4,00m de fundo com o pé direito 
de 3,00m; Área de produção medindo 72m2 contendo 02 camarins em TS 
climatizados med. 3,0m x 3,0m e 01 deposito em TS climatizados med. 3,0m x 
2,0m; aterramento das estruturas com 10 (dez) hastes de aterramento, tipo 
Copperwell de 5/8” x 2,40m em cobre ou similar, com conector paralelo e 
parafuso, cabos Pirastic ou similar de BWF 750v de seção métrica de 25mm², 
templa rígido, devendo serem interligados da haste de terra às junções da 
estrutura de modo a abranger a maior área possível. Todo o aterramento deverá 
atender às exigências da Celpe.Com aplicação de Testeira 14x01 com tela em 
lona em metalon, com arte fornecida pela contratante. 

UND. 10  R$           5.200,00  R$   52.000,00  
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3 

PALCO TIPO III – 01 (um) Palco com base em estrutura tubular metálica ou em 
alumínio, medindo 6,60m de frente por 05,40m de profundidade e com 1,10m de 
altura do piso ao solo. Cobertura com estrutura espacial de alumínio estrutural 
tipo box truss P30, coberta com lona em duas águas, medindo 6,60m de frente 
por 4,40m de profundidade e pé-direito de 5,00m de altura em toda a área 
interna do palco, entre o banzo inferior da treliça e o piso do palco. 
Complemento da cobertura nas áreas de apoio lateral e de fundo com estrutura 
tubular; fechamento das laterais e fundos do palco em lona blackout de poliéster 
com PVC, sendo branco pelo lado externo e preto pelo lado interno; 02 (dois) 
PA’s tipo Fly, em box truss, medindo 1,00m de comprimento, com 8,00m de 
altura; As colunas de sustentação e treliças horizontais da testeira, painéis 
frontais e contorno dos Flys serão executadas em box truss P30; fechamento 
total do palco com 1,10m de altura; 01 (uma) escada com 1,00m de largura, 
dando acesso ao patamar e deste ao piso do palco; 01 (um) house mix em box 
truss P30 medindo 4,00m de frente por 4,00m de fundo com o pé direito de 
3,00m; Área de produção medindo 36m2 composta por 02 camarins med. 3,0m 
x 3,0m; aterramento das estruturas com 04 (quatro) hastes de aterramento, tipo 
Copperwell de 5/8” x 2,40m em cobre ou similar, com conector paralelo e 
parafuso, cabos Pirastic ou similar de BWF 750v de seção métrica de 25mm², 
templa rígido, devendo serem interligados da haste de terra às junções da 
estrutura de modo a abranger a maior área possível. Todo o aterramento deverá 
atender às exigências da Celpe. Com aplicação de Testeira 6x1 com tela em 
lona em metalon, com arte fornecida pela contratante. 

UND. 10  R$           2.000,00   R$   20.000,00  

4 
01 (um) Tablado Coberto em estrutura piramidal com lona antichamas nigth and 
day, medindo 6,60m de largura por 5,50m de comprimento, com pé-direito de 
4,00m, com altura do chão ao piso de 0,60m, com escada e piso em placas pré-
fabricadas de ferro e madeirite naval todo acarpetado na cor cinza ou preto. 

UND. 10  R$           1.000,00  R$    10.000,00  

5 
01 (um) Pórtico em grid de alumínio Box truss medindo 12m largura x 2,00m 
com 8,00m de altura e lonas laterais de 1,5m de largura por 6,00 de altura em 
grid de alumínio P30. 

UND. 10  R$           1.100,00   R$   11.000,00  

6 
01 (um) Pórtico em grid de alumínio Box truss medindo 8,00m largura x 1,00m 
com 5,00m de altura e lonas laterais de 1,00m de largura por 3,00 de altura em 
grid de alumínio P30. 

UND. 10  R$              800,00   R$     8.000,00  

7 

01 (um) Camarim medindo 5,00m x 5,00m, com paredes e teto em painéis TS 
formicados na cor branca e emoldurados por perfis metálicos, com piso 
estruturado em barrotes de 3” x 3” e compensados de 12mm revestidos em 
carpetes na cor cinza. O camarim deverá ser provido com área para instalação 
de 01 (uma) cabine sanitária, porta de acesso contendo fechadura, maçaneta e 
chave, instalação elétrica composta por 02(duas) lâmpadas fluorescentes 40w, 
02(dois) pontos de tomada trifásica e 01(um) aparelho de ar-condicionado de 
10.000 BTUs em perfeito estado de funcionamento 

UND. 15  R$           1.200,00   R$   18.000,00  

8 

01 (um) Camarim medindo 4,00m x 4,00m, com paredes e teto em painéis TS 
formicados na cor branca e emoldurados por perfis metálicos, com piso 
estruturado em barrotes de 3” x 3” e compensados de 12mm revestidos em 
carpetes na cor cinza. O camarim deverá ser provido com área para instalação 
de 01 (uma) cabine sanitária, porta de acesso contendo fechadura, maçaneta e 
chave, instalação elétrica composta por 02(duas) lâmpadas fluorescentes 40w, 
02(dois) pontos de tomada trifásica e 01(um) aparelho de ar-condicionado de 
10.000 BTUs em perfeito estado de funcionamento. 

UND. 15  R$           1.100,00  R$   16.500,00  

9 01 (um) Toldo tipo pirâmide em estrutura metálica galvanizada medindo 6,00m x 
6,00m com lona anti-chamas na cor branca com pé direito de 2,80m. 

UND. 30  R$              320,00   R$    9.600,00  

10 01 (um) Toldo tipo pirâmide em estrutura metálica galvanizada medindo 10,00m 
x 10,00m com lona anti-chamas na cor branca com pé direito de 2,80m. 

UND. 10  R$           1.200,00   R$   12.000,00  

11 Disciplinador medindo 2,00m de largura por 1,10m de altura, montado em tubo 
de 1'' 1/4  e varão de 1/2. 

UND. 1.00
0 

 R$                20,00  R$    20.000,00  

12 Fechamento em tapumes modulados com armação de metalon com placas de 
aço galvanizado, com 3mts. X 2mts. de altura 

UND. 250  R$                30,00   R$     7.500,00  

13 

01 (um) Camarote montado em estrutura metálica e madeira, coberta tipo 
pirâmide em lona “night and day”, medindo 19,80m de comprimento, 5,50m de 
profundidade e 2,20m de altura do solo ao piso e 2,50m do piso ao teto, 01 
(uma) escada de acesso, 6 (seis) divisórias, das quais 5 (cinco) com 2,20m de 
largura e a outra com 7,00m de largura. Capacidade para 120 (cento e vinte) 
lugares.  

UND. 6  R$           4.500,00  R$    27.000,00  
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14 

Arquibancadas montadas em estrutura metálica (tubular) com pisos modulados 
em placas confeccionadas com cantoneira “U” de 4” x 1/8” e blocos de madeira 
naval de 15mm, 5 degraus com 45cm de altura e 80cm de profundidade, 
corredor de acesso, guarda-corpo em todo o perímetro da arquibancada 
executado com tubos de aço galvanizados e braçadeiras fixas; 02 (duas) 
escadas para acesso a arquibancada executada com tubos de aço 
galvanizados, braçadeira e madeirite - Fechamento nas laterais em 
compensado de 12mm com 2,20m de altura pintado com tinta PVA látex na cor 
preta . 

UND. 4  R$           2.500,00  R$    10.000,00  

15 

Locação de 01 (um) Pavilhão com estrutura de alumínio Box Truss P30, em 
duas águas medindo 20,00m de vão livre por 40,00m de comprimento e 4,00m 
de pé direito na lateral e 7,00m de altura na cumeeira; compostas por estrutura 
em perfis de alumínio, que ao se interligarem formam pórticos em duas águas 
dispostos a cada 5m e assentados sobre sapatas de alumínio; Estaiamento da 
estrutura composto por cabos de aço 3/8” e piquetes metálicos cravados no 
solo. Aterramento da estrutura em hastes Copperwel de 5/8”x 2,40m em cobre 
com conector paralelo e parafuso utilizando cabo Pirasitc de BWF 750v de 
seção métrica de 25mm² templa rígido interligado entre a haste de terra e as 
junções da estrutura. Cobertura em 02 (duas) águas em lona antichamas com 
blackout, na cor branca, com sistema de drenagem para águas pluviais e 
capacidade de carga 500 kg/m². Palco na área interna do pavilhão medindo 
8,80m de frente por 6,60m de profundidade com 1,00m de altura do chão ao 
piso,  escada e guarda-corpo nas laterais e fundo do palco com 1,00m de altura. 
Área de Produção na área externa do pavilhão, medindo 10,00m de 
comprimento por 10,00m de largura, isolada com fechamento em metalon e piso 
estruturado em placas pré-fabricadas em ferro e madeirite naval com 0,10m de 
espessura e coberta por toldo piramidal med. 6,00m x 6,00m e 01 (um) camarim 
em TS Formicalizado e climatizado medindo 3,0m x 3,00m 

UND. 6  R$           7.500,00   R$  45.000,00  

16 01 Gerador silenciado de 260 KVA, com eletricista de plantão e combustível 
para dez horas de funcionamento por diária. 

UND. 15  R$           1.300,00   R$   19.500,00  

17 01 Gerador silenciado de 180 KVA, com eletricista de plantão e combustível 
para dez horas de funcionamento por diária. 

UND. 15  R$           1.100,00   R$   16.500,00  

18 

SONORIZAÇÃO TIPO 1- GRANDE PORTE PA(sonorização para o público) 01 
(uma) mesa digital com 48 canais de entrada com recall automático para todos 
os canais, 12 auxiliares, 08 matrix, 08 DCAs, 04 bandas de equalização 
paramétricas, 02 processadores de efeitos, 02 processadores dinâmicos por 
canal, 06 canais de equalização 31 bandas operacionais, com resolução mínima 
de 48 khz;; 01 multicabo 48 vias com mais 8 vias para canais auxiliares, com 
spliter, de 60 metros; 01 processador de sistema digital, estéreo, com 02 
entradas e 08 saídas com multicabo exclusivo, que atenda à toda necessidade 
do equipamento; 01 equalizador analógico estéreo de 31 bandas para o sistema 
de PA; 24 caixas de sub woofer com 02 falantes de 18”, 1600 w RMS; 24 caixas 
acústicas tipo Line Array industrializadas com sistema Fly de 02 ou 03 vias ou 
equivalente, que produza no mínimo 110 dba a 25 metros do palco; 
Amplificação compatível com o sistema;Cabeamento de AC com 50 metros 
mínimo;01 Aparelho de CD que reproduza MP3;Fios e cabos para a ligação do 
sistema.                                                                               MONITOR 
(sonorização para o palco): 01 mesa digital 48 canais com recall automático 
para todos os canais, 16 auxiliares, 08 matrix, 08 DCAs, contendo no mínimo 16 
saídas físicas (outputs), 04 bandas de equalização paramétricas, 01 
processador de efeito, 02 processadores dinâmicos por canal, 07 canais de 
equalização 31 bandas operacionais, com resolução mínima de 48 khz; 01 
processador de sistema digital, estéreo, com 2 entradas e 8 saídas para o side 
fill;02 side fills com 02 sub woofer com 02 falantes de 18” e 02 caixas de 03 vias 
(graves,médios graves e medias altas);11 caixas de monitor (02 falantes de 12” 
+ driver de 2”);Amplificação compatível com o sistema;04 caixas de sub 1x 18”; 
02 caixas 03 vias (02 falantes de 15”, 02 falantes de 6” e  01 driver 2”) para 
bateria;90 cabos de microfones;70 pedestais; 20 garras; 
12 sub multicabos de 12 vias;50 microfones dinâmicos;20 microfones 
condensadores;06 microfones sem fio UHF;20 Direct Box ativas e passivas;Fios 
e cabos para ligação do sistema, distribuição de energia com aterramento.02 
bateria com madeira em tipo Maple ou Birch: Bumbo de 22”, caixa 14”, tons de 
12” 13” e 16” ; ferragens: 01 estante de caixa, chimbau, 01 banco, 04 estantes 
de pratos, pedal;Amplificadores para guitarra ,  com reverb, 70 watts;01 
amplificador para contra baixo com compressor e 200 watts;20 praticáveis 
pantográficos de 1,00m 

UND. 6  R$           4.200,00   R$   25.200,00  
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SONORIZAÇÃO TIPO 2- Médio Porte PA(sonorização para o público) 01 (uma) 
mesa digital com 48 canais de entrada com recall automático para todos os 
canais, 12 auxiliares, 08 matrix, 08 DCAs, 04 bandas de equalização 
paramétricas, 02 processadores de efeitos, 02 processadores dinâmicos por 
canal, 06 canais de equalização 31 bandas operacionais, com resolução mínima 
de 48 khz;01 multicabo 48 vias com mais 8 vias para canais auxiliares, com 
spliter, de 60 metros;01 processador de sistema digital, estéreo, com 02 
entradas e 08 saídas com multicabo exclusivo, que atenda à toda necessidade 
do equipamento;01 equalizador analógico estéreo de 31 bandas para o sistema 
de PA;16 caixas de sub woofer com 02 falantes de 18”, 1600 w RMS;16 caixas 
acústicas tipo Line Array industrializadas com sistema Fly de 02 ou 03 vias ou 
equivalente, que produza no mínimo 110 dba a 25 metros do palco;Amplificação 
compatível com o sistema;Cabeamento de AC com 50 metros mínimo;01 
Aparelho de CD que reproduza MP3;Fios e cabos para a ligação do sistema.  
MONITOR (Sonorização para o palco): 01 mesa digital 48 canais com recall 
automático para todos os canais, 16 auxiliares, 08 matrix, 08 DCAs, contendo 
no mínimo 16 saídas físicas (outputs), 04 bandas de equalização paramétricas, 
01 processador de efeito, 02 processadores dinâmicos por canal, 07 canais de 
equalização 31 bandas operacionais, com resolução mínima de 48 khz;01 
processador de sistema digital, estéreo, com 2 entradas e 8 saídas para o side 
fill;02 side fills com 02 sub woofer com 02 falantes de 18” e 02 caixas de 03 vias 
(graves, médios graves e medias altas);12 caixas de monitor (02 falantes de 12” 
+ driver de 2”);Amplificação compatível com o sistema;02 caixas de sub 1x 18”; 
02 caixas 03 vias (02 falantes de 15”, 02 falantes de 6” e  01 driver 2”) para 
bateria;60 cabos de microfones;50 pedestais;10 garras;08 sub multicabos de 12 
vias;30 microfones dinâmicos;10 microfones condensadores;02 microfones sem 
fio UHF;10 Direct Box ativas e passivas;Fios e cabos para ligação do sistema, 
distribuição de energia com aterramento.01 bateria com madeira em tipo Maple 
ou Birch: Bumbo de 22”, caixa 14”, tons de 12” 13” e 16” ; ferragens: 01 estante 
de caixa, chimbau, 01 banco, 04 estantes de pratos, pedal;Amplificadores para 
guitarra ,  com reverb, 70 watts; 
01 amplificador para contra baixo com compressor e 200 watts;12 praticáveis 
pantográficos de 1,00m. 

UND. 10  R$           2.800,00   R$   28.000,00  

20 

SONORIZAÇÃO TIPO 3 – Pequeno Porte PA (sonorização para o público) 01 
(uma) mesa digital com 32 canais de entrada com recall automático para todos 
os canais, 12 auxiliares, 08 matrix, 08 DCAs, 04 bandas de equalização 
paramétricas, 02 processadores de efeitos, 02 processadores dinâmicos por 
canal, 06 canais de equalização 31 bandas operacionais, com resolução mínima 
de 48 khz;01 multicabo 48 vias com mais 8 vias para canais auxiliares, com 
spliter, de 60 metros; 01 processador de sistema digital, estéreo, com 02 
entradas e 08 saídas com multicabo exclusivo, que atenda à toda necessidade 
do equipamento;01 equalizador analógico estéreo de 31 bandas para o sistema 
de PA;08 caixas de sub woofer com 02 falantes de 18”, 1600 w RMS;08 caixas 
acústicas tipo Line Array industrializadas com sistema Fly de 02 ou 03 vias ou 
equivalente, que produza no mínimo 110 dba a 25 metros do palco;Amplificação 
compatível com o sistema;Cabeamento de AC com 50 metros mínimo;01 
Aparelho de CD que reproduza MP3;Fios e cabos para a ligação do sistema.  
MONITOR (Sonorização para o palco): 01 mesa digital 32 canais com recall 
automático para todos os canais, 16 auxiliares, 08 matrix, 08 DCAs, contendo 
no mínimo 16 saídas físicas (outputs), 04 bandas de equalização paramétricas, 
01 processador de efeito, 02 processadores dinâmicos por canal, 07 canais de 
equalização 31 bandas operacionais, com resolução mínima de 48 khz;01 
processador de sistema digital, estéreo, com 2 entradas e 8 saídas para o side 
fill;02 side fills com 02 sub woofer com 02 falantes de 18” e 02 caixas de 03 vias 
(graves, médios graves e medias altas);08 caixas de monitor (02 falantes de 12” 
+ driver de 2”);Amplificação compatível com o sistema;02 caixas de sub 1x 18”; 
02 caixas 03 vias (02 falantes de 15”, 02 falantes de 6” e  01 driver 2”) para 
bateria;60 cabos de microfones;50 pedestais;10 garras;08 sub multicabos de 12 
vias;30 microfones dinâmicos;10 microfones condensadores;02 microfones sem 
fio UHF;10 Direct Box ativas e passivas;Fios e cabos para ligação do sistema, 
distribuição de energia com aterramento.01 bateria com madeira em tipo Maple 
ou Birch: Bumbo de 22”, caixa 14”, tons de 12” 13” e 16” ; ferragens: 01 estante 
de caixa, chimbau, 01 banco, 04 estantes de pratos, pedal;Amplificadores para 
guitarra ,  com reverb, 70 watts;01 amplificador para contra baixo com 
compressor e 200 watts; 

UND. 10  R$           1.900,00   R$   19.000,00  

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: L

U
IZ

 C
A

B
R

A
L

 D
E

 O
L

IV
E

IR
A

 FIL
H

O
, R

IZ
E

L
M

A
 SO

R
A

IA
 FE

R
R

E
IR

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: ed533836-5934-4798-8d19-8722ce9d55c9



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 

Página 10 de 11 

21 

SONORIZAÇÃO TIPO 4 - PALESTRAS 01 mesa digital 16 canais com recall 
automático para todos os canais, 04 auxiliares, 02 bandas de equalização 
paramétricas, 01 processador de efeito, 02 processadores dinâmicos por canal, 
07 canais de equalização 31 bandas operacionais, com resolução mínima de 48 
khz;01 processador de sistema digital, estéreo, com 2 entradas e 8 saídas para 
o side fill;12 caixas de som com adaptação para pedestais (falantes de 12” + 
driver de 2”);Amplificação compatível com o sistema;60 cabos de microfones;20 
pedestais;10 garras;02 sub multicabos de 12 vias;20 microfones dinâmicos;10 
microfones condensadores;02 microfones sem fio UHF;10 Direct Box ativas e 
passivas;Fios e cabos para ligação do sistema, distribuição de energia com 
aterramento.12 suporte pedestais para caixa de som;01 Aparelho de CD que 
reproduza MP3;Fios e cabos para a ligação do sistema;01 Notebooks com 
configuração mínima, processador 2.2GHz Core 2 Duo, 4GB RAM, HD de no 
mínimo 250GB, gravador de DVD, com sistema operacional Windows XP ou 
mais recente instalado, com mouse, Fonte de alimentação automática 110/220V 
e programa que possibilite a gravação de áudio, 

UND. 5  R$           1.000,00   R$     5.000,00  

22 

ILUMINAÇÃO TIPO 1 -  Grande porte 01 Consoles de Iluminação com sistema 
de programação, acessos e painel multifunção touch screen; que possibilite a 
criação e inserção de programas em formato 3D,que comporte à cima de 3.072 
canais de dmx 512,que possibilite a execução e programação remota ou via 
wirelless; 60 refletores P.A.R 64 F#02 com porta filtros;36 refletores P.A.R 64 
F#05 com porta filtros;72 canais de dimmer de 4kw por canal;24 refletores 
ELIPSOIDAIS 36º com zoom, íris, facas e porta gobo;36 refletores loco-light, 
P.A.R 56 ou A.C.L.;16 refletores stripled (ribalta de led) 18º ,DMX 512,RGBW e 
5 watts;30 refletores P.A.R LED. DMX 512,RGBW,30º e 5watts;20 refletores 
SET LIGHT 1000 watts com suporte para chão;30 moving  head´s spot de 1200 
watts CYM;24 moving head´s beam 300 ou 700 watts CYM10 fresnéis 2000 
watts com porta gelatinas, garras, barn doors;50 strobinhos de  3watts com 
garra;24 refletores HQI 250w;01 Sistema distribuidor de energia com composto 
por 03 fases independentes, 01 neutro e sistema de aterramento independente, 
chave disjuntora de aproximadamente 300 amperes que possibilite o 
cancelamento da unidade geradora e com aproximados 60 metros de 
extensão;24 P.A.R LED  DMX 512, RGBW 5 watts;24 P.A.R. 64 F#05;Gelatinas 
suficientes para atender a criação do projeto de iluminação;Garras e acessórios 
de fixação; 

UND. 6  R$           3.460,00   R$   20.760,00  

23 

ILUMINAÇÃO TIPO 2 - Médio porte 01 Consoles de Iluminação com sistema de 
programação, acessos e painel multifunção touch screen; que possibilite a 
criação e inserção de programas em formato 3D,que comporte à cima de 3.072 
canais de dmx 512,que possibilite a execução e programação remota ou via 
wirelless;30 refletores P.A.R 64 F#02 com porta filtros;18 refletores P.A.R 64 
F#05 com porta filtros;36 canais de dimmer de 4kw por canal;12 refletores 
ELIPSOIDAIS 36º com zoom, íris, facas e porta gobo;18 refletores loco-light, 
P.A.R 56 ou A.C.L.;08 refletores stripled (ribalta de led) 18º ,DMX 512,RGBW e 
5 watts;15 refletores P.A.R LED. DMX 512,RGBW,30º e 5watts;10 refletores 
SET LIGHT 1000 watts com suporte para chão;15 moving  head´s spot de 1200 
watts CYM;12 moving head´s beam 300 ou 700 watts CYM05 fresnéis 2000 
watts com porta gelatinas, garras, barn doors;03 strobos de  3000watts com 
garra;12 refletores HQI 250w; 
01 Sistema distribuidor de energia com composto por 03 fases independentes, 
01 neutro e sistema de aterramento independente, chave disjuntora de 
aproximadamente 300 amperes que possibilite o cancelamento da unidade 
geradora e com aproximados 60 metros de extensão;12 P.A.R LED  DMX 512, 
RGBW 5 watts;12 P.A.R. 64 F#05;Gelatinas suficientes para atender a criação 
do projeto de iluminação;Garras e acessórios de fixação;Cabeamento 
necessário para instalação dos equipamentos 

UND. 10  R$           2.300,00   R$   23.000,00  

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: L

U
IZ

 C
A

B
R

A
L

 D
E

 O
L

IV
E

IR
A

 FIL
H

O
, R

IZ
E

L
M

A
 SO

R
A

IA
 FE

R
R

E
IR

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: ed533836-5934-4798-8d19-8722ce9d55c9



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 

Página 11 de 11 

24 

ILUMINAÇÃO TIPO 3 -  Pequeno porte 01 Consoles de Iluminação com sistema 
de programação, acessos e painel multifunção touch screen; que possibilite a 
criação e inserção de programas em formato 3D,que comporte à cima de 3.072 
canais de dmx 512,que possibilite a execução e programação remota ou via 
wirelless;30 refletores P.A.R 64 F#02 com porta filtros;18 refletores P.A.R 64 
F#05 com porta filtros;36 canais de dimmer de 4kw por canal;12 refletores 
ELIPSOIDAIS 36º com zoom, íris, facas e porta gobo;18 refletores loco-light, 
P.A.R 56 ou A.C.L.;08 refletores stripled (ribalta de led) 18º ,DMX 512,RGBW e 
5 watts;15 refletores P.A.R LED. DMX 512,RGBW,30º e 5watts;10 refletores 
SET LIGHT 1000 watts com suporte para chão;15 moving  head´s spot de 1200 
watts CYM;12 moving head´s beam 300 ou 700 watts CYM05 fresnéis 2000 
watts com porta gelatinas, garras, barn doors;03 strobos de  3000watts com 
garra;12 refletores HQI 250w;01 Sistema distribuidor de energia com composto 
por 03 fases independentes, 01 neutro e sistema de aterramento independente, 
chave disjuntora de aproximadamente 300 amperes que possibilite o 
cancelamento da unidade geradora e com aproximados 60 metros de 
extensão;12 P.A.R LED  DMX 512, RGBW 5 watts;12 P.A.R. 64 F#05;Gelatinas 
suficientes para atender a criação do projeto de iluminação;Garras e acessórios 
de fixação;Cabeamento necessário para instalação dos equipamentos 

UND. 10  R$           1.300,00   R$   13.000,00  

      

31 LOCAÇÃO DE 03 (TRÊS) STAND’S EM TS COBERTOS MEDINDO 4M X4M 
CLIMATIZADOS. 

UND. 10  R$           1.700,00   R$   17.000,00  

  TOTAL GERAL        R$ 492.560,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 115/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 031/PMCSA-SECL/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 023/PMCSA- SECL/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 049/PMCSA- SECL/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos DOIS do mês de AGOSTO do ano de DOIS MIL E DEZOITO, na Secretaria Municipal de 

Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO, sita à 

Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone / Fax: 

(81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o n
o
 

11.294.402/0001-62, através da Secretaria Executiva de Cultura e Lazer, por seus representantes 

nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 

nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 

em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 

023/PMCSA-SECL/2018 homologado pela Secretaria Executiva de Cultura e Lazer, neste ato 

representado pelo seu Secretário, o Sr. Paulo Fernando Mendes Caminha Junior, brasileiro, solteiro, 

comerciante, portador da Cédula de Identidade sob o nº. 1.479.2877 SSP/AM e inscrito no CPF/MF sob o nº. 

041.509.234-50, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE 

registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços 

oferecidos pela empresa S & C BANHEIROS QUÍMICOS E LIMPEZA EM GERAL EIRELI 
ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.694.678/0001-60, sediada à Rua Dona Ana Aurora, n° 1110, 

Areias – Recife/PE, CEP: 50.781-500, representado por sua sócia administradora a Sra. Teonas Souto 
Clímaco, brasileira, divorciada, empresária, portadora da Identidade nº 2290855-SDS/PE, inscrita no 

CPF (MF) sob o nº 344.014.314-72, no certame acima numerado. A sequência da classificação das 

empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto a futura e eventual locação de equipamentos de som, iluminação, 

palcos, geradores e coberta em alumínios box truss, para as festividades realizadas no Município, 

através da Secretaria Executiva de Cultura e Lazer, em quantidade conforme especificações contidas 

em planilha anexa.  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a secretaria solicitante não será 

obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

023/PMCSA-SECL/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 023/PMCSA-SECL/2018, 

que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 023/PMCSA-SECL/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro 

de Preços, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO 

4.1 – O serviço deverá ser prestado no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados a partir 

do recebimento da ordem de fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, em local 

indicado pela secretaria solicitante. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 

(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável da Secretaria solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMETO 

6.1 – O fornecimento dos materias só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 

Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Presencial nº 023/PMCSA-SECL/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a 

realização do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 

independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 

através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 

deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 

identificação de quem o recebeu. 
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6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 

de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 

acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 

c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 

pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela secretaria interessada, consoante o 
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disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - Elas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 

de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 023/PMCSA-

SECL/2018 e a proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

Cabo de Santo Agostinho, 02 de agosto de 2018. 
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CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Secretaria Executiva de Cultura e Lazer 

 

 

 

 

 

 CONTRATADA: S & C BANHEIROS 
QUÍMICOS E LIMPEZA EM GERAL 
EIRELI ME 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: L

U
IZ

 C
A

B
R

A
L

 D
E

 O
L

IV
E

IR
A

 FIL
H

O
, R

IZ
E

L
M

A
 SO

R
A

IA
 FE

R
R

E
IR

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: ed533836-5934-4798-8d19-8722ce9d55c9



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 

Página 6 de 6 

ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QT 

 4- S e C BANHEIROS QUÍMICOS E 
LIMPEZA EM GERAL EIRELI - ME 

V. U. V. TOTAL 

30 

Banheiros químicos com altura mínima de 
2,30m(dois metros e trinta centímetros) e 
capacidade mínima de 227l (duzentos e 
vinte e sete litros), confeccionado em 
polietileno injetado, com até quatro anos 
de fabricação e em bom estado de uso, 
com placas de identificação do ano de 
fabricação, contendo lavatórios (pias), 
reservatórios de água, suporte para papel 
higiênico, identificação externa de 
masculino ou feminino, iluminação 
individual, porta-objetos e devidamente 
abastecido com solução química de 
higienização inodora. 

UND. 300  R$     150,00   R$           45.000,00  

TOTAL   R$           45.000,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 115/2018  

PROCESSO LICITATORIO Nº 031/PMCSA-SECL/2018  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 023/PMCSA-SECL/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 050/SECL/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
 

Aos DOIS dias do mês de AGOSTO do ano de DOIS MIL E DEZOITO, na Secretaria Municipal 

de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO/PE, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 

Agostinho/PE, telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, a Prefeitura Municipal do 

Cabo de Santo Agostinho, regularmente inscrito no CNPJ/MF sob o n
o
 11.294.204/0001-62, por 

seus representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 

1993, com as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das 

demais normas legais aplicáveis, em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão 

Presencial nº 023/PMCSA-SECL/2018 homologado pelo,e pelo Secretário Municipal de 
Desenvolvimento Econômico e Turismo, o Sr. Paulo Fernando Mendes Caminha Junior, 

brasileiro, solteiro, comerciante, portador da Cédula de Identidade sob o nº. 8.722.273 SDS/PE e 

inscrito no CPF/MF sob o nº. 041.509.234-50, publicados no Diário Oficial dos Municípios do 

Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos serviços discriminados 

abaixo/em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa STATUS SOM 
ENTRETENIMENTO LTDA ME, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Avenida 

Historiador Pereira da Costa, nº 539, Centro, Cabo de Santo Agostinho - PE, regularmente inscrita 

no CNPJ/MF sob o nº. 07.139.305/0001-28, neste ato legalmente representada por sua 

administradora, a Sra. Flaviane Souza de Moura, brasileira, casado, portador da Cédula de 

Identidade sob o nº 7.029.956 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 059.515.614-26, no certame 

acima numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo acima 

citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 - A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual contração da empresa 

especializada para locação de equipamentos de som, iluminação, palcos, geradores e cobertas em 

alumínio Box e truss, através da Secretaria Executiva de Cultura e Lazer. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, as Secretarias solicitantes não 

serão obrigadas a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de 

Registro de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que 

caiba recurso ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, 

assegurada ao beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A 

Administração poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das 

hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a 

ampla defesa. 
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2.3- Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à ata de registro de preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto 

Municipal nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº Nº 

023/PMCSA-SECL/2018. 

 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto 

ao preço, as cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 023/PMCSA-

SECL/2018, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele 

estivesse transcrito.  

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, 

no Pregão Presencial nº 023/PMCSA-SECL/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de 

Registro de Preços, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA  

4.1 – O prazo máximo para início da execução dos servidores será de até 10 (dez) dias úteis a contar 

do recebimento da Ordem de Serviços emitida pela Secretaria Executiva de Logística conforme o 

termo de referência anexo IX. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente no 

Banco indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o 

recebimento dos materiais pela Secretaria Solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 

Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência 

desta Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data 

posterior à do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do 

Pregão Presencial nº 023/PMCSA-SECL/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a 

realização do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 

independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
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através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela 

requisitante, deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o 

recebeu além da identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

 
6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 

acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor estimado da aquisição, pela 

recusa em assinar a Ata de Registro de preços no prazo mínimo de 05(cinco) dias, após 

regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de outras sanções previstas no art. 

87 da Lei n° 8.666/93 e alterações; 

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento), 

calculada sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo 

que parcial, até o limite de 02(dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valo 

total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 

inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 

e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a 

reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que o licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 

após decorridos os prazos da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de 

outras, previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor 

por eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da 

lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 
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7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA– DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente 

Ata de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 

9.069, de 29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento 

em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 - O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela secretaria interessada, consoante o 

disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 
73 da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DECIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração 

quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência;  

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro 

de preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela 

Administração; e 

10.1.8 - Elas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar 

impossibilitadas de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos 

fortuitos ou de força maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula 
Décima, será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos 

autos que deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 
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10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada 

com a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades 

previstas na Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão 023/PMCSA-SECL/2018 e a 

proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

 

Cabo de Santo Agostinho, 02 de agosto de 2018. 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Secretaria Executiva de Cultura e Lazer 

 

 

 

 

 CONTRATADA: STATUS SOM 
ENTRETENIMENTO LTDA ME 

 

 

TESTEMUNHA: 
 

CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 
 

CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 
ITEM  DESCRIÇÃO UND. QT V.UNITARIO V.TOTAL 

25 

Locação de um trio Elétrico tipo Carreta com 
comprimento mínimo de 21m tendo em cada 
uma das duas laterais no mínimo 24 auto 
falantes de 15" para Graves, 24 alto-falantes 
para Md/Graves, 16 Drivers Md/Altas e potências 
mínimas em RMS de: 250 Watts Md/Alta em 
guia de ondas, 600 Watts Md/Graves, 1200 
Watts Graves. Amplificação capaz de alimentar a 
demanda de potencia exigida, mesa de som com 
no mínimo 40 canais, 8 canais de Submaster 
(Subgrupos), 12 canais Auxiliares que podem 
ser configurados através de chaveamento, de 2 
em 2 canais, para pre ou post-fader; 4 grupos de 
Mute, 2 canais de saída de Matrix - 10x2, 2 
canais de Mono Out, 1 canal de saída Stereo 
Master (L e R), 2 canais de retorno stereo de 
auxiliares, 3 canais de saída stereo 
independentes para gravações, 1 canal de 
entrada stereo para equipamentos auxiliares, 1 
canal para Control Room, 1 canal de saída 
stereo de Phones, entradas e saídas para 
Talkback, gerador de onda senoidal 
(OSCILLATOR) e gerador de ruído rosa (PINK 
NOISE). 02 equalizador Behringer, 01 Powrplay 
com 08 canais, 01 Microverb Alesis, 01 Multicate 
XR 4400, 25 microfones, 20 pedestais, 01 
bateria acústica e retorno, 01 amplificador tipo 
combo para baixo, 01 amplificador tipo com 
combo para guitarra 04 retorno para voz, 01 
retorno para teclado, 01 grupo gerador de 130 
KVA, camarim climatizado, banheiro e 
iluminação. 

UND. 15  R$      7.590,00   R$     13.850,00  

26 

Locação de Mini Trio com comprimento mínimo 
de 7,5m sendo 02 laterais com 08 alto falantes 
de 15 polegadas com 300wats RMS, 08 alto 
falante de 12 polegadas com 200wats RMS, 06 
cornetas com driver´s de 50wats RMS. Frente e 
Fundo com 06 alto falante de 15 polegadas com 
300wats RMS, 04 alto falante de 12 polegadas 
com 200wats RMS, 04 cornetas com driver´s de 
50wats RMS, amplificação capaz de alimentar a 
demanda de potência exigida, 01 Equalizado 
rBehringer, 10 Microfones, 01 microfone sem fio, 
08 pedestrais, 01 Mesa de som de no minimo 24 
canais, 01 Bateria eletrônica, 01 amplificador tipo 
combo para baixo, 01 amplificador tipo combo 
para guitarra, 01 Grupo gerador de 25KVA, 01 
(um) aparelho reprodutor de CD e iluminação. 

UND. 15  R$      3.500,00   R$      52.500,00  
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27 

Carro de som de porte médio com no máximo 07 
anos de fabricação; licenciado junto aos órgãos 
públicos competentes, tudo em conformidade 
com a legislação vigente, com condutor 
devidamente habilitado, veículo deverá possuir 
gerador próprio, 02 microfones s/fios e 02 
microfones com fio, gravador de som, leitor de 
CD (que execute MP3 e outros formatos e som 
com potência igual ou superior a 3.000 Watts. 

HORA 600  R$           59,00   R$      35.400,00  

32 
Equipe de apoio com 20 pessoas  

UND. 10  R$      3.560,00   R$      35.600,00  

                                                                                                                 VALOR TOTAL       R$ 237.350,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 163/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 050/PMCSA-SMPROS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 036/PMCSA-SMPROS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 051/PMCSA-SMPROS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos NOVE dias do mês de AGOSTO do ano de DOIS MIL E DEZOITO, na Secretaria Municipal 

de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO, sita 

à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone / 

Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o n
o
 

11.294.402/0001-62, através da Secretaria Municipal de Programas Sociais, por seus representantes 

nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 

nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 

em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 036/PMCSA-

SMPROS/2018 homologado pela Secretária Municipal de Programas Sociais, a Sra. Edna Gomes 
da Silva, brasileira, divorciada, portadora da Cédula de Identidade sob o nº. 2.328.698- SSP/PE e 

inscrita no CPF/MF sob o nº. 735.516.354-04, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado 

de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição do item discriminado em anexo, tendo 

sido, os referidos preços oferecidos pela empresa FERRUDD COMERCIAL LTDA, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 03.036.083/0001-67, com sede na Rua Leandro Barreto, 1361, loja 04 – Jardim São 

Paulo – Recife/PE, CEP: 50910-220, representada por seu sócio administrador, o Sr. José Rubenildo 
Pereira da Silva, brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade nº 2.353.698 – 

SSP/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 329.953.344-49, no certame acima numerado. A sequência da 

classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto a futura e eventual aquisição de bombos, atabaques, pandeiros, 

trompetes, baquetas, entre outros, para bandas marciais de pessoas com deficiência e do serviço 

de convivência e fortalecimento de vínculo, através da Secretaria Municipal de Programas 

Sociais.  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Secretaria Municipal de 

Programas Sociais não será obrigada a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira 

exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando 

julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, 

sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade 

de condições. A Administração poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de 

alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o 

contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

036/PMCSA-SMPROS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 036/PMCSA-

SMPROS/2018, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele 

estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 036/PMCSA-SMPROS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de 

Registro de Preços, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO 

4.1 – O objeto deverá ser entregue no prazo máximo de 08 (oito) dias corridos, contados a partir do 

recebimento da ordem de fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no seguinte 

endereço: Rodovia PE 60 nº 2.520 Distrito Industrial – Cabo de Santo Agostinho- PE. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito em por crédito em conta corrente no 

banco indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o 

recebimento dos materiais pela Secretaria solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÂO DOS SERVIÇOS 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 

Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Presencial nº 036/PMCSA-SMPROS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a 

realização do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 

independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 

através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
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deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 

identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 

acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total 

estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 

outras sanções previstas no art. 87 da Lei n°. 8.666/93 e alterações; 

c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 

pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 

Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais 

normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 

de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 036/PMCSA-

SMPROS/2018 e a proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 09 de Agosto de 2018. 

 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Secretaria Municipal de Programas Sociais 

 

 

 

 

 

 CONTRATADA: FERRUDD COMERCIAL 
LTDA 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNID 
MARCA 

MODELO QT 
FERRUDD COMERCIAL LTDA - EPP 

 V.UNIT.   V.TOTAL  

1 
BOMBO/FUZILEIRO - INOX, 
30CM X 22", 10 AFINAÇÕES. 
GARANTIA MÍNIMA 12 MESES. 

UND. LUEN 4  R$        480,00   R$      1.920,00  

2 
BOMBO/FUZILEIRO - INOX, 
30CM X 18", 8 AFINAÇÕES. 
GARANTIA MÍNIMA 12 MESES. 

UND. LUEN 4  R$        490,00   R$      1.960,00  

3 

PRATOS EM BRONZE PARA 
BANDA MARCIAL 14". 
GARANTIA MÍNIMA DE 12 
MESES. 

UND. KREST 20  R$        540,00   R$    10.800,00  

4 ATABAQUE ARO 13. GARANTIA 
MÍNIMA DE 12 MESES. UND. LUEN 8  R$        850,00   R$      6.800,00  

5 

INSTRUMENTO SURDO MÉDIO 
EM AÇO INOX, ARO AÇO 
CROMADO 14" x 30CM. 
GARANTIA MÍNIMA DE 12 
MESES. 

UND. LUEN 12  R$        515,00   R$      6.180,00  

6 

INSTRUMENTO SURDO MÓ EM 
AÇO INOX, ARO AÇO 
CROMADO 14" x 45CM. 
GARANTIA MÍNIMA DE 12 
MESES. 

UND. LUEN 4  R$        520,00   R$      2.080,00  

7 LIRA DE 25 TECLAS (GRANDE). UND. PRINCE 5  R$    1.930,00   R$      9.650,00  

8 
TAROL CAIXA GUERRA 
ALUMÍNIO TEXTURIZADO 5.5 X 
14. 

UND. LUEN 12  R$        385,00   R$      4.620,00  

9 TAROL CAIXA ARO 12. UND. LUEN 4  R$        390,00   R$      1.560,00  

10 ZABUMBA ARO 18. UND. LUEN 1  R$        890,00   R$         890,00  

11 PANDEIROLA. UND. LUEN 8  R$          80,00   R$         640,00  

12 PANDEIRO. UND. LUEN 2  R$          55,00   R$         110,00  

13 TRIÂNGULO DE ALUMÍNIO. UND. PRINCE 4  R$          50,00   R$         200,00  

14 MARACA. UND. PRINCE 2  R$          95,00   R$         190,00  

15 AGOGÔ. UND. PRINCE 2  R$          95,00   R$         190,00  
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16 GANZAR TAMANHO MÉDIO UND. LUEN 2  R$        150,00   R$         300,00  

17 FLAUTAS DOCE GERMANICA UND. PRINCE 30 
 R$          70,00  

 R$      2.100,00  

18 TROMPETE EM SI BEMOL UND. PRINCE 8 
 R$    1.490,00  

 R$    11.920,00  

19 TROMBONE DE VARA EM SI 
BEMOL 

UND. PRINCE 4 
 R$    1.720,00  

 R$      6.880,00  

20 SOUSAFONE DE SI BEMOL 3 
VÁLVULAS UND. PRINCE 2 

 R$  11.000,00  
 R$    22.000,00  

21 BOMBARDINO (EUFONIO) EM 
SI BEMOL UND. PRINCE 2 

 R$    3.930,00  
 R$      7.860,00  

22 QUINTO TOM (TENOR DRUM) UND. PRINCE 4 
 R$    1.530,00  

 R$      6.120,00  

23 FLUGUEL EM SI BEMOL UND. PRINCE 2 
 R$    1.870,00  

 R$      3.740,00  

24 TABALARTE DE 2 GANCHOS 
ACOLCHOADOS PAR LUEN 60 

 R$          20,00  
 R$      1.200,00  

25 TABALARTE DE 1 GANCHO 
ACOLCHOADO UND. LUEN 60 

 R$          20,00  

 R$      1.200,00  

26 TABALARTE PARA LIRA DE 25 
TECLAS UND. LUEN 10 

 R$          40,00  
 R$         400,00  

27 ÓLEO PARA TROMPETE UND. PRINCE 12 
 R$          26,00  

 R$         312,00  

28 PASTA CREME PARA 
TROMBONE UND. PRINCE 6 

 R$          75,00  
 R$         450,00  

29 MAÇANETE/BAQUETA PARA 
BOMBO/FUZILEIRO UND. LUEN 24 

 R$          35,00  
 R$         840,00  

30 BAQUETAS PARA SURDOS PAR LUEN 60 
 R$          28,00  

 R$      1.680,00  

31 BAQUETAS PARA TAROL PAR LUEN 60 
 R$          22,00  

 R$      1.320,00  

32 BAQUETAS PARA LIRA UND. LUEN 16 
 R$          19,00  

 R$         304,00  

33 BAQUETAS PARA QUINTO 
TOM (TENOR DRUM) PAR LUEN 8 

 R$        190,00  
 R$      1.520,00  

34 PELE LEITOSA ARO 22 UND. PRINCE 24 
 R$          45,00  

 R$      1.080,00  

35 PELE PANCADA POROSA ARO 
14 

UND. PRINCE 8 
 R$        125,00  

 R$      1.000,00  

36 PELE PANCADA LEITOSA ARO 
14 UND. PRINCE 60 

 R$          80,00  
 R$      4.800,00  
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37 PELE PANCADA LEITOSA ARO 
13 UND. LUEN 18 

 R$          19,00  
 R$         342,00  

38 
PELE PANCADA LEITOSA ARO 
12 UND. LUEN 8 

 R$          86,00  
 R$         688,00  

39 PELE RESPOSTA ARO 14 UND. LUEN 28 
 R$        110,00  

 R$      3.080,00  

40 PELE RESPOSTA ARO 12 UND. LUEN 6 
 R$        100,00  

 R$         600,00  

41 PELE HIDRÁULICA ARO 06 UND. PRINCE 8 

 R$        150,00  

 R$      1.200,00  

42 PELE HIDRÁULICA ARO 08 UND. PRINCE 8 
 R$        160,00  

 R$      1.280,00  

43 PELE HIDRÁULICA ARO 10 UND. PRINCE 8 
 R$        125,00  

 R$      1.000,00  

44 PELE HIDRÁULICA ARO 12 UND. PRINCE 8 
 R$          80,00  

 R$         640,00  

45 PELE HIDRÁULICA ARO 13 UND. LUEN 8 
 R$          98,00  

 R$         784,00  

46 ESTEIRA PARA CAIXA ARO 14 
DE 40 FIOS UND. LUEN 30 

 R$          55,00  

 R$      1.650,00  

47 ESTEIRA PARA CAIXA ARO 12 
DE 24 FIOS UND. LUEN 6 

 R$          38,00  
 R$         228,00  

48 BOCAL PARA TROMPA Nº 11 
PROFISSIONAL UND. PRINCE 5 

 R$          50,00  

 R$         250,00  

49 BOCAL PARA BOMBARDINO 
Nº12 "C" CALIBRE FINO UND. PRINCE 5 

 R$        164,00  

 R$         820,00  

50 BOCAL PARA TROMBONE Nº 
12 "C" CALIBRE FINO 

UND. PRINCE 5 

 R$        453,00  

 R$      2.265,00  

51 BOCAL PARA TROMBONE Nº12 
"C" CALIBRE GROSSO UND. PRINCE 5 

 R$        460,00  
 R$      2.300,00  

52 BOCAL PARA TROMPETE Nº 7 
"C" UND. PRINCE 10 

 R$        174,00  
 R$      1.740,00  

53 BOCAL PARA TUBA Nº25 "C" UND. PRINCE 5 
 R$        227,00  

 R$      1.135,00  

54 

BOCAL PARA FLUGELHORN JC 
V6; BORDA EXTERNA: 
27,45MM ; BORDA INTERNA: 
17,25MM; BACK BORE: MÉDIO; 
MATERIAL : BRONZE EM LIGA. 

UND. PRINCE 5 

 R$        350,00  

 R$      1.750,00  
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55 

SURDINA PARA TROMBONES 
COMPACTA TA 118 PARA 
ESTUDOS. MATERIAL: 
ALUMÍNIO; ACABAMENTO: 
CORPO POLIDO; PESO 
APROXIMADO: 90G, 
ALTURA/COMPRIMENTO: 
14CM. 

UND. PRINCE 1 

 R$        172,00  

 R$         172,00  

56 SURDINA PARA BOMBARDINO. UND. PRINCE 1 
 R$        260,00  

 R$         260,00  

TOTAL    R$  147.000,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 164/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 051/PMCSA-SMPROS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 037/PMCSA-SMPROS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 052/PMCSA-SMPROS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos DEZ dias do mês de AGOSTO do ano de DOIS MIL E DEZOITO, na Secretaria Municipal de 

Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO, sita à 

Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone / Fax: 

(81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o n
o
 

11.294.402/0001-62, através da Secretaria Municipal de Programas Sociais, por seus representantes 

nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 

nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 

em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 037/PMCSA-

SMPROS/2018 homologado pela Secretária Municipal de Programas Sociais, a Sra. Edna Gomes 
da Silva, brasileira, divorciada, portadora da Cédula de Identidade sob o nº. 2.328.698- SSP/PE e 

inscrita no CPF/MF sob o nº. 735.516.354-04, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado 

de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição do item discriminado em anexo, tendo 

sido, os referidos preços oferecidos pela empresa SC DA SILVA COMÉRCIO EIRELLI - ME, 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 24.790.994/0001-55, com sede na Rua Bahia, n° 30 C, Jordão – 

Recife/PE, CEP: 54250-370, telefone (81) 3048-1777, representada por seu procurador, o Sr. 
Anderson Soares da Silva, solteiro, portador da cédula de identidade nº 5.432.363 SDS/PE e inscrito 

no CPF/MF sob o nº 030.407.284/23, no certame acima numerado. A sequência da classificação das 

empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto a futura e eventual aquisição de portas, fechaduras, pias, 

tomadas, interruptores, cabos, entre outros, através da Secretaria Municipal de Programas Sociais.  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Secretaria Municipal de 

Programas Sociais não será obrigada a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira 

exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando 

julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, 

sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade 

de condições. A Administração poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de 

alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o 

contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
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qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

037/PMCSA-SMPROS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 037/PMCSA-

SMPROS/2018, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele 

estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 037/PMCSA-SMPROS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de 

Registro de Preços, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO 

4.1 – O objeto deverá ser entregue no prazo máximo de 8 (oito) dias corridos, contados a partir do 

recebimento da ordem de fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no seguinte 

endereço: Rodovia PE 60 nº 2.520 Distrito Industrial – Cabo de Santo Agostinho- PE. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito em por crédito em conta corrente no 

banco indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o 

recebimento dos materiais pela Secretaria solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÂO DOS SERVIÇOS 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 

Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Presencial nº 037/PMCSA-SMPROS/2018que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a 

realização do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 

independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 

através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 

deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 

identificação de quem o recebeu. 
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6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 

acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total 

estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 

outras sanções previstas no art. 87 da Lei n°. 8.666/93 e alterações; 

c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 

pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 

Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais 
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normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 

da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 

de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 037/PMCSA-

SMPROS/2018 e a proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

Cabo de Santo Agostinho, 10 de agosto de 2018. 
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CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Secretaria Municipal de Programas Sociais 

 

 

 

 

 

 CONTRATADA: SC DA SILVA 
COMÉRCIO EIRELLI - ME 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID MARCA QT 
1-SC DA SILVA COMERCIO EIRELI 

- ME 
V. U. V. TOTAL 

1 

PORTA DE MADEIRA SEMI-OCA - 

CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 

SEMI- OCA, DIMENSÃO: 2,10 X 70 

INCLUSO BATENTE E ALIZARES. 

GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. 

UNID. 
PORTA 

MAIS 
20  R$         300,00   R$        6.000,00  

VALOR TOTAL :          R$ 6.000,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 164/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 051/PMCSA-SMPROS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 037/PMCSA-SMPROS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 053/PMCSA-SMPROS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos DEZ dias do mês de AGOSTO do ano de DOIS MIL E DEZOITO, na Secretaria Municipal de 

Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO, sita à 

Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone / Fax: 

(81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o n
o
 

11.294.402/0001-62, através da Secretaria Municipal de Programas Sociais, por seus representantes 

nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 

nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 

em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 037/PMCSA-

SMPROS/2018 homologado pela Secretária Municipal de Programas Sociais, a Sra. Edna Gomes 
da Silva, brasileira, divorciada, portadora da Cédula de Identidade sob o nº. 2.328.698- SSP/PE e 

inscrita no CPF/MF sob o nº. 735.516.354-04, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado 

de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição do item discriminado em anexo, tendo 

sido, os referidos preços oferecidos pela empresa LUCIANO VIEIRA DE SOUZA - ME, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 24.773.881/0001-41, com sede na Rua Antônio Valdelino Costa, n° 967, Torrões – 

Recife/PE, CEP: 50.721-790, telefone (81) 3224-9689, representada por seu procurador, o Sr. José 
Raul Veiga Sampaio, casado, portador da cédula de identidade nº 3.041.641 SSP/PE e inscrito no 

CPF/MF sob o nº 463.150.044-15, no certame acima numerado. A sequência da classificação das 

empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto a futura e eventual aquisição de portas, fechaduras, pias, 

tomadas, interruptores, cabos, entre outros, através da Secretaria Municipal de Programas Sociais.  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Secretaria Municipal de 

Programas Sociais não será obrigada a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira 

exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando 

julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, 

sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade 

de condições. A Administração poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de 

alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o 

contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
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qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

037/PMCSA-SMPROS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 037/PMCSA-

SMPROS/2018, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele 

estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 037/PMCSA-SMPROS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de 

Registro de Preços, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO 

4.1 – O objeto deverá ser entregue no prazo máximo de 8 (oito) dias corridos, contados a partir do 

recebimento da ordem de fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no seguinte 

endereço: Rodovia PE 60 nº 2.520 Distrito Industrial – Cabo de Santo Agostinho- PE. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito em por crédito em conta corrente no 

banco indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o 

recebimento dos materiais pela Secretaria solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÂO DOS SERVIÇOS 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 

Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Presencial nº 037/PMCSA-SMPROS/2018que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a 

realização do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 

independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 

através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 

deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 

identificação de quem o recebeu. 
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6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 

acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total 

estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 

outras sanções previstas no art. 87 da Lei n°. 8.666/93 e alterações; 

c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 

pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 

Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais 
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normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 

da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 

de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 037/PMCSA-

SMPROS/2018 e a proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

Cabo de Santo Agostinho, 10 de agosto de 2018. 
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CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Secretaria Municipal de Programas Sociais 

 

 

 

 

 

 CONTRATADA: LUCIANO VIEIRA DE 
SOUZA - ME 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID MARCA QT 

2-LUCIANO VIEIRA DE SOUZA - 
ME 

V. U. V. TOTAL 

2 

PORTA DE MADEIRA SEMI-OCA - 

CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS:  SEMI- OCA, 

DIMENSÃO: 2,10 X 80 INCLUSO BATENT E 

ALIZARES. GARANTIA MÍNIMA DE 12 

MESES. 

UNID. FORMICA 20  R$             324,00   R$       6.480,00  

3 

PORTA DE MADEIRA SEMI-

OCACARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: SEMI-

OCA, DIMENSÃO: 2,10 X 90 INCLUSO 

BATENT E ALIZARES. GARANTIA MÍNIMA 

DE 12 MESES. 

UNID. FORMICA 20  R$             380,00   R$       7.600,00  

4 

PORTA DE MADEIRA FOLHA LEVE- 

CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS:DIMENSÃO: 

2,10 X 70 NÚCLEO COLMEIA, CAPA LISA 

EM HDF, ACABAMENTO EM MELAMÍNICO 

INCLUISO BATENTE E ALIZARES. 

GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. 

UNID. FORMICA 20  R$             415,00   R$       8.300,00  

5 

PORTA DE MADEIRA FOLHA LEVE- 

CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS:DIMENSÃO: 

2,10 X 80 NÚCLEO COLMEIA, CAPA LISA 

EM HDF, ACABAMENTO EM MELAMÍNICO  

INCLUISO  BATENTE E ALIZARES. 

GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. 

UNID. FORMICA 20  R$             410,00   R$       8.200,00  

6 

PORTA DE MADEIRA FOLHA LEVE- 

CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS:DIMENSÃO: 

2,10 X 90 NÚCLEO COLMEIA, CAPA LISA 

EM HDF, ACABAMENTO EM MELAMÍNICO  

INCLUSO BATENTE E ALIZARES. 

GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. 

UNID. FORMICA 20  R$             430,00   R$       8.600,00  

7 

PORTA DE MADEIRA MISTA -  

CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS:  TIPO 

ALMOFADADA, DIMENSÃO: 2,10 X 70 

INCLUSO BATENTE E ALIZARES. 

GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. 

UNID. FORMICA 20  R$             450,00   R$       9.000,00  

8 

PORTA DE MADEIRA MISTA -  

CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS:  TIPO 

ALMOFADADA, DIMENSÃO: 2,10 X 80 

INCLUSO BATENTE E ALIZARES. 

GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. 

UNID. FORMICA 20  R$             470,00   R$       9.400,00  

9 

PORTA DE MADEIRA MISTA -  

CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS:  TIPO 

ALMOFADADA, DIMENSÃO: 2,10 X 90 

INCLUSO BATENTE E ALIZARES. 

GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. 

UNID. FORMICA 20  R$             510,00   R$     10.200,00  

10 

PORTA EM MADEIRA TIMBORANA- 

CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: MADEIRA 

MACIÇA DIMENSÃO: 2,10 X 70 INCLUSO 

BATENTE E ALIZARES. GARANTIA 

MÍNIMA DE 12 MESES. 

UNID. FORMICA 20  R$             700,00   R$     14.000,00  
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11 

PORTA EM MADEIRA TIMBORANA- 

CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: MADEIRA 

MACIÇA DIMENSÃO: 2,10 X 80 INCLUSO 

BATENTE E ALIZARES. GARANTIA 

MÍNIMA DE 12 MESES. 

UNID. FORMICA 20  R$             730,00   R$     14.600,00  

12 

PORTA EM MADEIRA TIMBORANA- 

CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: MADEIRA 

MACIÇA DIMENSÃO: 2,10 X 90 INCLUSO 

BATENTE E ALIZARES. GARANTIA 

MÍNIMA DE 12 MESES. 

UNID. FORMICA 20  R$             760,00   R$     15.200,00  

13 

DOBRADIÇA CARACTERÍSTICAS 

MÍNIMAS: 3" (POLEGADAS), EM FERRO 

PARA PORTA 

UNID. SILVANA 150  R$                 5,00   R$          750,00  

14 

FECHADURA 1000 - CARACTERÍSTICAS 

MÍNIMAS: FECHADURA METÁLICA 1000 

EXTERNA, COM MAÇANETA ALAVANCA 

ESPELHO OVAL PARA PORTA DE 

MADEIRA . GARANTIA MÍNIMA DE 12 

MESES. 

UNID. SILVANA 60  R$             185,00   R$     11.100,00  

15 

FECHADURA PARA PORTA DE ALUMÍNIO - 

CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 

FECHADURA EXTERNA ESTREITA RETA 

PARA PORTA DE ALUMINIO. GARANTIA 

MÍNIMA DE 12 MESES. 

UNID. SILVANA 15  R$               53,50   R$          802,50  

16 

FECHADURA CILÍNDRICA - 

CARACTERÍSTICS MÍNIMAS: FECHADURA 

CILÍNDRICA PRETA PARA DIVISÓRIA. 

GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. 

UNID. SILVANA 30  R$               57,00   R$       1.710,00  

17 

PIA 1 CUBA- CARACTERÍSTICAS 

MÍNIMAS: PIA DE 1 CUBA EM INOX 

MEDINDO PROXIMADAMENTO 1,20 X 53 X 

15 CM.  

UNID. LUZART 10  R$             215,00   R$       2.150,00  

18 

PIA 2 CUBA - CARACTERÍSTICAS 

MÍNIMAS: PIA DE 2 CUBA EM INOX 

MEDINDO APROXIMANDAMENTE: 2,20 X 

70 CM. 

UNID. LUZART 10  R$             865,00   R$       8.650,00  

19 

CERÂMICA - CARACTERÍSTICAS 

MÍNIMAS:  CERÂMICA DE 1ª QUALIDADE, 

PI III, MEDINDO NO MINIMO 31X45CM, 

COR A SER DEFINIDA PELA 

CONTRATANTE. 

M2 ELIZABET 
1.2

00 
 R$               25,00   R$     30.000,00  

20 

ARGAMASSA - CARACTERÍSTICAS 

MÍNIMAS: SACO COM 20KG, COLANTE 

TIPO AC-III 

SACO GLOBO 400  R$               35,00   R$     14.000,00  

21 

REJUNTE- CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS:  

ANTIFUNGOS E IMPERMEAVEL, SACO 

COM 1KG 

SACO GLOBO 200  R$                 9,00   R$       1.800,00  

22 

DISJUNTOR MONOFASICO 

CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: DE 32 A. 

TENSÃO ELÉTRICA: 250/440VCA 

UNID. SORANO 30  R$                 9,50   R$          285,00  

23 

DISJUNTOR  TRIFASICO -

CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: DE 125. 

TENSÃO ELÉTRICA: 250/440VCA 

UNID. SOPRANO 10  R$             280,00   R$       2.800,00  
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24 

INTERRUPTOR SIMPLES 4X2 - 

CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: DE 10ª USO 

INDICADO: LIGA E DESLIGA CIRCUITO DE 

LÂMPADAS DE UM ÚNICO PONTO. 

GARANTIA (MÊS): 12 MESES TENSÃO 

ELÉTRICA: 250VOLTS COR: BRANCO 

UNID. IRIEL 50  R$                 6,50   R$          325,00  

25 

INTERRUPTOR SIMPLES DUPLO 4X2 - 

CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: DE10A USO 

INDICADO: LIGA E DESLIGA CIRCUITO DE 

LÂMPADAS DE DOIS PONTO. GARANTIA 

(MÊS): 12 MESES TENSÃO ELÉTRICA: 

250VOLTS COR: BRANCO UNID. 50 

UNID. IRIEL 50  R$               15,00   R$          750,00  

26 

INTERRUPTORES E TOMADAS SIMPLES 

4X2 - CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: DE10A 

USO INDICADO: LIGA E DESLIGA 

CIRCUITO DE LÂMPADAS DE UM ÚNICO 

PONTO MAIS TOMADA. GARANTIA (MÊS): 

12 MESES TENSÃO ELÉTRICA: 250VOLTS 

COR: BRANCO 

UNID. IRIEL 50  R$               15,00   R$          750,00  

27 

TOMADA DUPLA 2 PÓLOS + TERRA  20A- 

CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS:  USO 

INDICADO: DE DOIS PONTO.  GARANTIA 

(MÊS): 12 MESES TENSÃO ELÉTRICA: 

250VOLTS COR: BRANCO 

UNID. IRIEL 50  R$               14,00   R$          700,00  

28 

TOMADA 2 PÓLOS + TERRA 20A - 

CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: USO 

INDICADO: DE UM PONTO. GARANTIA 

(MÊS): 12 MESES TENSÃO ELÉTRICA: 

250VOLTS COR: BRANCO 

UNID. IRIEL 50  R$                 8,00   R$          400,00  

29 

INTERRUPTOR SISTEMA X - 

CARCTERÍSTICAS MÍNIMAS: SISTEMA X 1 

SIMPLES 10A  250V 

UNID. IRIEL 30  R$                 8,00   R$          240,00  

30 

INTERRUPTOR SISTEMA X - 

CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: SISTMA X 

DUPLO 10ª  250V 

UNID. IRIEL 30  R$               13,00   R$          390,00  

31 

INTERRUPTOR SISTEMA X - 

CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: SISTEMA 

X1 SIMPLES + TOMADA 10ª  250V 

UNID. IRIEL 30  R$               12,50   R$          375,00  

32 
INTERRUPTOR SISTEMA X DUPLO + 

TOMADA10ª  250V 
UNID. IRIEL 30  R$               12,20   R$          366,00  

33 

 CANALETA  CARACTERÍSTICAS: LINHA 

SISTEMA X TIPO DE MATERIAL: PLÁSTICO 

DIMENSÕES APROXIMADAS DO 

PRODUTO: 20X12MM E 2 METROS 

UNID. IRIEL 60  R$                 6,00   R$          360,00  

34 

PLAFON DE TETO - CARACTERÍSTICAS 

MÍNIMAS: POTÊNCIA 60W TENSÃO 250V 

COR BRANCA MATERIAL PLÁSTICO 

SOQUETE E-27 PESO 480G GARANTIA 12 

MESES. 

UNID. IRIEL 100  R$                 4,20   R$          420,00  
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35 

CABO FLEXÍVEL 1,5MM -  

CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS:  SEÇÃO 

BITOLA(MM):1,5 DIMENSÕES 

APROXIMADAS DO PRODUTO: 4,0X23X23 

CM. CONTEÚDO DA EMBALAGEM: 1 ROLO 

DE 100 METROS SENDO: (6 NA COR PRETA, 

6 NA COR  VERMELHA, 6 NA COR 

AMARELA, 6 NA COR BRANCO, 6 NA COR 

VERDE) 

ROLO COBRECOM 30  R$               63,00   R$       1.890,00  

36 

 CABO FLEXÍVEL 2,5MM - 

CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: LINHA: 

FLEXÍVEL - 450 / 750 V TIPO DE 

MATERIAL: COBRE / PVC ANTICHAMA ( 

BWF-B) TENSÃO ELÉTRICA MÁXIMA: 750 

V CONTEÚDO DA EMBALAGEM: 1 ROLO 

DE 100 METROS SENDO: (6 NA COR PRETA, 

6 NA COR  VERMELHA, 6 NA COR 

AMARELA, 6 NA COR VERDE) 

ROLO COBRECOM 24  R$             100,00   R$       2.400,00  

37 

CABO FLEXÍVEL 4,0MM - 

CARACTRÍSTICAS MÍNIMAS:   TIPO DE 

MATERIAL: COBRE / PVC ANTICHAMA 

(BWF-B) TENSÃO ELÉTRICA MÁXIMA: 750 

V CONTEÚDO DA EMBALAGEM: 1 ROLO 

DE 100 METROS SENDO: (6 NA COR PRETA, 

6 NA COR  VERMELHA, 6 NA COR 

AMARELA, 6 NA COR BRANCO, 6 NA COR 

VERDE) 

ROLO COBRECOM 30  R$             180,00   R$       5.400,00  

38 

CABO FLEXÍVEL 6,0MM  - 

CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS:  TIPO DE 

MATERIAL: COBRE / PVC ANTICHAMA ( 

BWF-B) TENSÃO ELÉTRICA MÁXIMA: 750 

V CONTEÚDO DA EMBALAGEM: 1 ROLO 

DE 100 METROS SENDO: (6 NA COR PRETA, 

6 NA COR  VERMELHA, 6 NA COR 

AMARELA, 6 NA COR BRANCO, 6 NA COR 

VERDE) 

ROLO COBRECOM 30  R$             210,00   R$       6.300,00  

39 

CABO PP 2X2,5MM - ROLO COM 100M 

CONDUTOR: FIOS DE COBRE  ISOLAÇÃO: 

PVC/D 70C - COMPOSTO TERMOPLASTICO 

POLIVINILICO (PVC) E COBERTURA DE 

PVC PRODUTO CERTIFICADO PELO 

INMETRO  ISOLAMENTO: PVC 500V 

NÚMERO DE CONDUTORES: 2 

COMPRIMENTO: 100 METROS COR: PRETO 

ROLO COBRECOM 3  R$             282,00   R$          846,00  

40 

CABO PP 3X2,5MM - ROLO COM 100M 

CONDUTOR: FIOS DE COBRE ISOLAÇÃO: 

PVC/D 70C - COMPOSTO TERMOPLASTICO 

POLIVINILICO (PVC) E COBERTURA DE 

PVC PRODUTO CERTIFICADO PELO 

INMETRO ISOLAMENTO: PVC 500V 

NÚMERO DE CONDUTORES: 3 

COMPRIMENTO: 100 METROS COR: PRETO 

ROLO COBRECOM 3  R$             401,00   R$       1.203,00  
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CABO PP 2X 4,0MM - ROLO COM 100MT 

CONDUTOR: FIOS DE COBRE  ISOLAÇÃO: 

PVC/D 70C - COMPOSTO TERMOPLASTICO  

POLIVINILICO (PVC) E COBERTURA DE 

PVC PRODUTO CERTIFICADO PELO 

INMETRO  ISOLAMENTO: PVC 500V 

NÚMERO DE CONDUTORES: 2 

COMPRIMENTO: 100 METROS COR: PRETO 

ROLO COBRECOM 3  R$             410,00   R$       1.230,00  

42 

CABO PP 3X 4,0MM - ROLO COM 100MT 

CONDUTOR: FIOS DE COBRE  ISOLAÇÃO: 

PVC/D 70C - COMPOSTO TERMOPLASTICO 

POLIVINILICO (PVC) E COBERTURA DE 

PVC PRODUTO CERTIFICADO PELO 

INMETRO  ISOLAMENTO: PVC 500V 

NÚMERO DE CONDUTORES: 3 

COMPRIMENTO: 100 METROS COR: PRETO  

ROLO COBRECOM 3  R$             469,00   R$       1.407,00  

43 
LÂMPADA - CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 

TUBULAR LED 60CM; 
UND G LITHE 120  R$               15,50   R$       1.860,00  

44 
LÂMPADA -CARACTEÍSTICAS 

MÍNIMAS:TUBULAR LED 120CM 
UND G LITHE 120  R$               22,90   R$       2.748,00  

45 
LÂMPADA - CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 

TUBULAR LED 240CM 
UND G LITHE 60  R$               39,50   R$       2.370,00  

46 

LUMINÁRIA/SUPORTE PARA LAMPADA 

DE 60 CM CARACTERÍSTICAS 

MÍNIMAS:PARA LÂMPADA TUBULAR LED 

60CM; MATERIAL: ALUMINIO COM 

PINTURA BRANCA. 

UNID. BLUMENAU 40  R$               50,00   R$       2.000,00  

47 

LUMINÁRIA/SUPORTE DUPLO PARA 

LAMPADA DE 60 CM CARACTERÍSTICAS 

MÍNIMAS:  PARA LÂMPADA TUBULAR 

LED 60CM; MATERIAL: ALUMINIO COM 

PINTURA BRANCA. 

UNID. BLUMENAU 40  R$               79,00   R$       3.160,00  

48 

LUMINÁRIA/SUPORTE PARA LAMPADA 

DE 120 CM - CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 

PARA LÂMPADA TUBULAR LED 120CM; 

MATERIAL: ALUMINIO COM PINTURA 

BRANCA. 

UNID. BLUMENAU 40  R$               68,00   R$       2.720,00  

49 

LUMINÁRIA/SUPORTE DUPLO PARA 

LAMPADA DE 120 CM- CARACTERÍSTICAS 

MÍNIMAS: PARA LÂMPADA TUBULAR LED 

120CM; MATERIAL: ALUMINIO COM 

PINTURA BRANCA. 

UNID. BLUMENAU 40  R$               91,50   R$       3.660,00  

50 

LUMINÁRIA/SUPORTE PARA LAMPADA 

DE 240 CM - CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 

PARA LÂMPADA TUBULAR LED 240CM; 

MATERIAL: ALUMINIO COM PINTURA 

BRANCA. 

UNID. BLUMENAU 40  R$               89,00   R$       3.560,00  

51 

LUMINÁRIA/SUPORTE DUPLO PARA 

LAMPADA DE 240 CM- CARACTERÍSTICAS 

MÍNIMAS:  PARA LÂMPADA TUBULAR 

LED 240CM; MATERIAL: ALUMINIO COM 

PINTURA BRANCA. 

UNID. BLUMENAU 40  R$             162,00   R$       6.480,00  
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LAMPADA LED  BULBO 13,5W - 

CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS:  POTÊNCIA: 

13.5 WATTS, FLUXO LUMINOSO: 1400 

LUMENS, EFICIÊNCIA: 111 LUMENS/WATT, 

EQUIVALÊNCIA: INCANDESCENTE 

(W)100W, TENSÃO: (V) 100-240 VOLTS 

(BIVOLT), VIDA ÚTIL (H): 15.000 HORAS, 

ÍNDICE DE REPRODUÇÃO DE COR 

(TEÓRICO): 80, ÂNGULO DE ABERTURA (º): 

150º, FORMATO: BULBO, BASE: E27 - 

ROSCA PADRÃO. 

UNID. BLUMENAU 140  R$               28,00   R$       3.920,00  

53 

LAMPADA LED BULBO 9W 

CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS:  POTÊNCIA: 

9 WATTS, FLUXO LUMINOSO: 806 

LUMENS, EFICIÊNCIA: 80 LUMENS/WATT, , 

TENSÃO: (V) 100-240 VOLTS (BIVOLT), 

VIDA ÚTIL (H): 25.000 HORAS, ÍNDICE DE 

REPRODUÇÃO DE COR (TEÓRICO): 80, 

ÂNGULO DE ABERTURA (º): 150º, 

FORMATO: BULBO, BASE: E27 - ROSCA 

PADRÃO 

UNID. BLUMENAU 140  R$               11,50   R$       1.610,00  

54 

SOQUETE BOCAL - CARACTERÍSTICAS 

MÍNIMAS: COM RECEPTÁCULO COM 

RABICHO PRETO PROVA D'AGUA. 

MODELO:E-27 CORPO EM PE NYLON 6.6 

(POLIETILENO) NA COR PRETO, 

WATTS:100 W, FORMATO: SOQUETE, VIDA 

ÚTIL: 25000 H. 

UNID. ENERBRAS 200  R$                 1,90   R$          380,00  

55 

CONDUÍTE CARACTERÍSTICAS 

MÍNIMAS:CORRUGADO 3/4 ROLO COM 50 

METROS AMARELO 

ROLO 
TRAMONTIN

A 
6  R$               42,50   R$          255,00  

56 

CAIXA DE LUZ - CARACTERÍSTICAS 

MÍNIMAS: REFORÇADA 4X2 COR 

AMARELA 

UNID. 
TRAMONTIN

A 
80  R$                 1,20   R$            96,00  

57 
FITA ISOLANTE - CARACTERÍSTICAS 

MÍNIMAS: PRETA 3M COM 20 METROS 
UNID. 3M 20  R$               13,00   R$          260,00  

58 

REFLETOR DE LED DE 100 WT 

CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: LED, 

BIVOLT, CORPO CONFECCIONADO EM 

LIGA DE ALUMÍNIO, E COM SUPORTE 

ARTICULÁVEL. 

UNID. BLUMENAU 12  R$             146,50   R$       1.758,00  

59 

REFLETOR DE LED DE 200 WT 

CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: LED, 

BIVOLT, CORPO CONFECCIONADO EM 

LIGA DE ALUMÍNIO, E COM SUPORTE 

ARTICULÁVEL. 

UNID. BLUMENAU 12  R$             300,00   R$       3.600,00  

                                                                                                                                         VALOR TOTAL                           R$ 251.816,50  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 142/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 042/PMCSA-SME/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 030/PMCSA-SME/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 054/PMCSA-SME/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos TREZE dias do mês de AGOSTO do ano de DOIS MIL E DEZOITO, na Secretaria Municipal 

de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO, sita 

à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone (81) 

3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o n
o
 11.294.402/0001-62, 

através da Secretaria Municipal de Educação, por seus representantes nomeados e, nos termos do 

art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas pela Lei 

Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a 

classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 030/PMCSA-

SME/2018 homologado pela Secretária Municipal de Educação, a Sra. Sueli Lima Nunes, 
brasileira, divorciada, Servidora Pública, portadora da Cédula de Identidade sob o nº. 3.203.079 - 

SSP/PE e inscrita no CPF sob o nº. 575.996.614-68, publicados no Diário Oficial dos Municípios do 

Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em 

anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa RCOM COMÉRCIO E SERVIÇOS 
EIRELI ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.426.130/0001-89, com sede na Rua Amaro Albino de 

Pimentel, 129 – Novo Carmelo – CEP: 54.759-422, Camaragibe/PE, representada por sua procuradora, 

a Sra. Ilene Miguel da Silva, portadora da cédula de identidade nº 1.522.787 SDS/PE e inscrito no 

CPF/MF sob o nº 020.719.474-28, no certame acima numerado. A sequência da classificação das 

empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto a futura e eventual aquisição de 200 (duzentos) ventiladores de 

coluna de 50cm, para as Escolas da Rede Municipal de Ensino, através da Secretaria Municipal de 

Educação.  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Secretaria Municipal de 

Programas Sociais não será obrigada a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira 

exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando 

julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, 

sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade 

de condições. A Administração poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de 

alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o 

contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

030/PMCSA-SME/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 030/PMCSA-SME/2018, 

que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 030/PMCSA-SME/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro 

de Preços, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO 

4.1 – O objeto deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 

recebimento da ordem de fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no seguinte 

endereço: Rodovia PE 60 nº 2.520 Distrito Industrial – Cabo de Santo Agostinho- PE. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito em por crédito em conta corrente no 

banco indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o 

recebimento dos materiais pela Secretaria solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 

Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Presencial nº 030/PMCSA-SME/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização 

do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 

independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 

através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 

deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
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identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 

acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total 

estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 

outras sanções previstas no art. 87 da Lei n°. 8.666/93 e alterações; 

c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 

pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 

Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais 

normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 

da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 

de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 030/PMCSA-

SME/2018  e a proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 13 de agosto de 2018. 

 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Secretaria Municipal de Educação  

 

 

 

 

 

 CONTRATADA: RCOM COMÉRCIO E 
SERVIÇOS EIRELI ME 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND 
MARCA  

MODELO 
QUANT.  

V. UNITÁRIO V. UNITÁRIO 

1 

VENTILADOR DE COLUNA: CARACTERISTICAS 

MINIMAS – MODELO TURBO, COM ALTURA 

REGULAVEL DE NO MINIMO 1,50CM, GRADE 

REMOVIVEL, NA COR PRETA, REGULAGEM DE 

ÂNGULO, HÉLICE DE 6 PÁS (MELHOR 

AERODINAMICA), MOTOR TURBO, 220 VOLTS, 

DIAMENTRO 50 CM. SELO DO INMETRO. 

GARANTIA MÍNIMA DE 01 ANO. 

UND. VENTISOL 200  R$       151,00   R$         30.200,00  

VALOR TOTAL:    R$         30.200,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 150/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 047/PMCSA-SELOG/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 034/PMCSA-SELOG/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 055/PMCSA-SELOG/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos QUINZE dias do mês de AGOSTO do ano de DOIS MIL E DEZOITO, na Secretaria Municipal 

de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO, sita 

à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone / 

Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o n
o
 

11.294.402/0001-62, através da Secretaria Executiva de Logística, por seus representantes nomeados 

e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela 

inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em 

face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 

034/PMCSA-SELOG/2018 homologado pela Secretária Executiva de Logística, a Sra. Márcia 
Beatriz Muniz Diniz, brasileira, casada, administradora, portador da Cédula de Identidade sob o nº. 

80.210.10015 SSP/RS e inscrito no CPF/MF sob o nº. 427.235.230-04, publicados no Diário Oficial 

dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens 

discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa MARIA JOSÉ 
FERREIRA- ME, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 12.270.525/0001-26, com sede na Rua Quatorze, nº 

133, Maranguape 02, Paulista – PE, CEP: 53.421-080, telefone (81) 3434-1483, através de seu 

procurador, o Sr. João Bezerra de Freitas Neto, solteiro, comerciante, portador do registro de 

identidade. nº 4679783 SSP/PE, inscrito no CPF nº 919.088.764-68, residente e domiciliado na Rua 

Anísio Carneiro Leão, 95, Casa 06, Maria Farinha, Paulista/PE, no certame acima numerado. A 

sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto a futura e eventual aquisição de materiais de expediente e 

utensílios para escritório, para atender as Secretarias da Prefeitura Municipal do Cabo de Santo 

Agostinho (exceto Secretaria Municipal de Saúde e Secretaria Municipal de Programas Sociais), 

através da Secretaria Executiva de Logística, em quantidade conforme especificações contidas em 

planilha anexa.  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a secretaria solicitante não será 

obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

034/PMCSA-SELOG/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 034/PMCSA-

SELOG/2018, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele 

estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 034/PMCSA-SELOG/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de 

Registro de Preços, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO 

4.1 – O objeto deverá ser entregue no prazo máximo de 08 (oito) dias corridos, contados a partir do 

recebimento da ordem de fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no seguinte 

endereço: Rodovia PE 60 nº 2.520 Distrito Industrial – Cabo de Santo Agostinho- PE. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito em por crédito em conta corrente até 

30 (trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável da Secretaria 

solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÂO DOS SERVIÇOS 

6.1 – O fornecimento dos materias só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 

Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Presencial nº 034/PMCSA-SELOG/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a 

realização do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 

independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 

através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
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deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 

identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 

de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 

acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 

c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 

pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo secretaria interessada, consoante o 

disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 

de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 034/PMCSA-

SELOG/2018 e a proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 15 de agosto de 2018. 

 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Secretaria Executiva de Logística 

 

 

 

 

 

 CONTRATADA: MARIA JOSÉ 
FERREIRA- ME 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 
 

DISPUTA EXCLUSIVA 

LOTE I 

ITEM DESCRIÇÃO UNID MARCA QT 
MARIA JOSÉ FERREIRA ME 

V. U. V. TOTAL 

1 

APONTADOR DE LÁPIS: CARACTERÍSTICAS 

MÍNIMAS: MANUAL, PORTÁTIL, COM NO 

MÍNIMO 1 (UMA) ENTRADA, EM MATERIAL 

PLÁSTICO RÍGIDO, DEPÓSITO. 

UND. LEO E LEO 100  R$             0,72   R$                72,00  

2 

BLOCO CUBOLEMBRETE COLORIDO: 

CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: COM 600 FLS - 

FORMATO 95 x 81,5 mm - PAPEL OFF - SET 75 

g/m². 

UND. ALICUBE 700  R$           10,87   R$          7.609,00  

3 

BLOCOS RECADOS AUTO ADESIVOS: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: NAS 

DIMENSÕES APROX. 76 x 102 mm, AMARELO - 

COM 100 FOLHAS. 

UND. LEO E LEO 700  R$             2,28   R$          1.596,00  

4 

BLOCOS RECADOS AUTO ADESIVOS: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: NAS 

DIMENSÕES APROX. 38 x 50mm, AMARELO , 

PACOTE COM 4 UNIDADES 

PACOTE 
JOCAR / 

JOCAR 
200  R$             2,88   R$              576,00  

5 
ELÁSTICO AMARELO n° 18: 
CARACTERÍSTICA MINIMAS: COMPOSIÇÃO 

BORRACHA NATURAL - PCTE DE 1 kg. 

PCTE 
PREMIER/    

PREMIER 
100  R$           14,69   R$          1.469,00  

6 

BORRACHA BRANCA TIPO PONTEIRA: 
CARACTÉRISTICAS MÍNIMAS: PARA 

ENCAIXE EM FUNDO DE LÁPIS - PCTE C/50 

UND. 

PCTE LEO E LEO 100  R$             4,76   R$              476,00  

7 

BORRACHA PLÁSTICA APAGADORA DE 
ESCRITA: CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: NA 
COR BRANCA OU COLORIDA MACIA, COM 

CINTA PLÁSTICA, TAMANHO 42 mm DE 

COMPRIMENTO x 21 mm DE LARGURA x 11 

mm - CX COM 20 UND. 

PCTE 
MASTERPRI

NT 
100  R$           11,75   R$          1.175,00  

8 
BLOCO DE PAPEL PARA FLIP-CHAT 75g: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: DIMENSÕES 

APROXIMADAS 64x88cm, COM 50 FOLHAS. 

UND. VMP 50  R$           44,21   R$          2.210,50  

9 

ESTILETE LÂMINA DE AÇO: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: LÂMINA DE 18 

mm, MEDINDO 15 cm, CORPO POLIPROPILENO 

RÍGIDO, DISPOSITIVO PARA TRAVAR A 

LÂMINA. 

UND. 
MASTERPRI

NT 
50  R$             0,84   R$                42,00  

10 

CAIXA PARA CORRESPONDÊNCIA: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: DUPLA EM 

ACRÍLICO CRISTAL, COM DOIS 

COMPARTIMENTOS, ARTICULADA. 

UND. NOVACRIL 50  R$           26,17   R$          1.308,50  
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11 

PORTA CANETA EM ACRÍLICO: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: PRODUTO 

DURÁVEL E RESISTENTE, DESIGN 

INOVADOR, LEVE COM BOA COMBINAÇÃO 

DE ESPAÇOS; PARA PORTAR CANETAS / 

CARTÃO / PAPEL RASCUNHO E CLIPES. 

UND. NOVACRIL 50  R$             8,72   R$              436,00  

12 

CAIXA DE ARQUIVO MORTO PARA 
DOCUMENTOS: DOCUMENTOS: 

CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: POLIONDA, 

EM POLIETILENO, NAS CORES: AZUL, 

VERMELHA, AMARELA. DIMENSÕES APROX 

MÍNIMAS DE 350x130x245mm. 

UND. ALAPLAST 2.500  R$             2,86   R$          7.150,00  

13 

CANETA HIDROGRÁFICA: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: PONTE FINA, 

CARGA NÃO TÓXICA, CORPO EM MATERIAL 

PLÁSTICO, DIMENSÕES 140mm 

(COMPRIMENTO) x 8,5mm (DIÂMENTRO), 

COM VARIAÇÃO DE +/- 10%, GRAVADO NO 

CORPO A MARCA DO FABRICANTE. 

EMBALAGEM: JOGO COM 12(DOZE) 

UNIDADES. 

JOGO LEO E LEO 50  R$             8,81   R$              440,50  

14 

CANETA MARCADORA, PARA ESCRITA EM 
CD E DIVERSAS SUPERFICIES: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: COM PONTA 

DE POLIÉSTER DE DIÂMTERO 0,9 mm, COR 
PRETA, GRAVADO NO CORPO A MARCA DO 

FABRICANTE. 

UND. BRW 150  R$             1,12   R$              168,00  

15 

CANETA SALIENTADORA, PARA MARCAR 
TEXTOS: CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: COR 

FLUORESCENTE VERDE, GRAVADO NO 

CORPO A MARCA DO FABRICANTE. Cx C/12 

UNIDADES. 

CX 
MASTERPRI

NT 
200  R$             8,80   R$          1.760,00  

16 

CANETA SALIENTADORA, PARA MARCAR 
TEXTO: CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: COR 

FLUORESCENTE AMARELO, GRAVADO NO 

CORPO A MARCA DO FABRICANTE. CX C/12 

UNIDADES. 

CX 
MASTERPRI

NT 
200  R$             8,80   R$          1.760,00  

17 

CANETAS ESFEROGRÁFICA: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: CORPO 

TRANSPARENTE E PONTA DE METAL, 

GRAVADO NO CORPO A MARCA DO 

FABRICANTE - CX C/50 UNDS, PONTA MÉDIA 

DE 1,00mm. COR AZUL. 

CX INJEXPEN 300  R$           17,00   R$          5.100,00  

18 

CANETAS ESFEROGRÁFICA: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: CORPO 

TRANSPARENTE E PONTA DE METAL, 

GRAVADO NO CORPO A MARCA DO 

FABRICANTE - CX C/50 UNDS, PONTA MÉDIA 

DE 1,00mm. COR VERMELHA. 

CX INJEXPEN 50  R$           17,00   R$              850,00  
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19 

CANETAS ESFEROGRÁFICA: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: CORPO 

TRANSPARENTE E PONTA DE METAL, 

GRAVADO NO CORPO A MARCA DO 

FABRICANTE - CX C/50 UNDS, PONTA MÉDIA 

DE 1,00mm. COR PRETA. 

CX INJEXPEN 50  R$           17,00   R$              850,00  

20 

CARTOLINA: CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 

COR BRANCA CARD SET DE 180g, MEDIDAS 

APROXIMADAS 50x66. PACOTE CM 100 UND. 

PCTE SÃO MIGUEL 3  R$           57,81   R$              173,43  

21 

CLIPS PARA PAPEL: CARACTERÍSTICAS 

MÍNIMAS: EM AÇO NIQUELADO, n° 3/0. 

EMBALAGEM: CAIXA COM 50 UNIDADES. 

CX ECCO CLIPS 4.000  R$             1,26   R$          5.040,00  

22 

CLIPS PARA PAPEL: CARACTERÍSTICAS 

MÍNIMAS: EM AÇO NIQUELADO, n° 8/0. 

EMBALAGEM: CAIXA COM 25 UNIDADES. 

CX ECCO CLIPS 4.000  R$             1,39   R$          5.560,00  

23 

COLA EM BASTÃO: CARACTERÍSTICAS 

MÍNIMAS: EMBALAGEM DE 8g, NÃO TÓXICA. 

VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES, A PARTI DA 

DATA DE ENTREGA. 

UND. LEO E LEO 300  R$             0,87   R$              261,00  

24 

COLA BRANCA: CARACTERÍSTICAS 

MÍNIMAS: EMBALAGEM DE 90g, NÃO 

TÓXICA. VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES, A 

PARTI DA DATA DE ENTREGA. 

UND. 
PIRATINING

A 
300  R$             1,18   R$              354,00  

25 

CORRETIVO LIQUIDO: CARACTERÍSTICAS 

MÍNIMAS: BRANCO, Á BASE DE 

ÁGUA,ATÓXICO,SECAGEM RÁPIDA. 

EMBALAGEM 18ML.CAIXA C/12 UND. 

VALIDADE MÍNIMA DE 12 MESES, A PARTIR 

DA DATA DE ENTREGA. 

CX GLINORTE  50  R$             8,68   R$              434,00  

26 

FITA ADESIVA CREPE (LARGA): 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: FITA DE 

PAPEL CREPE COMPOSTA DE ADESIVO À 

BASE DE RESINA E BORRACHA, RASGÁVEL 

À MÃO, BOA ADESÃO E FÁCIL REMOÇÃO. 

DIMENSÕES APROX.: LARGURA: 48mm X 50m 

.  

UND. ADERE 100  R$             6,81   R$              681,00  

27 

FITA ADESIVA CREPE (ESTREITA): 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: FITA DE 

PAPEL CREPE COMPOSTA DE ADESIVO À 

BASE DE RESINA E BORRACHA, RASGÁVEL 

À MÃO, BOA ADESÃO E FÁCIL REMOÇÃO. 

DIMENSÕES APROX.: LARGURA: 25mm X 50m 

.  

UND. ADERE 100  R$             3,24   R$              324,00  

28 

FITA ADESIVA MARROM: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: EM 

POLIPROPILENO PARA EMPACOTAMENTO. 

DIMENSÕES APROX.: LARGURA: 50MM X 

50M.  

UND. ADERE 500  R$             2,28   R$          1.140,00  

29 

FITA ADESIVA TRANSPARENTE(LARGA): 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: EM 

POLIPROPILENO PARA EMPACOTAMENTO. 

DIMENSÕES APROX.: LARGURA: 45MM X 

50M. 

UND. ADERE 750  R$             2,04   R$          1.530,00  

30 

FITA ADESIVA 
TRANSPARENTE(ESTREITA): 
CARATERÍSTICAS MÍNIMAS: EM 

POLIPROPILENO. DIMENSÕES MÍNIMAS: 

12MM X 33M.  

UND. ADERE 2000  R$             0,94   R$          1.880,00  
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31 

GRAMPO PARA GRAMPEADOR: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: AÇO 

GALVANIZADO, TAMANHO 26/6. CAIXA COM 

5.000 UNIDADES. CONTENDO A MARCA DO 

FABRICANTE. 

CX JOCAR  400  R$             3,24   R$          1.296,00  

32 

LÁPIS GRAFITE: CARACTERÍSTICAS 

MÍNIMAS: EM MADEIRA, REDONDO, Nº02. 

CAIXA COM 144 UNIDADES - COR PRETA. 

CX INJEXPEN 70  R$           25,84   R$          1.808,80  

33 

MARCADOR PARA QUADRO BRANCO: 

CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: COM PERFIL 

REDONDO, TINTA À BASE DE ÁLCOOL PARA 

USO EM QUADRO BRANCO E EM 

SUPERFÍCIES LISAS, COM SECAGEM 

RÁPIDA,PODE FICAR ATÉ 06 HORAS 

DESTAMPADO SEM SECAR, COMPOSIÇÃO: 

SOLVENTES, PIGMENTOS, ADITIVOS E 

RESINAS, CAIXA COM 12 UNIDADES (CORES 

VARIADAS). 

CX BRW 50  R$           14,36   R$              718,00  

34 
MARCADOR PERMANENTE: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: PONTA DE 

0,6MM. PINCEL ATÔMICO, COR AZUL. 

UND. BRW 200  R$             0,90   R$              180,00  

35 

MARCADOR PERMANENTE: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: PONTA DE 

0,6MM. PINCEL ATÔMICO, COR PRETO. 

UND. BRW 200  R$             0,90   R$              180,00  

36 

MARCADOR PERMANENTE: 

CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: PONTA DE 

0,6MM. PINCEL ATÔMICO, COR VERMELHO. 

UND. BRW 100  R$             0,90   R$                90,00  

37 

PILHA ALCALINA: CARACTERÍSTICAS 

MÍNIMAS: TAMANHO AA, 1,5 VOLTS. 

EMBALAGEM COM 04 UNIDADES, COM 

DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E 

MARCA DO FABRICANTE. 

BLISTER ELGIN  500  R$             5,52   R$          2.760,00  

38 

PILHA ALCALINA: CARACTERÍSTICAS 

MÍNIMAS: TAMANHO AAA, 1,5 VOLTS. 

EMBALAGEM COM 04 UNIDADES, COM 

DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E 

MARCA DO FABRICANTE 

BLISTER ELGIN  500  R$             5,02   R$          2.510,00  

39 

PINCEL ATÔMICO AZUL: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: COM PONTA 

GROSSA EM FELTRO, NA COR AZUL, TINTA 

Á BASE DE ÁLCOOL, RECARREGÁVEL, 

CAIXA COM 12, COM DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E MARCA DO 

FABRICANTE. 

CX 
MASTERPRI

NT 
50  R$           17,92   R$              896,00  

40 

PINCEL ATÔMICO PRETO: 

CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: COM PONTA 

GROSSA EM FELTRO, NA COR PRETA, TINTA 

Á BASE DE ÁLCOOL, RECARREGÁVEL, 

CAIXA COM 12, COM DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E MARCA DO 

FABRICANTE. 

CX 
MASTERPRI

NT 
50  R$           17,92   R$              896,00  
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41 

PINCEL ATÔMICO VERDE: 

CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: COM PONTA 

GROSSA EM FELTRO, NA COR VERDE, TINTA 

Á BASE DE ÁLCOOL, RECARREGÁVEL, 

CAIXA COM 12, COM DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E MARCA DO 

FABRICANTE. 

CX 
MASTERPRI

NT 
50  R$           17,92   R$              896,00  

42 

PINCEL ATÔMICO VERMELHO: 

CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: COM PONTA 

GROSSA EM FELTRO, NA COR VERMELHA, 

TINTA Á BASE DE ÁLCOOL, 

RECARREGÁVEL, CAIXA COM 12, COM 

DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E 

MARCA DO FABRICANTE. 

CX 
MASTERPRI

NT 
50  R$           17,92   R$              896,00  

43 

PRANCHETA: CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 

EM ACRÍLICO, COM PRENDEDOR METÁLICO, 

FORMATO OFÍCIO, DIMENSÕES 33X23CM. 

UND. NOVACRIL 100  R$             8,51   R$              851,00  

44 

RÉGUA: CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: EM 

POLIESTIRENO 30 CM CRISTAL, COM 

ESCALA DE PRECISÃO. 

UND. WALEU  100  R$             0,58   R$                58,00  

45 

SACO PLÁSTICO PARA DOCUMENTOS: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: EM PVC 

CRISTAL 0,20, COM 4 FUROS, DIMENSÕES 

210MM X 297MM. PACOTE COM 10 UND. 

PCTE ACP 2.000  R$             3,78   R$          7.560,00  

46 

TESOURA: CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 

MODELO DOMÉSTICA, EM AÇO 7", COM 

PONTA, CABO EM PLÁSTICO DE ALTA 

RESISTÊNCIA. 

UND. JAPAN 200  R$             1,17   R$              234,00  

47 

TINTA PARA CARIMBO: CARACTERÍSTICAS 

MÍNIMAS: PARA CARIMBO E AUTO-

ENTITADO DE 40 ML, NA COR PRETA. 

UND. JAPAN 100  R$             4,88   R$              488,00  

48 

MOLHA DEDO: CARACTERÍSTICAS 

MÍNIMAS: UMECTANTE PARA OS DEODS EM 

PASTA, COM ESTOJO PLÁSTICO 12G. 

VALIDADE MÍNIMA DE 12 MESES. 

UND. WALEU 150  R$             1,89   R$              283,50  

49 

GRAMPO TRILHO: CARACTERÍSTICAS 

MÍNIMAS: METALIZADO , 80 MM, PARA 200 

FOLHAS. CX C/50 UND. 

CX CHAPARRAU  1.000  R$             6,23   R$          6.230,00  

50 

GRAMPO TRILHO PLÁSTICO: PRETO, 

80MM, CAPACIDADE PARA ATE 200 FOLHAS, 

EM POLIPROPILENO. PACOTE COM 50 

UNIDADES 

PACOTE DELLO 1.000  R$             7,04   R$          7.040,00  

51 

CALCULADORA DIGITAL PORTÁTIL: 

CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: CAPACIDADE 

12(DOZE) DÍGITOS, COM AS 

4(QUATRO)OPERAÇÕES BÁSICAS, RAIZ 

QUADRADA, PORCENTAGEM, CORREÇÃO 

PARCIAL E TOTAL, INVERSÃO E SINAIS, 

MEMORIAL, BATERIA A LUZ SOLAR. 

UND. 
MASTERPRI

NT 
50  R$           12,20   R$              610,00  
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52 

EXTRATOR DE GRAMPOS: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: EXTRATOR DE 

GRAMPOS MANUAL, TIPO ESPÁTULA, EM 

METAL CROMADO, CAIXA COM 12 

UNIDADES. 

CX JAPAN 50  R$           12,24   R$              612,00  

53 

GRAMPEADOR DE MESA: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: CAPACIDADE 

PARA GRAMPEAR ATÉ 26 FOLHAS DE 75 

G/M², PINTURA EPÓXI, APOIO DA BASE 

MATERIAL PLÁSTICO POLIETILENO, 

FABRICADO EM CHAPA DE AÇO, MOLA 

RESISTENTE COM RETRATAÇÃO 

AUTOMÁTICA, BASE PARA ALOJAR GRAMPO 

COM 2,0MM DE ESPESSURA, 

DIMENSÕES:20X5X9MM, GRAMPO ABERTO E 

FECHADO - GRAMPEIA ATÉ 26 FLS E 

ALFINETE ATÉ 15 FLS, CAPACIDADE DE 

CARGA DE UM PENTE DE 208 GRAMPOS TIPO 

26/6, ALTA RESISTÊNCIA. 

UND. JOCAR 50  R$           20,66   R$          1.033,00  

54 

GRAMPEADOR 
GRANDE:CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 

CAPACIDADE PARA GRAMPEAR ATÉ 200 

FOLHAS  DE 75 G/M², PINTURA EPÓXI, APOIO 

DA BASE DE APOIO DE APROX. 30 CM, 

FABRICADO EM CHAPA DE AÇO, MOLA 

RESISTENTE COM RETRATAÇÃO 

AUTOMÁTICA - GRAMPEIA ATÉ 200 FLS, 

UTILIZANDO GRAMPOS TIPO 23/24, ALTA 

RESISTÊNCIA. DIMENSÕES APROXIMADAS: 

295 x 95 x 18,5 mm (C x L x A), COM RÉGUA 

POSICIONADORA. 

UND. JOCAR 20  R$           83,31   R$          1.666,20  

VALOR  FINAL    R$        92.218,43  

DISPUTAS EXCLUSIVA 

LOTE V 

ITEM DESCRIÇÃO UND MARCA 
QUAN

T 

MARIA JOSÉ FERREIRA ME 

 V.UNIT.  V.TOTAL 

1 

PASTA CLASSIFICADORA: CARACTERÍSTICAS 

MÍNIMAS: EM PVC TRANSPARENTE COM 

GRAMPO TRILHO DE PLÁSTICO PRETO, 

DIMENSÕES APROXIMADAS DO PRODUTO 245 

LARGURA X 340 ALTURA MM. 

UND. ALAPLAST 3.000  R$             1,15   R$          3.450,00  

2 

PASTA L A4 PLÁSTICA CRISTAL : 

CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: EM 

PROLIPROPILENO RESISTENTE, FLEXÍVEL, 

MEDIDAS APROXIMADAS: 220 X 310 mm, COM 

CAPACIDADE PARA POUCAS FOLHAS, PACOTE 

C/ 10. 

PCTE ALAPLAST 500  R$             7,50   R$          3.750,00  

3 

PASTA POLIONDA: CARACTERÍSTICAS 

MÍNIMAS: COM ABA E ELÁSTICO, DIMENSÕES 

APROX. 315X226X35MM CORES VARIADAS. 

UND. ALAPLAST 2.000  R$             2,07   R$          4.140,00  

4 

PASTA PLÁSTICA, MATERIAL POLIPROPILENO, 

TIPO BRASIL- CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 

LARGURA 230 MM, ALTURA 335 MM, CORES 

DIVERSAS, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 

COM ABAS E ELÁSTICOASTA PAPELÃO 

C/ELÁSTICO (BRASIL) 

UND. FRAMA 3.000  R$             1,10   R$          3.300,00  
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5 

PASTA SUSPENSA MARMORIZADA: 

CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: CORPO EM 

CARTÃO MARMODELLO, POSSUI 4 PONTERIAS 

PLÁSTICAS, POSSUI 2 ARAMES 402MM BTC 

(BAIXO TEOR DE CARBONO), PONTERIAS 

FICADAS COM ILHÓS, 1 VISOR E 1 ETIQUETA 

BRANCA, 1 GRAMPO PLÁSTICO, GRAMATURA 

336G, ESPESSURA: 0,30 MM, MEDIDA DO 

PRODUTO ACABADO: 361X240MM. CAIXA 

CONTENDO 50 UNIDADES. 

CX FRAMA 100  R$           67,49   R$          6.749,00  

6 

PASTA REGISTRADOR A/Z LOMBO LARGO A4:  

CARÁCTERÍSTICAS MÍNIMAS: PASTA AZ LOMBO 

LARGO, CONFECCIONADA EM PAPEL CARTÃO 

DE 2mm, FORRO EM PAPEL MONOLÚCIDO 

PLASTIFICADO, ETIQUETA NA LOMBADA, 

MECANISMO NIQUELADO COM COMPRESSOR 

(FERRAGENS), NA COR PRETA,  DIMENSÕES 

APROXIMADAS DO PRODUTO:28,5 x 34,5 x 8 CM 

(AxLxP), LOMBO: 80mm, PESO LÍQUIDO: 480 g. 

UND FRAMA 3.000  R$             7,89   R$        23.670,00  

7 

PASTA REGISTRADOR A/Z LOMBO LARGO A4:  

CARÁCTERÍSTICAS MÍNIMAS: PASTA AZ LOMBO 

LARGO, CONFECCIONADA EM PAPEL CARTÃO 

DE 2mm, FORRO EM PAPEL MONOLÚCIDO 

PLASTIFICADO, ETIQUETA NA LOMBADA, 

MECANISMO NIQUELADO COM COMPRESSOR 

(FERRAGENS), NA COR AZUL  DIMENSÕES 

APROXIMADAS DO PRODUTO:28,5 x 34,5 x 8 CM 

(AxLxP), LOMBO: 80mm, PESO LÍQUIDO: 480 g. 

UND FRAMA 3.000  R$             7,88   R$        23.640,00  

VALOR  FINAL    R$        68.699,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 150/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 047/PMCSA-SELOG/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 034/PMCSA-SELOG/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 056/PMCSA-SELOG/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos QUINZE dias do mês de AGOSTO do ano de DOIS MIL E DEZOITO, na Secretaria Municipal 

de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO, sita 

à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone / 

Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o n
o
 

11.294.402/0001-62, através da Secretaria Executiva de Logística, por seus representantes nomeados 

e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela 

inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em 

face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 

034/PMCSA-SELOG/2018 homologado pela Secretária Executiva de Logística, a Sra. Márcia 
Beatriz Muniz Diniz, brasileira, casada, administradora, portador da Cédula de Identidade sob o nº. 

80.210.10015 SSP/RS e inscrito no CPF/MF sob o nº. 427.235.230-04, publicados no Diário Oficial 

dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens 

discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa WILSON 
COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 22.265.371/0001-38, com  

sede na Avenida Vinte e Sete de Setembro, 490, Saramandaia, Igarassu/PE, CEP: 53.630.667, 

representada pelo administrador, o Sr. Wilson Monteiro Prates Neto, portador da cédula de 

identidade nº 7.006.077 SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 057.672.434-33, no certame acima 

numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto a futura e eventual aquisição de materiais de expediente e 

utensílios para escritório, para atender as Secretarias da Prefeitura Municipal do Cabo de Santo 

Agostinho (exceto Secretaria Municipal de Saúde e Secretaria Municipal de Programas Sociais), 

através da Secretaria Executiva de Logística, em quantidade conforme especificações contidas em 

planilha anexa.  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a secretaria solicitante não será 

obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

034/PMCSA-SELOG/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 034/PMCSA-

SELOG/2018, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele 

estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 034/PMCSA-SELOG/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de 

Registro de Preços, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO 

4.1 – O objeto deverá ser entregue no prazo máximo de 08 (oito) dias corridos, contados a partir do 

recebimento da ordem de fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no seguinte 

endereço: Rodovia PE 60 nº 2.520 Distrito Industrial – Cabo de Santo Agostinho- PE. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito em por crédito em conta corrente até 

30 (trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável da Secretaria 

solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÂO DOS SERVIÇOS 

6.1 – O fornecimento dos materias só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 

Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Presencial nº 034/PMCSA-SELOG/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a 

realização do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 

independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 

através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
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deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 

identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 

de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 

acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 

c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 

pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo secretaria interessada, consoante o 

disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 

de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 034/PMCSA-

SELOG/2018 e a proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 15 de agosto de 2018. 

 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Secretaria Executiva de Logística 

 

 

 

 

 

 CONTRATADA: WILSON COMÉRCIO E 
SERVIÇOS EIRELI - ME 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: L

U
IZ

 C
A

B
R

A
L

 D
E

 O
L

IV
E

IR
A

 FIL
H

O
, R

IZ
E

L
M

A
 SO

R
A

IA
 FE

R
R

E
IR

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: ed533836-5934-4798-8d19-8722ce9d55c9



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 

Página 6 de 7 

ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 
 

DISPUTA EXCLUSIVA 

LOTE II 

ITEM DESCRIÇÃO UND MARCA QUANT 

WILSON COMÉRCIO E SERVIÇOS 
EIRELI-ME 

 V.UNIT.  V.TOTAL 

1 

ENVELOPE SACO GRANDE: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: EM 

PAPEL KRAFT OURO, 80 GR, 

DIMENSÕES APROX. 229 X 324 MM, 

SEM TIMBRE. EMBALAGEM: 

CAIXA COM 250 UND. 

CX ROMITEC 150  R$                47,00   R$        7.050,00  

2 

ENVELOPE SACO MÉDIO: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: EM 

PAPEL KRAFT OURO, 80 GR, 

DIMENSÕES APROX. 185 X 248 MM, 

SEM TIMBRE. EMBALAGEM: 

CAIXA COM 500 UND. 

CX ROMITEC 150  R$                64,00   R$        9.600,00  

3 

ENVELOPE SACO GRANDE: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: EM 

PAPEL KRAFT BRANCO, 80 GR, 

DIMENSÕES APROX. 229 X 324 MM, 

SEM TIMBRE. EMBALAGEM: 

CAIXA COM 250 UND. 

CX ROMITEC 150  R$                41,00   R$        6.150,00  

4 

ENVELOPE SACO MÉDIO: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: EM 

PAPEL KRAFT BRANCO, 80 GR, 

DIMENSÕES APROX. 185 X 248 MM, 

SEM TIMBRE. EMBALAGEM: 

CAIXA COM 500 UND. 

CX ROMITEC 150  R$                56,00   R$        8.400,00  

5 

ENVELOPE CARTA: ENVELOPE 

BRANCO, TIPO CARTA, TAMANHO 

APROXIMADO 114MM X 229MM, 

75G/M2,  CAIXA COM 1000 

UNIDADES. 

CX ROMITEC 500  R$                45,00   R$      22.500,00  

                                                                                                                          VALOR FINAL    R$      53.700,00  

LOTE III 

ITEM DESCRIÇÃO UND MARCA QUANT 

WILSON COMÉRCIO E SERVIÇOS 
EIRELI-ME 

 V.UNIT.  V.TOTAL 

1 

ETIQUETA: CARACTERÍSTICAS 

MÍNIMAS:  25,4X66,7MM, FOLHA 

COM 30 UND. PACOTE COM 3.000 

UND. 

PCTE MASTERPRINT 50  R$                64,00   R$        3.200,00  
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2 

ETIQUETA: CARACTERÍSTICAS 

MÍNIMAS:  25,4X101,6MM, FOLHA 

COM 20 UND. PACOTE COM 2.000 

UND. 

PCTE MASTERPRINT 50  R$                40,00   R$        2.000,00  

3 

ETIQUETA: CARACTERÍSTICAS 

MÍNIMAS:  50,8X101,6MM, FOLHA 

COM 10 UND. PACOTE COM 1.000 

UND. 

PCTE MASTERPRINT 50  R$                50,00   R$        2.500,00  

4 

LIVRO PROTOCOLO: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 

ENCADERNADO COM 100 FOLHAS. 

DIMENSÕES: 215X160 MM. 

UND GRAFSET 500  R$                  8,30   R$        4.150,00  

5 

CADERNO CAPA DURA (LIVRO 
ATA): CARACTERÍSTICAS 

MÍNIMAS: 100 PÁGINAS, COM 

FOLHAS NUMERADAS 

UND GRAFSET 3.000  R$                  8,90   R$      26.700,00  

6 

PAPELÃO COURO 40:  
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 

PAPELÃO COURO N 40, NAS 

DIMENSÕES 40 X 50 cm, 

ESPESSURA 1,8 a 2,0mm 

UND GPK 1.500  R$                  5,30   R$        7.950,00  

7 

PAPEL CARTÃO  (LINHO OU 
CASCA DE OVO): 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 

PAPEL TEXTURIZADO FORMATO 

A4, GRAMATURA 180G, COR 

BRANCA, PACOTE COM 20 

FOLHAS.  

PCTE ROMITEC 200  R$                  9,00   R$        1.800,00  

8 

PAPEL CARBONO: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 

PAPEL CARBONO PRETO, 

TAMANHO A4, RESISTENTE, 

CAIXA COM 100 FOLHAS. 

CX TRIS 100  R$                17,00   R$        1.700,00  

VALOR FINAL    R$      50.000,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 150/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 047/PMCSA-SELOG/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 034/PMCSA-SELOG/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 058/PMCSA-SELOG/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos QUINZE dias do mês de AGOSTO do ano de DOIS MIL E DEZOITO, na Secretaria Municipal 

de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO, sita 

à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone / 

Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o n
o
 

11.294.402/0001-62, através da Secretaria Executiva de Logística, por seus representantes nomeados 

e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela 

inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em 

face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 

034/PMCSA-SELOG/2018 homologado pela Secretária Executiva de Logística, a Sra. Márcia 
Beatriz Muniz Diniz, brasileira, casada, administradora, portador da Cédula de Identidade sob o nº. 

80.210.10015 SSP/RS e inscrito no CPF/MF sob o nº. 427.235.230-04, publicados no Diário Oficial 

dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens 

discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa TUTTO LIMP 
DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 05.449.553/0001-40, com sede na Avenida 

Estância, 405 – Areais – Recife/PE, CEP: 50.781-130, Fone: (81) 3257-1179/3251-4927, representada 

por seu procurador, o Sr. André Vennicius Pessoa Guedes, brasileiro, casado, portador da cédula de 

identidade nº 34.338.195 SDS/AL e inscrito no CPF/MF sob o nº 008.165.284-46, no certame acima 

numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto a futura e eventual aquisição de materiais de expediente e 

utensílios para escritório, para atender as Secretarias da Prefeitura Municipal do Cabo de Santo 

Agostinho (exceto Secretaria Municipal de Saúde e Secretaria Municipal de Programas Sociais), 

através da Secretaria Executiva de Logística, em quantidade conforme especificações contidas em 

planilha anexa.  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a secretaria solicitante não será 

obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 

 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: L

U
IZ

 C
A

B
R

A
L

 D
E

 O
L

IV
E

IR
A

 FIL
H

O
, R

IZ
E

L
M

A
 SO

R
A

IA
 FE

R
R

E
IR

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: ed533836-5934-4798-8d19-8722ce9d55c9



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 

Página 2 de 6 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

034/PMCSA-SELOG/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 034/PMCSA-

SELOG/2018, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele 

estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 034/PMCSA-SELOG/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de 

Registro de Preços, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO 

4.1 – O objeto deverá ser entregue no prazo máximo de 08 (oito) dias corridos, contados a partir do 

recebimento da ordem de fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no seguinte 

endereço: Rodovia PE 60 nº 2.520 Distrito Industrial – Cabo de Santo Agostinho- PE. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito em por crédito em conta corrente até 

30 (trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável da Secretaria 

solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÂO DOS SERVIÇOS 

6.1 – O fornecimento dos materias só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 

Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Presencial nº 034/PMCSA-SELOG/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a 

realização do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 

independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 

através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
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deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 

identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 

de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 

acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 

c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 

pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo secretaria interessada, consoante o 

disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 

de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 034/PMCSA-

SELOG/2018 e a proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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